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3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS PATRIMONIAIS

CÂMARA MUNICH
Yuri Veloso Ros;

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

;>kL DE SIMÕES FILHO 
sà e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

1. INTRODUÇÃO:

0 Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o documento que caracteriza a primeira etapa da fase de 

planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada. 0 objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e 

identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública.

Dessa forma em atendimento ao § 1° do Artigo 18 da Lei 14.133/2021: 0 estudo técnico preliminar a 

que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e 

conterá os seguintes elementos:

2. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do processo
Órgão gerenciador

Fundamentação Legal

1921/2026
Câmara Municipal de Simões Filho

Lei Federal 14.133/202L

A

CAMARA MUNICIPAL bt biMÚts H

A Câmara Municipal de Simões Filho possui fluxo médio mensal estimado de aproximadamente 3.000 

pessoas, entre servidores, vereadores, prestadores de serviços e cidadãos que participam das sessões 

legislativas e audiências públicas. A edificação abriga bens patrimoniais relevantes, como equipamentos 

de informática, sistemas administrativos, documentos oficiais e mobiliário institucional, cuja 

preservação é indispensável ao regular funcionamento das atividades legislativas.

Atualmente, não há no quadro de pessoal equipe especializada para execução de serviços de vigilância 

patrimonial, o que impede a realização direta da atividade pela Administração. Tal lacuna expõe o 

patrimônio público e as pessoas que frequentam a Casa Legislativa a riscos como furtos, depredações, 

acessos indevidos e situações que possam comprometer a integridade física dos usuários.

Diante desse cenário, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de 

vigilância desarmada e ronda patrimonial mostra-se necessária para garantir ambiente institucional 

seguro, assegurar a proteção do erário e viabilizar a continuidade das atividades parlamentares, em 

consonância com os princípios da eficiência e do interesse público.

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve a publicação, em imprensa oficial, do Plano Anual de Contratações deste Município para o 
exercício de 2026, porém a contratação se justifica em razão da natureza do serviço continuado.

Cârara Municipal de Simões Filho

Késia de Oliveira Andrade
Equipe de Apoio

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMOESFILHO

ACÍOADEPASSAPOPAOU!
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram analisadas três alternativas:

2.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Técnicos

Yuri VdMO Rosa 
Equip

Uniformes duráveis;

■s Destinação adequada de resíduos; 

Uso racional de energia elétrica.

6. ESTIMATIVA DAS

Empresa autorizada a exercer atividade de vigilância;

Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;

Vigilantes com curso de formação e reciclagem atualizada;

Supervisão periódica dos postos;

Substituição imediata em caso de ausência.

Operacionais

Postos fixos diurnos e noturnos;

Rondas periódicas internas e externas;

Controle de acesso;

Registro de ocorrências;

Comunicação imediata à Administração;

Fornecimento de uniformes e equipamentos.

Sustentabilidade

J 2 postos x 30 dias = 60 postos/mês.

Detalhamento consta anexo.

CAmaramumci»
Elder Cetesl

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késiade Olivei'a Andrade 

Equipe de Apoio

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

SIMÕES FILHO 
Matos 
D

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIDADE PASSA POR AOUI

CÁfm MUNICIPAL?
Vagner c/s

1. Execução direta (inviável pela inexistência de cargos);

Monitoramento eletrônico exclusivo (insuficiente isoladamente);

3. Contratação de empresa especializada com dedicação exclusiva de mão de obra.

CÂMARA MUNICIAI. OE 51® í ILHC

«r^ePaula
J Apoio

A definição dos quantitativos considerou: 

Estrutura física do prédio;

Fluxo médio mensal de 3.000 pessoas; 

Necessidade de cobertura contínua; 

Análise da Diretoria Administrativa.

Exemplo técnico de dimensionamento:
01 posto diurno (12h);

01 posto noturno (12h);

Cobertura: 24h por dia.

Memória de cálculo:
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CAmara Municipal 
Vegnenc.

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
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CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESALHO

A CIDADE PASSA POR AQUI

✓

11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDO

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de vigilância desarmada 

e ronda patrimonial tem como finalidade assegurar a proteção do patrimônio público, a integridade 

física dos vereadores, servidores, colaboradores e da população que frequenta as dependências da 

Câmara Municipal de Simões Filho, especialmente considerando o fluxo médio mensal estimado de 

aproximadarnente 3.000 pessoas.

Conclui-se que a alternativa: Contratação de empresa especializada com dedicação exclusiva\(íe mãe^X V 

de obra, é tecnicamente mais adequada e economicamente viável, sendo modelo consolidaob^na 

Administração Pública.

CÂMARA MUNiciPA/üESIMOtS FILHO
EMer Cetest|no —

Justifica-se o não parcelamento pela necessidade de:

Unidade de comando;

Padronização operacional;

Economia de escala;

Redução de riscos contratuais;

Simplificação da fiscalização.

CÂMARA MUNICIíKl DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Elaborada com base em:

Salário base da categoria;

Encargos sociais;

Benefícios;

Uniformes;

Equipamentos;

Taxa administrativa.

Pesquisa preliminar será atualizada no TR definitivo.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de vigilância desarmada 

e ronda patrimonial, com dedicação exclusiva de mão de obra, em regime diurno e noturno.

A solução envolve:

Postos fixos;

Rondas internas e externas;

Controle de acesso;

Registro formal de ocorrências;

Supervisão operacional.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
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CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

CÂMARA MUNICH
Elder Cej» flnò de Paula 

fieApoio

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não há necessidade de outras providências para execução do contrato, pois o objeto se enquadra 
como bens ou serviços comuns.

13. CONTRATAÇÃO CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES .

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESFILHO

A C10 ADE PASSA POR AOUI

Do ponto de vista da economicidade, a contratação com dedicação exclusiva de mão de obra perm^ , , í/1 

previsibilidade orçamentária, redução de riscos de perdas patrimoniais e mitigação de custòs, ' y 

decorrentes de furtos, danos ou depredações. Ademais, evita a criação de cargos permanentes no 

quadro da Administração, o que representaria maior impacto financeiro a longo prazo, especialmente 

com encargos previdenciários e trabalhistas.

Sob o aspecto da eficiência administrativa, a solução possibilita melhor aproveitamento dos recursos 

humanos existentes, permitindo que os servidores efetivos concentrem-se nas atividades finalísticas 

e administrativas da Casa Legislativa, enquanto a segurança patrimonial é executada por profissionais 

especializados. Isso promove maior organização institucional, padronização de procedimentos de 

controle de acesso e resposta mais ágil a ocorrências.

Quanto à eficácia institucional, espera-se a redução significativa de riscos relacionados a invasões, 

furtos, depredações e situações que possam comprometer o regular funcionamento das sessões 

legislativas e demais atividades parlamentares. A presença contínua de vigilância contribui para a 

manutenção da ordem, para o fortalecimento da imagem institucional e para a garantia de ambiente 

seguro e adequado ao exercício da função pública.

Dessa forma, a contratação alinha-se aos princípios da eficiência, economicidade, segurança e 

proteção do interesse público, assegurando condições adequadas para o pleno desempenho das 

atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho.

Deverá o licitante vencedor adotar práticas de sustentabilidade, conforme orientações do art. 6o da 

IN n°01/2010 do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO (Compras Sustentáveis). 

Baixo impacto ambiental.

Medidas mitigadoras: uniformes duráveis, descarte adequado e uso racional de recursos.

Redução de riscos;

Proteção do patrimônio;

Continuidade das atividades legislativas;

Câmara MÓcipai de Simões Filho CAMARA MUNICP4L DE SIMÕES FILHO
Kesia de Oliveira Andrade Yuri VelOSO R0S3 tttmeida do CarfflO

Equipe de Apoio Equipe de Apoio

CÂMARA MURICIPOÍSIMÕES FILHO 
VagnecC. S..Matos 

Rregq^ffo

Relaciona-se com:

•/ Serviços de limpeza;

■s Manutenção predial;

Eventual CFTV.

Não há interdependência obrigatória.

14. IMPACTOS AMBIENTAIS



17. APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

18. ANEXOS

Anexo I - Itens analisados neste estudo técnico preliminar.

Anexo II - Mapa de Riscos.

Anexo III - Especificações dos Lotes

18. RESPONSÁVEIS

Eudson

Diretor Administrativo

Mal. 2302

Max Luciano Soares da Silva

Assessor da Presidência

Coordenador Administrativo

Melhor aproveitamento de servidores;
Previsibilidade orçamentária.

16. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (OBRIGATÓRIO)

Apreciando todo o exposto, compreende-se total viabilização na aquisição de Equipamentos de 
Informática, uma vez que, este atenderá corretamente às necessidades existentes na Câmara de 
Vereadores de Simões Filho.

Após análise da Procuradoria Jurídica, aprovo o Estudo Técnico Preliminar e determino a Coordenação 
de Compras e Licitações a realização dos atos necessários à aquisição/contratação do objeto.

CASA LEGISLATIVA 
BÊNIO 2025-2026

S FILHO 
is

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESFILHO

A CIDADE PASSA POR AQUI

C^ARrIIÚMICIPALDESI
Vagner C. S. ti

Pregoei/o

Everton Fernandes Oliveira dos Santos

CÂMARA NIUNICI^>DE SIMÕES FILHO 

VuriVeloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

üámara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Everton Fernandes dos Santos 
Cwrôffl^tAdrfiinislralivo 

X'^Macula 2298

(v2
CAMAíW MUNICIhQ. Ot simoí-s»-,,

Xtquipi de Apoio
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ANEXO I

ITENS ANALISADOS NESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

A CIDADE PASSA POR AQUI

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Ettlmatlva de 
quantidades

Descrição da 
solução como um 

todo

iSMÕES FILHO
, Matos 
iro

levantamento de 
mercado

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

Contratações 
correlatas e/ou 

Interdependentes

Resultados 
pretendidos

Descrição da 
necessidade de 

contratação

Providências a 
serem tomadas 
previamente ao 

contrato

Previsão no 
PCA

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

cAkarXÜwwicífal.
Vagiíer C/

Requisitos 
necessários à 

solução

impactos 
ambientais e 
tratamentos

itWNlClPALUt^jMCWflt 
er Cel§s«irt5de Paula 

itjápe te Apoio

lMARA MUN!CIHM>Qe SIMÕES FILHO
'w^oToRosTeAlmeidadoCarm0

Equipe de Apoio

Conclusão quanto 
à adequação da 
contratação ã 
necessidade



ANEXO II

MAPA DE RISCOS

(...)

1. Metodologia Adotada

comprometer:

✓

✓

✓

Registramos que não vislumbramos riscos significativos que possam comprometer o sucesso 

da boa execução contratual.

Art. 18 A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos:

X - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação 
e a boa execução contratual;

CteRmWNlCIPM.
Vagner Cy

fôtòES FILHO 
Matos

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

Ainda assim, recomendamos que cada setor avalie os atos praticados, observando-se, dentre 

outros elementos de mitigação de riscos, a segregação de funções e fiscalização contínua 

dentro das possibilidades da Câmara, sempre numa margem de segurança.

Câmara Municipal de Simões Filho 

Kèsia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPAL
Elder Cej^taiídePaula 

deApio

Em tempo, importa registrar a questão do risco, conforme prevê o art. 18, X, da NLLC n° 

14.133/2021, abaixo transcrito:

CÂMARA MUNICIP^QE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

O presente Mapa de Riscos identifica eventos que poden

0 planejamento da contratação;

A seleção do fornecedor;

A execução contratual;

0 alcance dos resultados pretendidos.

Os riscos foram classificados segundo:

Probabilidade: Baixa (B), Média (M), Alta (A)

Impacto: Baixo (B), Médio (M), Alto (A)

Nível do Risco: Resultante qualitativa (Baixo / Moderado / Alto / Crítico)

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

— ——A CIDADE PASSA POR AOUI

o



MATRIZ DE RISCOS

0 Riscos da Fase de Planejamento

Risco Causa Prob. Impacto Nível Medidas Preventivas Plano de Contingência

Subdimensionamento Estimativa M A Alto Aditivo contratual, se necessário
dos postos

Superdimensionamento Excesso de cautela 8 M Moderado

na estimativa

M M Moderado Revisão do valor estimado

E. Riscos da Fase de Seleção do Fornecedor

Risco Causa Prob. Nivel Medidas Preventivas Plano de ContingênciaImpacto

B A Alto

habilitação rigorosa

Proposta inexequível Oferta com valor M A Alto

muito abaixo do

mercado

Judiaalização da licitação Questionamentos B Revisão jurídica préviaM Moderado

ao edital

£ Riscos da Execução Contratual

Risco Causa Prob. Nível Medidas Preventivas Plano de ContingênciaImpacto

Falta ou AltoM A

rotatividade de

funcionários

Gestão M A Alto

Moderado Advertência e penalidadeM M

Convocação do remanescenteDescontinuidade do contrato Rescisão ou B A Alto

falência da

contratada

Riscos Operacionais e Institucionais

Risco Causa Nivel Piano de ContingênciaProb. Impacto

ModeradoEvento imprevisível B A

Moderado Treinamento eFalha B M

cláusula decomportamental

substituição

Aplicação de sanções contratuaisM Moderado Fiscalização contínuaNão parcelamento B

EMer Ci

7

A CIDADE PASSA POfi AQUI

Analise comparativa com 

contratações similares

Exigência de planilha de 

custos detalhada

Registro de ocorrência e apuração 

administrativa

Solicitação de substituição 

imediata

Pesquisa de preços 

inadequada

Ausência de vigilante no 

posto

Descumprimento de 

obrigações trabalhistas

Ocorrência de furto/dano 

mesmo com vigilância

Falhas na execução das 

rondas

Conduta inadequada de 

vigilante

Dependência excessiva da 

contratada

inadequada de 

fluxo ou áreas

Orçamentos 

desatualizados

Fragilidade na 

análise de

inadequada da 

contratada

Supervisão

deficiente

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

Revisão técnica pela Diretoria

Administrativa; validação 

prévia do dimensionamento

Cláusula de substituição 

imediata

Fiscalização mensal 

documental

Relatónos periódicos e 

fiscalização ativa

Análise de qualificação 

econômico-financeira

Exigência de atestados 

compatíveis; análise

Medidas 
Preventivas

Rondas periódicas e 

controle de acesso

Redução contratual dentro dos 

limites legais

Aplicação de penalidade 

contratual

Retenção de pagamentos; 

comunicação aos órgãos 

competentes

inabilitaçâo e convocação do 

próximo classificado

Diligência e possível 

desclassificação

Ajustes e republicação. se 

necessário

Participação de empresa sem 

capacidade técnica

Atualização da pesquisa 

antes da publicação do edital

CÂMARA MUNCIHÁ qEJjlMÔKffi 
el^atifíode Paula 
iJipedeApao

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO
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r
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CÂMARA MÜlJíW
VuriVeloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio
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Análise Consolidada

Responsáveis pela Gestão de Riscos

Conclusão do Mapa de Risco

A maioria dos riscos concentra-se na fase de execução contratual.

O nível geral da contratação é classificado como RISCO MODERADO, considerado aceitável diante:

Da natureza comum do objeto;

Da ampla oferta no mercado;

Da previsibilidade operacional.

A adoção de fiscalização ativa e análise rigorosa da habilitação reduz significativamente a probabilidade 

de materialização dos riscos identificados.

A contratação apresenta riscos inerentes típicos de serviços contínuos com dedicação exclusiva de 

mão de obra, especialmente relacionados à execução trabalhista e à continuidade operacional. 

Contudo, mediante planejamento adequado, cláusulas contratuais bem estruturadas e fiscalização 

efetiva, os riscos são plenamente mitigáveis e não comprometem a viabilidade da contratação.

átóÕESFW 
Matos

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESFILHO

A CIDADE PASSA POR AOUI

«rtíePaula
Apao

CÂIWA MUNICH
Elder Ceies
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VuriVeloso Rosa eMmeida do Carmo 

Equipe de Apoio
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Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Gestor do Contrato - acompanhamento global;

Fiscal Técnico - verificação da execução diária;

Diretoria Administrativa - supervisão estratégica;

Assessoria Jurídica - suporte preventivo e corretivo.
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A contratação justifica-se para garantir a segurança e integridade do patrimônio público, dos 
servidores, Vereadores e da população em geral que frequenta esta Casa Legislativa, uma 
vez que não há, no quadro de pessoal, nenhum empregado ou equipe especializada para 
executar serviços dessa natureza. No sentido de buscar medida eficaz para resguardar o 
erário e o interesse da Administração Pública, necessária a contratação de forma célere, como 
já colocado, de empresa de vigilância e guarda patrimonial.

Ademais, a falta de vigilância pode gerar risco de danos pessoais ou ao erário, pois a 
circulação de pessoas no prédio da Câmara é diária e intensa, especialmente nos dias de 
Sessão Legislativa ou de Audiências Públicas. Pelas circunstâncias narradas, se faz 
necessária a vigilância e é importante que o serviço seja realizado por meio de segurança 
especializada, a fim de mitigar riscos.

Estrutura física dos locais onde serão prestados os serviços;
A média mensal estimada do quantitativo de pessoas que frequentam o prédio da 
Câmara, incluídos os funcionários, Edis e o público em geral é da ordem de 3000 
pessoas, com base nas informações fornecidas pela Diretoria Administrativa;
Existência de patrimônio e instrumentos de trabalho, como computadores, impressoras, 
servidor geral e equipamentos de alto custo.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6o, 
inciso XXIII, alínea “b”, da Lei n° 14.133/2021

a)
b)

CteRftMWRy) 
Vagner 0.

Preb

j/tSlitóES FILHO 
!jS. Matos 
loeiro

CAMARA MUNICIPALDÉSftjÜtSíWtô—« 
ElderCeleejfflto^ePaula 
^■-^Équipe fie Apoio

“i” da Lei n° 14.133/2021)1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, XXIII, “a” e

Como não serão utilizados índices de produtividade, por tratar-se de posto de serviço, a 
relação entre demanda prevista e a quantidade de serviços a serem contratados foi obtida 
com base nas orientações da Diretoria Administrativa e em função da garantia da segurança 
mínima exigida, levando-se em consideração os seguintes itens:

A média de preço, prevista para esta contrataç. 
recebidos pela Administração e servem apenas^; 
propostas de preços.

Icn

A presente licitação tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar 
serviços contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS PATRIMONIAIS, 
nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com 
fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua 
execução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

foi ^alCújâda com base em orçamentos 
indjç^trws, para efeito de formulação das

-KuulraNIUNICIiXdE
\uri Veloso Rosa e Mnteidâ do Cam 

Equipe de Apoio

Câmara Municipal de Simões Filhoc\ 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
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A diária do serviço de ronda noturna motorizada será realizada por 02 (dois) vigilantes 
desarmados e ocorrerá de acordo com a demanda, por Ordem de Serviço - OS, 
quando for solicitada, em qualquer dia da semana, inclusive feriados, com turnos de 
12 (doze) horas

Os postos de vigilância com escala der 12 x 36 são ininterruptos, e fica a 
CONTRATADA obrigada a remunerar o período de trabalho da intrajornada, 
entendida como tal aquela executada no período de intervalo para repouso e 
alimentação

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

por 01 (um) vigilante e 
44 horas semanais, que serão 

□inventivo para guarda e proteção

Os postos de vigilância referentes aos itens 01 e 02, serão constituídos por 02 (dois) 
vigilantes e guardas de bens patrimoniais, com escala der 12 x 36 que serão 
executados durante o diurno e durante o noturno, de modo ostensivo e preventivo 
para guarda e proteção dos bens móveis e imóveis, de fiscalização, triagem, controle 
de acesso de pessoas, veículos, materiais, operação de sistemas de segurança e 
rondas nas áreas das dependências internas e externas da Câmara Municipal de 
Simões Filho;

Portanto, o Contrato será celebrado com empresa especializada e do ramo para atender as 
necessidades dos serviços de vigilância diurna/noturna armada e/ou ronda armada, de 
forma a garantir a segurança das instalações e das pessoas envolvidas nas atividades da 
entidade, por meio do qual a Câmara Municipal de Simões Filho determinará as 
especificidades, condições contratuais, suporte, prazos, objetivando a garantia da correta 
execução do objeto, nas condições estabelecidas neste TR.

ilMÔES FILHO
Vlatos 

firm

CAMARA MUNICIPAlIm

3 DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6o, XXIII, alínea “e” e 40, § 1o, inciso II, da 
Lei n° 14.133/2021)

O posto de vigilância referente ao item 03, será cons# 
guardas de bens patrimoniais, com escala 
executados durante o diurno, de modo ostensM*

CÃLiftRA MUNICIPAL Dj?
Vagner Cyé.

Pi

DOS POSTOS DE TRABALHO:
A vigilância com escala de 12 x 36 deverá ser diária, por 24 horas, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, com turnos de 12 (doze) horas das 06h00min às 
18h00min e das 18h00min às 06h00min horas, de acordo com o solicitado por 
Ordem de Serviço - OS da Diretoria Administrativa desta Casa Legislativa.

Para a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições das Leis n.° 14.133 de Io de abril de 2021; Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006; pelo Decreto Municipal n° 1.078 de 08 de janeiro de 2007 e as 
legislações aplicáveis na modalidade escolhida para licitação.

%

' Icn
/ n

CÂMARA MUNICIMyjHffiCts HU10 
Etóe^Getéstino de Paula 

EquipédeApo»

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

ilNIÕES FILHO

Equipe de Apoio
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3.1.6

ITEM CATEGORIA POSTOS JORNADA

01 03

02 02 12 x 36 horas

03 03

04 (conforme

3.1.7
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>. * -

«AL DE SIMÕES FILHO 
»Almeida do Carmo

dos bens móveis e imóveis, de fiscalização, triagem, controle de acesso de pessoas, 
veículos, materiais, operação de sistemas de segurança e rondas nas áreas das 
dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho;

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

desarmados
02 profissionais por

O preenchimento dos postos de serviço será mediante emissão de Ordem de Serviço 
(OS) com a devida aprovação do Gestor/Fiscal do contrato

CÂMARA MUNIU
Elder Çeta

utiüfceyHi
Iode Paula 

lipedeApou:

3.1.5.1 É fixo e ininterrupto a instalação de 01 (um) posto de vigilância diurno 

e 01 (um) posto de vigilância noturno nesta Casa Legislativa, demais 
quantitativos devem ser devidamente solicitado por OS, conforme o 
descrito no subitem 3.1.1 deste TR.

Ininterrupta 06h às 18h 
(diurno)_____________
Ininterrupta 18h às 06h 
(noturno)

Ininterrupta 08h às 17h 
(diurno) 
Diária 
solicitação)

ESCALAS DE 
TRABALHO 
12 x 36 horas

CÂMARA NIuAm 
Yuri Veloso Rosa?

Equipe de Apoio

3.1.5.2 Quando solicitados postos de vigilância extras não haverá prazo mínimo de 
instalação e os pagamentos serão correspondentes aos períodos 
previamente solicitados por OS, considerando-se a diária - para esses 
pagamentos - o valor mensal dos postos de trabalho, divido por 30 (trinta) 
dias.

O serviço compreende a instalação de até 15 (quinze) vigilantes nos postos, sendo:
a) 03 (três) postos diurnos de vigilância desarmada, a serem executados através 

de 06 (seis) vigilantes e guardas de bens patrimoniais em escala de 12 x 36 horas;
b) 02 (dois) postos noturnos de vigilância desarmada, a serem executados através 

de 04 (quatro) vigilantes em escala de 12 x 36 horas;
c) 03 (três) postos diurnos vigilância desarmada, a serem executados através de 

03 (três) vigilantes e guardas de bens patrimoniais em escala de 44 horas 
semanais;

d) Ronda desarmada (a ser executada por 02 vigilantes) que será acionada conforme 
demanda numa jornada de trabalho de 12 (doze) horas.

4?/

Uma vez recebida a Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá^até 1 
atendê-la, devendo neste prazo efetuar a contratação dos prQfissioa

Câmara Municipal de Simões I

3-1-8

Vigilantes desarmados (Posto diurno) 
- 02 profissionais por posto)______
Vigilantes desarmados (Posto 
noturno) 
posto)
Vigilantes desarmados (Posto diurno - 
01 profissional por posto)________
Ronda desarmada motorizada 
noturna - 100 diárias (02 profissionais 
por diária).

44 horas
semanais______
12 horas

L? v3’ 
lc/> 
I "'1

FILHO
Vagner GÍS. Matos 

Preooeiro

/m) dia útil para 

is



3.1.9

3.2 DAS DIARIAS DE RONDA NOTURNA

3.2.1

3.2.2 A CONTRATADA não deve disponibilizar o serviço sem prévia autorização e solicitação

3.2.3

3.2.4

3.2.7
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LtvlaJWWHjfyj

CMARAMUNlW
Vagner 4

Prfe

Fica estimada a quantidade de 100 (cem) diárias, pelas quais a CONTRATANTE 
pagará apenas pelas efetivamente solicitadas e prestadas adequadamente. A não 
solicitação da execução de todas as diárias no decorrer da vigência contratual não 
justifica qualquer tipo de indenização, sendo desnecessário termo de supressão, pois 
a mesma se dará automaticamente com a rescisão ou término contratual.

Os vigilantes deverão executar as rondas noturnas devida 
identificados e armados, devendo ainda cumprir com todas as q 
dos vigilantes dispostos neste Termo de Referência.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

AsitóSFILHO
.. 3. Matos 
loeiro

3.1.8.1 Ressaltamos que o pagamento à contratada será realizado pela Câmara 
Municipal de Simões Filho mensalmente na proporcionalidade do 
serviço prestado, conforme apresentação de Ordem de Serviço - OS e 
o Registro de Anotações da Execução do Contrato, conforme Anexo II 
deste TR.

No valor da diária de ronda noturna com vigilante desarmado motorizado 
informada na Planilha de Custos e na Proposta de Preços, deverão estar 
incluídos todos os valores com remuneração, encargos, insumos, tributos, 
manutenção do veículo, depreciação, gasolina e/ou álcool, bem como qualquer 
outro custo necessário para perfeita execução do serviço por 12 (doze) horas.

O veículo utilizado na ronda motorizada deve estar em bom estado de uso e 
conservação, com todas as obrigações de trânsito, legais e tributárias em conformidade 
e/ou quitadas, devidamente caracterizado e identificado, bem como abastecido para 
realização de até 30 (trinta) quilômetros por diária.

3.2.6 A ocorrência de acidentes, multas ou infrações de trânsito no decorrer da diária é de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, estando isenta a CONTRATANTE de 
qualquer ônus ou custo decorrente.

3.1.10 Mensalmente após o recebimento da fatura o gestor/fiscal terá até 03 (três) dias úteis 
para realização do atesto quando devidamente correto.

A diária do serviço de ronda noturna motorizada será realizada por 02 (dois) vigilantes 
desarmados e ocorrerá de acordo com o solicitado por Ordem de Serviço - OS da 
Diretoria Administrativa desta Casa Legislativa, solicitada previamente, em 
qualquer dia da semana, inclusive feriados, com turnos de 12 (doze) horas.

lcz>

4

r Ç ®'0

M0'0
3.2.5

.AMARA MUNick DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

•vI
Recebido e aceito o preenchimento dos postos de serviços pelo Gestor, iniciará a 
contagem do tempo de disponibilidade para fim de faturamento

í D
CÂMAHA MUNICIPAL

EMer Cel^airáte Paula 
Apoio

nt^uniformizados, 
■tíldações e deveres



DOS UNIFORMES, EQUIPAMENTOS, SALÁRIOS E DEMAIS BENEFÍCIOS.4

4.1

Descrição

4.1.2

4.1.3

4.1.4

4.1.5

4.1.6

Vagner Q
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Os uniformes e seus complementos deverão ser substituídos quando não atender ao 
especificado anteriormente no subitem 4.1.1 ou em até 48 (quarenta e oito) horas após 
comunicação escrita da CONTRATANTE, sempre que não atendam às condições 
mínimas de apresentação.

A CONTRADADA deverá manter os funcionários devidamente identificados através do 
uso de crachás e uniformizados de forma condizente com o serviço a executar, sempre 
dentro dos padrões de eficiência e higiene.

A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de uniformes completos aos 
seus empregados e por garantir que estes irão iniciar o Contrato, desde o primeiro dia 
da prestação dos serviços, já uniformizados;

A CONTRATADA, quando do fornecimento dos uniformes, deverá apresentar, 
antecipadamente, amostras dos mesmos à CONTRATANTE para aprovação.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

efo fiscal do
Io fiscal do

I
CÂMARA MUNICIMM.

Elder Celeji
JãwdeApow

^7

Substituição
A cada 12 meses 
A cada 06 meses 
A cada 24 meses 
A cada 12 meses 
A cada 24 meses 
A cada 12 meses
A cada 06 meses 
A cada 12 meses

Quantidade
Õ2
Õ3
01
Õ1
Õ2
Õi
Õ2
01

«rSePaula

Os uniformes completos deverão ser entregues aos empregados mediante recibo, 
(relação nominal dos empregados, contendo a especificação de cada peça recebida, 
com os respectivos quantitativos, bem como impreterivelmente assinada e datada por 
cada profissional na efetiva data de entrega de todas as peças que formam j^onjunto 
de uniforme), cuja cópia deverá ser enviada para a fiscalização e control' 
contrato. A entrega dos uniformes deverá ser realizada na presença 
contrato.

%

Icn
/ ti

Calça
Camisa de manga curta ou longa
Cinto de nylon
Crachá
Jaqueta de inverno
Par de calçado (coturno)
Par de meias
Quepe com emblema

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

'/agnpJxJro

DOS UNIFORMES E SEUS COMPLEMENTOS
4.1.1 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e seus 

complementos aos vigilantes, de acordo com o tamanho e a numeração do manequim 
respectivo de cada usuário, conforme o clima da região e o disposto no respectivo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho para os vigilantes, sem qualquer 
repasse do custo para o empregado, contendo no mínimo:

.AMARA MUNIcÀkDE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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Cfô-ARAMUNICIPA), 
Vagner 

P/

SiklôES FILHO 
'.k. Matos 
ibeiro

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÀMAHA MUNICIPAL ítSlll» 
Elder Cetesjji eítfl 

Eeaipe c Apoio

ai lU

'aula

4.1.11 Caso exista algum empregado do sexo feminino que, por determinação médica, não 
possa calçar sapato (fechado) o mesmo deverá ser substituído por sandália em couro 
maleável puro, na cor preta, com salto tipo "anabela". Os uniformes e seus 
complementos necessários para a execução dos serviços são os constantes no item 
4.1.1 deste Termo de Referência e serão computados de acordo com o número de 
postos ou vigilantes em serviço.

4.1.12 Os uniformes, equipamentos 
serviço.

4.1.7 A CONTRATADA fornecerá uniformes apropriados às empregadas gestantes em até 
15 (quinze) dias após a comunicação escrita do Fiscal do Contrato, substituindo-os 
sempre que estiverem apertados.

4.1.8 É parte essencial da apresentação do empregado, além do uso de uniforme de boa 
qualidade, a boa postura comportamental, asseio, buscando manter suas roupas 
sempre limpas e bem passadas a ferro, unhas e barbas bem cuidadas, cortadas e 
limpas, cabelos bem penteados, enfim, cuidados que visam manter um bom padrão 
de higiene;

4.1.10 Todos os uniformes deverão conter o emblema da CONTRATADA de forma visível, 
podendo conter um bolso para a sua colocação.

DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
Os equipamentos e materiais necessários à prestação dos serviço:
fornecidos pela CONTRATADA, no início da execução dos serviçoZ sempre em 
quantidade suficiente, bom estado de uso e com todas as • suías adequadas 
funcionalidades, sendo estes basicamente:

4.1.9 A distribuição dos uniformes será feita conjuntamente em dia único para a categoria, 
não podendo a CONTRATADA, em hipótese alguma, substituir a entrega aos seus 
empregados de qualquer das peças que compõe o conjunto de uniforme por pecúnia 
e deverão ser entregues aos funcionários no momento da implantação dos postos e 
mediante recibo, com relação nominal, cuja cópia deverá ser entregue à 
CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da entrega.

e acessórios são obrigatórios e de uso exclusivo em

^7 ll

JÁMARA MUNICIIWH SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

4.1.13 Todos os uniformes, equipamentos e acessórios estarão sujeitos à prévia aprovação 
da CONTRATANTE e, a pedido dela, poderão ser substituídos, caso não 
correspondam às especificações indicadas neste Termo de Referência.

/
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4.2.3

4.2.4

4.2.5

4.2.6

4.2.7
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A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos e materiais necessários à 
perfeita execução dos serviços e operação dos vigilantes, ainda que não descritos na 
tabela acima, não ensejando quaisquer ônus para a CONTRATANTE.

Os equipamentos e materiais devem ser substituídos pela CONTRATADA no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que a CONTRATANTE entender que 
apresentam desgaste ou defeito.

Munição de procedência de fabricante e dentro da validade deverá ser fornecida aos 
funcionários, não sendo permitido em hipótese alguma, o uso de munições 
recarregadas;

As periodicidades de substituição deverão ser consideradas para o cálculo do custo 
mensal proporcional para fins de preenchimento da planilha de formação de preços.

Demais materiais necessários convencionados na CCT, não previstos neste 
documento deverão ser computados no campo "Outros" do módulo de Insumos da 
planilha de formação de custo.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

4.2.8
ÈIMÕESFILHO
Matos

4.2.3.1 O executor do contrato poderá, a qualquer momento, realizar levantamento 
dos medicamentos e materiais do kit.

4.2.3.2 A CONTRATADA deverá repor os medicamentos e materiais que compõem 
o kit de primeiro socorros sempre que houver necessidade.

CÂMARA MUNIUM
Elder Ceies

A CONTRATADA deverá providenciar, logo após a assinatura do contrato, sem ônus 
para a CONTRATANTE, 01 (um) kit de primeiros socorros exigido pela legislação, 
que ficará nas dependências da CONTRATANTE para uso exclusivo dos empregados 
da CONTRATADA.

CÂMARA MUNICIPAL' 
Vagner C.

Prega

LLMMOeSfli
^dePaula 
Apoio

Quantidade
15
Õ6
01
06

—Õ6 
is- 
15

Icn 
I "n 

■4^

Capa de chuva
Lanterna de 03 (três) pilhas
Livro de ocorrência
Cassetete
Porta cassetete
Apito
Cordão de apito

.AMARA MUNICIPAl/oti SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

A ausência de previsão de quaisquer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 
neste Termo de Referência que se fizerem necessários não exime a CONTRATADA 
da obrigatoriedade de fornecê-los, sem custo para a CONTRATANT^, a fim de atender 
às Normas de Segurança e de Medicina do Trabalho.



DO SALÁRIO E DEMAIS BENEFÍCIOS4.3

4.3.1

4.3.2

4.3.3

4.3.4

4.3.5

4.4

4.5

5 DA QUALIFICAÇÃO E DOS DEVERES DOS VIGILANTES

DA QUALIFICAÇÃO:5.1
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Considerar-se-á, inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada nos 
serviços objeto desta licitação, a qual, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global 
da sua proposta, todas as despesas inerentes a prestação dos serviços, não cabendo, 
portanto, pretensão de futura cobrança de "serviços extras” ou de alterações na composição 
de preço.

A CONTRATANTE somente efetuará o pagamento dos serviços que tenham sido 
efetivamente executados, não se atribuindo a ela obrigações de pagamento de 
quaisquer valores que não constem das planilhas originais.

Nas planilhas de preço deverão constar todos os custos necessários para a efetiva e 
fiel prestação dos serviços.

A CONTRATADA deverá fornecer todos os benefícios obrigatórios dispostos na 
Convenção Coletiva de Trabalho para a localidade em questão.

De forma a otimizar e aperfeiçoar o uso dos serviços licitados, a d 
classifica a contratação em nível de profissional e identificai 
qualificação mínima requeridas: /

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

logo a seguir 
ípquisitos de

Na superveniência de nova Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) devidamente 
homologada, à data da licitação, deverão ser utilizados os novos valores. Neste caso, 
somente serão aceitos valores acima dos preços referenciais nos itens alterados pela 
nova CCT.

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Para a elaboração e apresentação das planilhas de preços dos postos de serviços a 
serem formuladas, deverão ser considerados os salários vigentes da categoria 
constantes da Convenção Coletiva de Trabalho correspondente a Simões Filho - BA.

No valor constante na Planilha de Custos e no Modelo de Proposta de Preços da 
licitante deverão ser agregados todos os custos, como mão-de-obra, bem como outros 
serviços necessários à execução do contrato, além das despesas de natureza 
trabalhista, social, treinamentos, lucros, seguros, riscos e outras despesas diretas ou 
indiretas da CONTRATADA.

lcz>

CÂMARA MUNICIpVdE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIAI UC
Elder CgjâstinO^ePaula 
^x^ÉquipedeApao

CÃUARA MUNICIPAL
Vagner C.y

Pregt

li
4.2.9 Os materiais e equipamentos destinados ao uso comum deverão ter seu custo mensal 

calculado proporcionalmente ao número de vigilantes de todos os tipos de postos de 
trabalho constantes do objeto deste Termo de Referência.

ESÍMÔESFíLHO®-1-1
;. Matos
irc>



s

5.1.5

5.2 DOS DEVERES DOS VIGILANTES:

5.2.1 Cumprir a escala de serviço, observando pontualmente os horários a e saída.Ti
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OE SIMÕES Flütô

Ce Apoio

É condição para a prestação dos serviços licitados, a obediência da legislação 
trabalhista (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT) e à todas as normas incidentes 
à categoria.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

CÃMAKA MUNlCIrt
Elder Ceies

CtoRA MUNICIPAL
Vagner Cy 

Preá

7
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

a) Aprovação em Curso de Formação/Reciclagem Profissional para a função, 

realizado em estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos da Lei n.° 

7.102/83;

b) Ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;

c) Não ter antecedentes criminais registrados;

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e militares;

e) Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

f) Autodomínio;

g) Boa fluência verbal;

h) Bom nível de educação;

i) Bom relacionamento para trabalho em equipe;

j) Bons níveis de iniciativa;

k) Cooperação;

l) Asseio e higiene;

m) Organização;

n) Demais qualificações necessárias para o bom desempenho da função.

5.1.4 A comprovação do Curso de Formação Técnica pressupõe a apresentação do 
Certificado de Curso de Formação/Reciclagem de Vigilantes, expedidos por 
Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas.

5.1.2 O exercício da profissão de vigilante requer registro prévio no Departamento de Polícia 
Federal, o qual deverá ser feito após a comprovação dos requisitos enumerados nos 
subitens de “a” a “n”e antes do início da prestação dos serviços.

5.1.3 A escolaridade deverá ser comprovada, mediante a apresentação de diploma ou 
certificado emitido por instituição de ensino legalmente credenciada pelo Ministério da 
Educação.

piMÔESFWO'
1 Matos
TO

CÂMARA MUNICI^E SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

I



5.2.2

5.2.3

5.2.4

5.2.5 Estar uniformizados e equipados de acordo com o Termo Contratual vigente.

5.2.6

5.2.7

5.2.8 Chamar a Polícia e/ou o Corpo de Bombeiros em casos de emergência.

5.2.9

5.2.11 Só utilizar o telefone da entidade a serviço e não aceitar ligações a cobrar.

5.2.12 Apresentar-se conforme padrão estabelecido pela empresa.

5.2.14 Portar em lugar visível, o crachá/plaqueta fornecido pela CON' ■TADA.

5.2.15 Proibir a saída de bens patrimoniais sem a devida autprt
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e ce Apoio

Efetuar vistoria em todo o ambiente do posto quando, da troca de turno, acompanhado 
de seu substituto, comunicando-lhe todas as ocorrências, que deverão estar 
registradas em livro próprio de forma legível e de fácil leitura, bem como entregando- 
lhe todo o material e as chaves, sob sua guarda.

Executar a ronda, quando solicitada, conforme orientação recebida do preposto, 
verificando todas as dependências das instalações, com os cuidados e providências 
necessários ao perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem.

Nenhum funcionário da CONTRATADA poderá ausentar-se do seu local de serviço, 
salvo para o intervalo intrajornada ou por motivo de força maior, comunicando esse 
motivo imediatamente à fiscalização.

Em caso de emergência, tomar as medidas de defesa necessárias para neutralizar a 
ameaça.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

E SIMÕES FILHO
I. Matos 
ilro

-
CÂM/iRA MUNICIÁL UE siMUSjUÚ.

Elder Celeslioe^gTaijla

5.2.13 Não permitir sujeiras dentro e em torno das recepções, bem como a utilização de 
objetos estranhos ao estrito cumprimento do serviço.

5.2.10 Não permanecer em grupos conversando com visitantes, colegas, servidores, 
prestadores de serviços.

CÂMARA M'JNICIPAl
Vagner Ci 

Preé

-1 \r’’
/ Icn

Não é permitido ver e ouvir aparelhos eletrônicos de qualquer natureza, salvo o 
telefone de comunicação de uso exclusivo em serviço.

AMARA SIMÕES FILHO
Vuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo

Equipe de Apoio

Deixar o posto somente após o encerramento de seu turno, salvo me situações de 
absoluta necessidade, após ter alertado à chefia de emergência.



Or

5.2.17 Manter-se atento aos visitantes visando conhecer a sua intenção.

nas
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de Paula

0 as situações 
ituais anomalias

5.2.27 Não permitir o uso de instrumentos, artefatos ou outros capazes de provocar poluição 
sonora e/ou visual nas dependências da CONTRATANTE, salvo nos casos com 
autorização expressa.

5.2.28 Não permitir a fixação de panfletos, cartazes, recortes ou outros de divulgação escrita,
nos murais, paredes, pilastras, vidraças e janelas, sem a prévia autorização da 
CONTRATANTE, informando imediatamente à fiscalização. /] /

5.2.29 Ao chegar ao posto para receber e passar o serviço, inform, 
encontradas, bem como as ordens e orientações recebidas^ 
observadas nas instalações e suas imediações. 7:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

;ujiuu ^::::iwkoE siniões filho 
Yuri Veloso Rosa e ATmeida do Carmo 

Equipe de Apoio

StótSFiLHO
Matos 

iiro

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CtoRAW-OKlCIPAl]/1
Vagner C/S-

preéojU

5.2.19 Proibir qualquer tipo de atividade comercial ambulante junto ao posto e 
imediações.

5.2.22 Informar à recepção, Administrador ou quem se fizer responsável, sobre a intenção de 
entrada de qualquer pessoa em traje incompatível com 0 ambiente.

5.2.18 Manter o sigilo das informações da área de segurança obtidas em razão do cargo 
ocupado.

5.2.20 Assumir o posto pontualmente no local de trabalho, uniformizado, tomando a posse 
dos equipamentos previstos neste Termo de Referência, cumprindo rigorosamente os 
horários e as escalas de serviço.

5.2.21 Receber de maneira polida e educada as pessoas, informando-as e orientando-as 
quanto aos procedimentos nas dependências da CONTRATADA.

5.2.23 Permitir ao(s) portador (es) de deficiência(s) física(s) de locomoção que seja concedida 
preferência de trânsito e acesso nas dependências do Prédio da Câmara, procurando 
ajudá-lo (s), quando for 0 caso.

5.2.24 Executar apenas atividades inerentes à função inclusive com 0 constante neste 
documento.

5.2.25 Não permitir 0 acesso de pessoa que se negue a identificar-se.

5.2.16 Executar os serviços conforme orientação recebida da CONTRATANTE, verificando 
todas as dependências e instalações e adotando as providências necessárias para 0 
correto desempenho das suas funções e responsabilidades.

CAMARA MUNICI#!

%

ICO

5.2.26 Acionar a fiscalização da CONTRATANTE em caso de formação de piquetes nas 
imediações do prédio, entendendo-se por grupo de manifestantes a reunião ou 
ajuntamento superior a 04 (quatro) pessoas.

(z?
CÂUWMUNltl^^Ul

EiqW Celts
( Equipe fie Apoio



5.2.35 Manter a documentação utilizada no posto em perfeitas condições de conservação.

5.2.36 Zelar por todo o patrimônio colocado à sua disposição para o serviço.

\

SitóS riLHO
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5.2.34 Não abordar autoridades ou funcionários de outras áreas para tratar de assunto 
particular ou de serviço alheios à atividade de segurança.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

ae de faltar ao 
do os devidos

?f.VARA®NIC!PAL
Vaguer C J >. Matos 

Prego tiro

5.2.33 Somente entrar em áreas reservadas em casos de emergência ou quando 
devidamente autorizado.

5.2.41 Atuar, sempre que necessário, utilizando e acionando os meios disponíveis de acordo 
com as orientações recebidas.

5.2.30 Conhecer os deveres do(s) posto(s) de vigilância que ocupa, assim como a perfeita 
utilização dos equipamentos colocados à sua disposição para o serviço.

5.2.31 Não tratar de assuntos de serviço ou a respeito da CONTRATANTE com pessoas 
estranhas ou desconhecidas.

5.2.37 Manter-se sempre com uma postura correta, evitando relaxamento ou demonstrações 
de fadiga.

5.2.39 Procurar, em casos de dificuldades, a orientação do preposto e do fiscal/gestor do 
contrato.

5.2.40 Não participar de manifestações ou reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer 
comentários deselegantes e/ou desrespeitosos relativos a outras pessoas.

5.2.38 Respeitar o fiscal/gestor designado pela CONTRATANTE para acompanhamento dos 
serviços, encaminhando-lhe todas as questões relativas ao vínculo funcional com a 
CONTRATANTE.

EMer CeMno 'íáAas

CAMARA MUNICIE DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

5.2.42 Auxiliar nas atividades de prevenção e combate a incêndios, ou outros sinistros, 
segundo orientação específica e visando a segurança física do pessoal, das 
instalações e do patrimônio. //

5.2.32 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em 
casos emergenciais.

5.2.43 Comunicar com antecedência ao preposto do contrato a neceS^i 
serviço decorrente de motivo de saúde ou força maior apresen 
atestados. 05

?(
% 

Icn 
/’r’
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

6.1 Será selecionada no processo licitatório na modalidade Pregão. O PREGÃO será no formato 
ELETRÔNICO de acordo com o Art. 33 da Lei n° 14.133/2021 e da IN n° 73/2022, que prevê os 
critérios de julgamento “menor preço" ou “maior desconto”, que serão adotados 
obrigatoriamente.

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

6 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6o, inciso XXIII, alínea “h”, 
da Lei n° 14.133/2021

5.2.45 Verificar por ocasião de cada vistoria regular a existência de objeto(s) abandonado(s) 
(pacotes, embrulhos, etc.) e, uma vez considerado(s) suspeito(s), adotar as 
providências preventivas de segurança, recomendadas pela norma estabelecida para 
a espécie.

5.2.46 Manter em local de fácil acesso, o número do telefone da CONTRATADA, da 
Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, e dos responsáveis pela 
Administração da Câmara e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho 
das atividades.

5.2.48 Observar atentamente a movimentação de pessoas nas imediações do Posto, 
tomando as medidas de segurança conforme orientação recebida da CONTRATANTE, 
bem como as que entenderem cabíveis.

A proposta de preços deverá ser apresentada na forma da Planilha de Custos e do 
Modelo de Proposta de Preços contidas nos anexos deste ato convocatório, redigida 
em português, em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de 
forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância 
às especificações contidas neste Edital, assinada a última folha e rubricada nas demais 
pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado, nela 
constando:
a) Razão Social, número de inscrição do CNPJ, telefone/fax/email, 

empresa;
b) Preço unitário e global expresso em moeda nacional;
c) Prazo mínimo de validade da proposta de preço de 60 (sessept;

- nK DE símõeshlhdY^ZíSa^nieidadoCarnio
Equipe de Apoio

6.2 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO
6.2.1

f^WAMUNIClPAl
Elder Celesti/

^fl“W«A(X)io

CAMARA MUNICIPAL SIMÕES FILHO 
Vagner C. á. Matos 

Preqoairo

lc/>

5.2.47 Colaborar com as Polícias Civil, Militar da região e a Federal, nas ocorrências policiais 
ocorridas dentro das instalações da CONTRATANTE, facilitando sua atuação, 
inclusive quanto à indicação de testemunhas presenciais de eventuais 
acontecimentos.

- ■■■' - 

w/

5.2.44 Nos dias sem expediente só permitir a entrada de empregados, terceirizados e 
prestadores de serviço devidamente autorizados.



xv-*-h

6.2.2

6.2.3

6.2.4

6.3.5
\

6.3.6
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6.3.2
6.3.3
6.3.4

Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado 
adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que 
venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.

Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências deste 
edital e/ou determinações dispostas pela Convenção Coletiva de Trabalho e pelas 
legislações trabalhistas e legais vigentes. Também serão desclassificadas as 
propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requerido ou que 
deixarem de cotar um ou mais itens da Proposta de Preço e/ou da Planilha de Custos.

No caso de divergência entre o preço unitário e o total de cada item, prevalecerá o 
primeiro, devendo a Comissão refazer o cálculo para fins de julgamento.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

ppecificado
:er consulta

o rc-

c
CAMARA MUNIUm

EMer Cetestij

Z37

partir da data de sua abertura, excluindo os prazos de recurso administrativo;
d) Declaração de que a proposta apresentada contempla todas as despesas 

necessárias para a prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos objeto 
desta licitação, exceto aquelas expressamente estabelecidas neste ato 
convocatório, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada, inclusive, as 
despesas com os profissionais envolvidos tais como: transporte, alimentação, 
proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, devendo o 
preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, 
não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 
de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.

6.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.3.1

CteRAMUNCTALOÊ í flÔESFIU
Vagner C. S. Matos 

Pregoeift

Camara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

3W
LygraTMagaN

Jt SMVtSHj 
&4rP5úía 
Apoio

Cédula de identidade dos sócios, presidente-diretor, empresário individual ou do 
representante legal, conforme o caso;
Registro comercial, no caso de empresa individual;
Requerimento de empresário no caso de empresário individual;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a descrição, "nãi 
anteriormente" o (a) Pregoeiro (a) juntamente com a equipe de apoiojr^ 
no site do IBGE. /

serias
Equipe te



6.4.4

6.4.7
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CÂMARA MUNICIPAL
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Pn

ÓE SIMÕES FILHO
S. Matos 
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
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SETOR DE PLANEJAMENTO

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Olivera Andrade 

Equipe de Aonio

iséntação de 
iítante atende 
idez Corrente

6.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitida 

nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de início da abertura das propostas no 
Sistema Licitanet, caso o documento não consigne prazo de validade.

6.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios;

6.5.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura;

6.5.4 As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida à 
Instrução Normativa DNRC 107/08, atendendo ao subitem 6.5.2, deverão apresentar 
os seguintes documentos impressos do arquivo SPED Contábil:

6.5.5 Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial;
6.5.6 Termo de Abertura e Encerramento;
6.5.7 Recibo de Entrega do Livro Digital;
6.5.8 Balanço Patrimonial;
6.5.9 Demonstração de Resultado do Exercício;
6.5.10 Demais Demonstrações Contábeis;
6.5.11 A comprovação da situação financeira da empresa mediante apn 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que a li 
aos seguintes índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SCàJ p Lw 
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Icn

6.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
6.4.1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ;
6.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

6.4.3 Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

6.4.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas;

6.4.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação.

6.4.8 As certidões ou declarações sem data de validade serão consideradas válidas até 90 
(noventa dias) após a sua emissão.

úamara municipÈsqe SIMÕES filho 
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6.7 CERTIFICAÇÕES E DECLARAÇÕES:
6.7.1 Certificado de Segurança atualizado, expedido pelo Departamento d 

do Ministério da Justiça, de acordo com a Portaria DG/DPF n.° 3233 
alterações posteriores;

6.5.12 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado 
da contratação.

CÂWA MUNICIPAL
EktefCelestif

?ia Federal, 
1/12/2012, e

CtóARAtóUMCiPAlDi
Vagner C.^

Pregbe

Ativo Circulante
Passivo Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

6.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.6.1 Comprovação de capacidade técnico-operacional através de pelo menos 01 (um) 

atestado em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, por desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, que comprovem execução anterior e satisfatória de atividade consistente com 
50% (cinquenta por cento) do objeto a ser licitado, bem como aptidão da proponente, 
conforme art. 67, § 2o da Lei Federal n° 14.133/21.

6.6.2 Os atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da emitente: papel 
timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem 
assina o documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da 
contratação;
Na hipótese do atestado não conter as informações solicitadas, a licitante deverá 
apresentar cópia do respectivo contrato ou notas fiscais correspondentes, onde 
constem tais informações;

6.6.4 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
licitante ou pela própria licitante e/ou emitidos por empresas, das quais participem 
sócios ou diretores da licitante.

6.6.5 Alvará de funcionamento, devidamente publicado no D.O.U, e documentação expedida 
pelo Ministério da Justiça que comprove a liberação para trabalhar com segurança 
armada, bem como a revisão anual da autorização, quando for o caso, conforme 
estabelece a Lei n.° 7.102, de 20/06/1983, regulamentada pelo Decreto n.° 89.056, de 
24/11/1983, e pela Portaria DG/DPF n.° 3233 de 10/12/2012, e alterações posteriores.

lo>
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6.7.2

6.7.3

6.8.2

6.8.5

6.8.6

6.8.7

7.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

7.1.1

7.1.2
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Apoio

Fornecer sistema de comunicação eficiente e eficaz para comunicaçã 
quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana com a linha de^

DE SIMÕES FlHO 
leida do Carmo

6.8.3
6.8.4

ESTADO DA BAHIA
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SETOR DE PLANEJAMENTO

CÂMARA MUNICl
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mando da

A vistoria será facultativa. A participação na presente licitação pressupõe o pleno 
conhecimento de todas as condições para execução do objeto constante dos 
documentos técnicos que integram o Termo de Referência, podendo a licitante, caso 
desejar, realizar vistoria nas condições abaixo:
A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à 
quinta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado 
com antecedência mínima de um dia útil;
O Atestado de Vistoria será emitido pelo representante da Administração da Câmara; 
O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até dois dias úteis anteriores à data prevista para abertura do certame; 
Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para o ato;
Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão 
ser encaminhadas à Comissão de Licitação, através do telefone (71) 2108-7250.
A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 
vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

Executar o objeto do Contrato no prazo e forma ajustado, em consonância com este 
Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico 
de n° 002/2026, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste documento e em, sua 
proposta de preços. , /

Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial: Comprovação de 
Comunicação à Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, nos termos do 
art. 40, §1° da Lei n° 14.133/2021.
Apresentar declarações devidamente datadas e assinadas por representante legal 
autorizado, nos termos dos modelos do Edital a seguir identificados:
6.7.3.1 ANEXO IV do Edital - Modelo de Declaração Unificada;

6.8 DA VISITA TÉCNICA:
6.8.1

7 MODELO DE GESTÃO E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6o, XXIII, alínea “f” e “g” da Lei 
n° 14.133/2021)

.AMARA MUNICWJ-
VunVçlosoRosaeNmi

Equipe de Apoio

PreMiro
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7.1.3

7.1.4

7.1.5

7.1.6 a serem

7.1.7

7.1.8

7.1.9
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Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor:

Observar as Normas de Segurança e de Medicina do Trabalho, inclusive fornecendo 
os produtos apropriados aos vigilantes expostos ao sol e os Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs), quando for o caso.

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos 
danos sofridos.

Manter o empregado nos horários predeterminados pela CONTRATANTE e neste 
Termo de Referência.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

jes a cada 
lamento e

Manter os empregados devidamente identificados através do uso de crachás, com 
fotografia recente, e uniformizados de forma condizente com o serviço a executar e 
com as exigências deste documento, dentro dos padrões de eficiência e higiene 
recomendáveis e, em conformidade com o disposto na Convenção Coletiva de 
Trabalho, devendo a CONTRATADA submeter amostra antes da assinatura do 
contrato para aprovação, por parte da CONTRATANTE, do modelo, cor e qualidade do 
tecido, estando resguardada a esta o direito de exigir a substituição daqueles julgados 
inadequados, sendo o uniforme de acordo com o especificado.

nWlç< 
fu/cfâí

CAMARA MUNICIpÉSjE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

ACAMWAMUNICIHA
Ektef Cetest

CONTRATADA, para informações/orientações/decisões necessárias em função de 
ocorrências surgidas.

7.1.11 A CONTRATADA deverá realizar vistoria e manutenção nas armas e 
03 (três) meses, garantindo que as mesmas estejam em perfeita 
apresentando relatório a esta Administração.

Entregar o conjunto de uniformes completo a cada um dos empregados, nas 
quantidades e periodicidade constantes neste documento, mediante recibo (relação 
nominal), cuja cópia deverá ser enviada à CONTRATANTE. O custo com os uniformes, 
equipamentos ou materiais não poderão ser repassados aos empregados.

V |c/’

CÂMARAMUNICIPAKJG SIMÕES FILHO 
Vagner ç4s. Matos 

Prag^eiro

7.1.10 Fornecer todos os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, ainda que 
não haja previsão expressa neste Termo de Referência, sem custo adicional para a 
CONTRATANTE, a fim de atender às Normas de Segurança e de Medipipa do 
Trabalho. / /



7.1.13 Não permitir que os empregados lotados nos postos saiam armados do serviço.

7.1.16.1

7.1.16.2

7.1.16.3

7.1.16.4 a

7.1.16.5

Página 19 de 45
/

7.1.15.1 Considera-se familiar o cônjuge, ou companheiro ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

ESTADO DA BAHIA
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

Câmara Municipal de Simões Filho 
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; como faltas
Io identificar

7.1.14 Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade dos funcionários, bem 
como apresentar a esta Administração, cópia do registro de frequência dos finais de 
semana e feriados.

7.1.15 Não contratar empregado para prestar serviços para a CONTRATANTE que seja 
familiar de agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na 
CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no artigo 7o do Decreto n° 7.203, 
de 4 de junho de 2010.

7.1.17 Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual ausêncí 
e licenças, o empregado posto a serviço da CONTRATANTE, df 
previamente o respedivo substituto ao fiscal do Contrato.

7.1.16 Caso a CONTRATADA seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverá apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos 
serviços:

U5ÇAMARAMUNlLirr.u .r.OIMVÚ- 
EJdet Celt-sW o ót

& 

/\r J lc/>

7.1.12 Recomendar ao vigilante que a arma deverá ser utilizada somente em legitima defesa 
própria ou de terceiros e na salvaguarda do patrimônio da CONTRATANTE, após 
esgotados todos os outros meios para a solução de eventual circunstância ou problema 
identificado.

Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 
salário, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) 
e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e indicação dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 
for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA;
Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que 
prestarão os serviços;
Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre 
quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do Contrato;

documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada 
novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De 
igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de 
prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado. //

cáharamuhici^swesw0

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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7.1.18.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 
disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que 
tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.1.21 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 
serviços no turno imediatamente subsequente.

7.1.24 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem des'
ixecutar atividades não abrangidas pelo Contra^^evendo a 

CONTRATADA relatár à CONTRATANTE toda e qualquer ocorreqi^l 

fim de evitar desvio de função. 'X;

7.1.20 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência 
situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, 
de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE. Em 
caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a CONTRATADA deverá 
apresentar justificativa, a fim de que a CONTRATANTE analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento.

7.1.18 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à CONTRATANTE:

7.1.19 Quando a CONTRATANTE for reclamada em ações judiciais trabalhistas que tenham 
como causa de pedir ação ou omissão imputável à CONTRATADA, esta fica obrigada 
a ressarcir as despesas com o deslocamento de prepostos, testemunhas ou 
assistentes técnicos da CONTRATANTE e com o pagamento de suas respectivas 
diárias, quando devidas.

%

Icn

7.1.22 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 
aloçados, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 
no Termo de Referência.

¥ ll

CÂMARA MUNICH*! DE SIMOÉSH 
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7.1.23 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
CONTRATANTE.

Equipe de Apoio



7.1.30

Página 21 de 45

Equipe de Apoio

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

com as 
ificação

rr
cn

Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do 
Contrato.

CÂMARA MUNO 
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CÂMARA MUNCIPA 
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7.1.31 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida, que impeça 
ou retarde a execução do contrato, efetuando o registro da ocorrência com 
todos os dados e circunstâncias julgados necessários ao seu esclarecimento.

7.1.29 Manter, nos locais de trabalho, somente empregados que tenham a idade permitida 
por Lei para exercício da atividade e que gozem de boa saúde física e mental e de 
conduta irrepreensível.

7.1.32 Fornecer mensalmente, para verificação da CONTRATANTE, os comprovantes 
do cumprimento das obrigações previdenciárias, do FGTS, e do pagamento dos 
salários e demais benefícios trabalhistas, em relação aos empregados da 
CONTRATADA que efetivamente participarem da execução dos serviços 
contratados:

7.1.28 Instruir aos seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do Fiscal 
do Contrato ou servidor designado, inclusive quanto ao cumprimento das Normas 
Internas Regimentais e Disciplinares sem, contudo, caracterizar ou manter qualquer 
vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

7.1.27 Instruir os vigilantes quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CAMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO.

SIMÕES FILHO 
fs. Matos 
loejrc

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

7.1.25 Ocorrendo mudanças de endereços da CONTRATANTE, na vigência do contrato, 
ficará a CONTRATADA obrigada a executá-la nos novos endereços, desde que estes 
se localizem dentro da área pertencente à jurisdição do Município, obedecido o 
disposto no art. 124 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

7.1.26 Prestar esclarecimentos a Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam a CONTRATADA, independentemente de 
solicitação.

7.1.33 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação mensal, pela 
CONTRATANTE, do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e relativas ao FGTS, implicará a possibilidade de retenção do pagamento da 
Xaiwa mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia 
comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis;

7.1.34 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilf 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação^ 
exigidas na licitação.

o
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7.1.35 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do Contrato.

7.1.39 Fornecer à CONTRATANTE, através do seu preposto, com data anterior ao 
atesto da fatura, relatório técnico mensal devidamente assinado pelo 
PREPOSTO, abrangendo minimamente os pontos necessários para controle e 
acompanhamento dos trabalhos inclusive as ocorrências e será ajustado, se 
houver necessidade, no decorrer do contrato de comum acordo com a 
CONTRATADA, sob pena do não atesto da fatura.

7.1.40 Efetuar o controle de entrada e saída de pessoas e o controle de entrada e 
saída de bens materiais da CONTRATANTE, sendo a forma a executar através 
do sistema informatizado e/ou manual, de acordo com as instruções da 
fiscalização do contrato.

7.1.36 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Gestor/Fiscal do 
Contrato para o acompanhamento da execução do mesmo, prestando, 
prontamente, todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo 
às reclamações formuladas.

7.1.41 Impedir o acesso de pessoas, vendedores, pedintes, angariadores de 
donativos, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estejam 
devida e previamente autorizados pela CONTRATANTE.

7.1.42 Realizar, anualmente, exames de condicionamento físico com os vigilantes, 
sem ônus para a CONTRATANTE, substituindo aqueles que não estejam aptos 
cTdesempenhar as atividades exigidas.

7.1.37 Acatar as exigências da CONTRATANTE quanto à execução dos serviços, 
horários de turnos, rondas e, ainda, a imediata correção das deficiências 
alinhadas pela CONTRATANTE, quanto à execução dos serviços contratados.

7.1.38 Permitir, sempre que necessário, que o Gestor/Fiscal do Contrato designado 
pela CONTRATANTE tenha acesso ao controle de frequência.

Icn 
í tj
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7.1.43 Responsabilizar-se pelo transporte dos empregados de suas residêndaé até as 
dependências da CONTRATANTE, bem como o retorno por meios próprios, em 
casos de paralisação dos transportes coletivos e nas situações/tfoe se faça 
necessária a execução do transporte em regime extraordináripT/K

CÂMARA MUNICiIl DE JÍES? 
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7.1.51.1 Atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas na 
obrigação anterior não exime a CONTRATADA de promover o 
pagamento dos empregados nas datas regulamentares.

7.1.47 Não permitir que os seus funcionários executem quaisquer outras atividades 
durante o horário em que estiverem prestando serviço na CONTRATANTE.

7.1.50 Credenciar, junto ao setor competente da CONTRATANTE, empregado(s) do 
seu quadro administrativo para, em dias e locais definidos e em horários que 
não comprometam a execução dos serviços, proceder a entrega de 
contracheques, vale transporte, vale alimentação e outras de responsabilidade 
da CONTRATADA.

7.1.44 Criar métodos de incentivo profissional visando a motivar o vigilante no 
desempenho de suas atividades.

7.1.45 Antecipadamente, qualificar os funcionários reservas, visando a dar-lhes as 
condições para ter um excelente desempenho nos serviços prestados à 
CONTRATANTE.

7.1.46 Realizar, sem prejuízo dos serviços, quando e conforme solicitação pela 
CONTRATANTE, sem ônus adicionais para os vigilantes, os cursos de 
reciclagem que se fizerem necessários.

7.1.52 Manter todos os turnos preenchidos e com o quadro de pessoal suficiente para 
atendimentos dos serviços, providenciando a imediata substituição dos 
empregados, conforme previsto neste documento, sem interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão 
de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualqueRrelá^ao de 
emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva respoi^BMÍade da

7.1.51 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA 
importará em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de 
vencimento da obrigação da CONTRATANTE:

7.1.48 Responsabilizar-se pela segurança e manutenção da ordem nas dependências 
da CONTRATANTE.

Câmara Municipal de Simões Fill 
Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

w7 1CP
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CfóARA MUNICIE SIMÕES FILHO 
Vagner ÃS. Matos 

Prágpeiro

CAMARA MUNiMl oe SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

7.1.49 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das atribuições, qualificações e 
deveres dos vigilantes.
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7.1.58 Responder por danos e desaparecimento de bens materiais, e avarias que venham a 
ser causadas por seus empregados ou preposto, a terceiros ou ao próprio local de 
serviço, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 120, 
da Lei n.° 14.133 de 01 de abril de 2021.

7.1.57 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os 
seus empregados no desempenho dos serviços ou outros que mantenham 
vínculo com esses, ainda que nas dependências da CONTRATANTE, 
cumprindo todas as suas obrigações que as leis trabalhistas e previdenciárias 
lhes assegurarem e demais exigências para o exercício das atividades.

7.1.53 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade de seus 
empregados, bem como o cumprimento da carga horária e da escala de 
serviço.

7.1.59 Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer 
_... . .. ■■ ' • ■ Imente

TpTSe 
o, para

7.1.54 Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, 
por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados, ficando 
obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados dentro de 30 (trinta) 
dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o 
faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se ao direito de 
descontar o valor do ressarcimento na fatura do mês, sem prejuízo de poder 
denunciar o Contrato, de pleno direito.

7.1.55 Não CAUCIONAR ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão 
contratual.

lcz>

7.1.56 Permitir aos seus empregados que possam optar por receber vales refeição ou 
alimentação, que deverão ser amplamente aceitos na localidade de execução 
do serviço ou de residência.

<rw wuj) CÍPAL OE SiMõES FILHO 
VagraBr C. S. Matos

C-pregoeirc

CÂMARA MUNICIPAL OE àMOtSFj 
Elder Cetestinp

i( y

CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, 
trabalhistas e fiscais.

Equipe de Apoio

outros em decorrência da sua condição de empregadora, apresentando mensal 
ao^setor competente da CONTRATANTE, a comprovação do recolhimento di 
INSS referente a força de trabalho alocada às atividades objeto desta lipifa 
fins de liberação dos pagamentos das faturas apresentadas à Admjnis^açãé



7.2 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE:

7.2.1 Mensalmente, a escala de trabalho dos empregados.

7.2.2

7.2.3
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Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

;ãg de 
'bordo

A apólice de seguro coletivo de vida dos prestadores de serviços lotados neste órgão, 
conforme estipulado na CCT.

Apresentar por ocasião da assinatura do contrato a relação dos empregados indicados 
para os serviços com a respectiva avaliação individual, sob pena de impugnação 
daqueles que não preencherem as condições necessárias.

CÃlWMUNIÇiPAL
Vagner ÇZ 

Prégc

CAMARA MUNICH LÜtsiMVtb 
Elder Ceies ino d^Pãu

-VrTrí- Pf-

^MÒES-ILHO

lc/>

7.1.61 Emitir o Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), em formulário próprio do 
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), em caso de eventual ocorrência 
de acidente com seus empregados nas dependências da CONTRATANTE.

7.1.62 Realizar às suas expensas, na forma da legislação pertinente, os exames 
médicos necessários na admissão, durante a vigência do contrato de trabalho 
e na demissão de seus empregados.

DE SIMÕES FILHO 
timeida do Carmo

10

7.2.5 Apresentar, na data de assinatura do contrato, o atestado de antecedentes civil e 
criminal de toda mão de obra oferecida para atuar nas dependências da 
CONTRATANTE.

7.2.4 Apresentar à Administração, na data de assinatura do contrato, a relação de armas e 
cópias autenticadas dos respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão 
utilizadas pelos seus funcionários;

CÂMARA NIUNICipto
'furiVelosoRosaew

Equipe de Apoi

7.2.6 Apresentar ao Gestor/Fiscal do Contrato, com até 05 (cinco) dias corridos após o início 
da prestação dos serviços, as fichas dos empregados devidamente digitadas, 
conforme o padrão repassado pela CONTRATANTE, contendo toda a identificação do 
funcionário: foto 3x4 de frente e recente, tipo sanguíneo/fator RH, filiação, número da 
identidade com data de expedição e órgão expedidor, CPF, endereço completo e 
telefone (s) para contato.

7.2.7 Após a definição do corpo funcional, repassar em até 24 (vinte e quatro) horas, ao 
r Gestor/Fiscal do Contrato, o comprovante de formação técnica específica da mãg^^ 

obra oferecida, através de cópia autenticada do Certificado de Curso de f6{ 
Vigilantes expedido por instituições devidamente habilitadas e reconhecidas, 
com a legislação.

w
7.1.60 Responsabilizar-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e outros decorrentes de sua condição de empregador, resultantes da 
execução do contrato, conforme exigência legal.



7.2.9 Apresentar, para fins de assinatura do contrato a ser firmado:

a)

b)

c)

d)

e)

f)

i)

j)

k)
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Câmara Munictpa< de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

7.2.8 Ter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais 
acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que o funcionário que 
cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne 
às instalações da CONTRATANTE;

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo 
de débitos relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida 
pela Receita Federal do Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo 
município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua 
regularidade para com a Fazenda Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede 
da licitante;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do 
Trabalho - Lei Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011;
Comprovante de autorização para compra de armas e respectivos registros das 
armas disponíveis, necessárias ao cumprimento da execução dos serviços, 
conforme determina a Portaria n.° 3.233/2012, alterada pela Portaria 3.258/2013- 
DG/DPF. O registro de cada arma deve incluir, pelo menos, o número da arma, 
o nome do proprietário, a espécie, a marca e o calibre;
Comprovante de recolhimento da garantia contratual;
Apólice de seguro coletivo de vida dos prestadores de serviços lotados neste 
órgão, conforme estipulado na CCT;
Relação dos empregados indicados para os serviços com a respectiva avaliação 
individual, sob pena de impugnação daqueles que não preencherem as 
condições necessárias;
Atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida para 
atuar nas dependências da CONTRATANTE;
Após a definição do corpo funcional, bem como em caso de substituiçã, 
algum componente, repassar em até 24 (vinte e quatro) horas, ao Ge: 
do Contrato, o comprovante de formação técnica específica da 
oferecida, através de cópia autenticada do Certificado de Cursç 
Vigilantes expedido por instituições devidamente habilitada^, e 
acordo com a legislação.

CÂMARA MUNICIPAL ItSIMOtSlW 
Elder Celestir o de Pajíte-^

Equipe

cAmara municiboésimóes filho 
VagnerfZ:3. Matos 

Çregoairo

Equipe de Apoio



7.3 OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

7.3.1

7.3.2

7.3.3

7.3.4

7.3.5

7.3.6

7.3.7 Atestar as notas fiscais/fatura apenas quando da efetiva prestação do objeto contratado.

7.3.8

7.3.9

7.3.10 Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras.

7.3.11 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

7.3.11.1
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CÂMARA MUNICIPA
Elder Cetesl

Equipe

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
atividades de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis;

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos.

Efetuar, no que couber, as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 
serviços da CONTRATADA.

7.3.11.2
7.3.11.3

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

ÜtWta fllhO.

Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA.

CÂMARA SIMÕES FILHO
Vagnej/Í. L Matos 

yregoiiro

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equioe de Apoio

/devendo 
’os;
<DA;

íf^adores da
óes distintas

Vetar o emprego de qualquer produto/serviço que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde das 
pessoas.

vAMARA MUNICIpL)E SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATAD. 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indiçg 
Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CQNTI 
Promover ou aceitar o desvio de funções dos 
CONTRATADA, median e a utilização destes em

Icn 
f "n'•w
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7.3.13 A CONTRATANTE assegurará que

7.3.16 Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto da contratação.
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7.3.19 Relacionar as dependências das instalações físicas, bem comõ^ 
propriedade que serão disponibilizados para a execução dos sarai 
caso, com a indicação do estado de conservação. /ss
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CÂMAKAMUNICrf:
Elder CeleS

Equipe

o ambiente de trabalho, inclusive seus 
equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela 
CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

7.3.15 Realizar inspeções nos postos de trabalho mantidos em suas dependências, efetuando 
os devidos registros nos livros de ocorrência, bem como dando ciência formal à 
CONTRATADA acerca de possíveis irregularidades.

7.3.12 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:
7.3.12.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, 

bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando 
for devido;

7.3.12.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados 
que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de 
verificar qualquer irregularidade;

7.3.12.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do Contrato.

7.3.17 Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 
para a qual o trabalhador foi contratado;

7.3.11.4 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

Icn

GAMARA MUNIckl DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

7.3.18 Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da 
íüE^MCtshiLb^ ,̂N'rF?ATADA c’lje não mere(?a confiança no trato dos serviços, que produza 
tínodepatíla complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente ou 

incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas. ■/

7.3.14 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato.

CAMARA MICiPApíÉ SIMÕES FILHO 
VagnerjZJ S. Matos 

Rredoeiro
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7.4 SUBCONTRATAÇÃO

7.5.2

•ntrato, no
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7.3.21 Verificar, em relação aos empregados da CONTRATADA, o atendimento dos requisitos 
mínimos de qualificação profissional exigidos, solicitando substituição, se for o caso.

7.3.22 Certificar-se do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da CONTRATADA, 
em especial no que concerne às disposições da Convenção Coletiva de Trabalho.

7.4.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE 
por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.
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Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

store o 
rtir da

érsrser aplicada 
íotal do Contrato,

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data aí 
qual o atraso será configurado como inexecução total do ot%$í/j

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor tot;
caso de inexecução total do objeto; .

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, ao> 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do yafòt

CÁMAHA MUNICirÀíút SiMVcs rKhO 
Elder Celestiho de

Equipe

i
7.3.20 Comunicar oficialmente à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com 

a execução do serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave, 
relevante ou que atentem contra o patrimônio, através da intermediação do 
PREPOSTO.

7.5 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.5.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

7.5.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;

7.5.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
7.5.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
7.5.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
7.5.1.5 Cometer fraude fiscal; e
7.5.1.6 Não mantiver a proposta.
Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:
7.5.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significativos para a Administração;

7.5.2.2 Multa:

õ ÀMARA MUNICWL DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso RosX Mmeida do Camo 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPAipFÇ!,IÔES FILHO 
Vagner CCS. Matos 

Prefaoeitz



7.5.3
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Camara Municipal de Simões Filho 
Kêsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

produz a 
l/aisquer 
■r Público

ItStUKJta FilhO 
kdePaü0^

7.5.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto no Regulamento de Licitações.

7.5.6 A penalidade prevista no item 7.5.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade contratante.

7.5.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

7.5.4 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.

7.5.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

7.5.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

7.5.2.5 As sanções previstas nos subitens 7.5.2.1, 7.S.2.3 e 7.S.2.4 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas.

CÂMARA MUNIClk DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

\rr' lcz>

CÂMARA MUNlCRyfct SIMÕES FILHO 
VagnecC. *. Matos 

ITregoairc
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respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação inadimplida.

CÂMARA MUNICIPAL d 
Elder Cetóstint 

Equipe de

7.6 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
7.6.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 

CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar, fazer 
advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessária^/a 
CONTRATADA.

7.6.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui ne 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, *sor / 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidadedçRôc 
ou de seus agentes e prepostos.
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Equipe de Apoio
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7.7.3 REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO (ÁLEA EXTRAORDINÁRIA)
7.7.3.1 O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro poderá

*— ------- \—
••Í.ÍWÍA MUNICIPAL üLSfíÍ0E2: 

Vagner CySlMatos

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MWúl i< <i ut siMOta ri
Elder Cetestino ç^Pedlã

ocorrer a 
qualquer tempo, independente de interregno, para compensar alteração de 
custos decorrente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis (caso fortuito, força maior ou fato do príncipe), conforme Art. 124; 
II, "d", da Lei 14.133/2021.

CAMARA NIUNIC.Xl

7.7.2.4 Preclusão: O direito à repactuação deve ser exercido até a assinatura da 
prorrogação contratual subsequente ou do encerramento do contrato. A não 
solicitação tempestiva acarreta a perda do direito ao pleito (Art. 135, § 4o da Lei 
n° 14.133/2021).

7.7.2.2 O interregno de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
a) Para custos de mão de obra: da data do acordo, convenção coletiva ou 

sentença normativa vigente à época da proposta;
b) Para insumos/demais custos: da data de apresentação da proposta.

7.7.2.3 A CONTRATADA deverá demonstrar a variação dos custos por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, comprovando 0 nexo causal com a 
variação de mercado ou novos pisos salariais (Art. 135, § 6o da Lei n° 
14.133/2021).

REPACTUAÇÃO (MÃO DE OBRA E CUSTOS ANALÍTICOS)
7.7.2.1 A repactuação é destinada exclusivamente a serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra (Art. 6o, 
LIX, da Lei n° 14.133/2021).

i( y ic/>

7.7.3.2 A decisão sobre 0 pleito de reequilíbrio será proferida pela Adrxnrv 
prazo máximo yâe 60 (sessenta) dias, contados da instruçãrycg 
processo. /

7.7 ALTERAÇÕES DE PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

7.7.1 REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (ÍNDICE)
7.7.1.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de apresentação da proposta (Art. 135, inciso da Lei n° 
14.133/2021).

7.7.1.2 Decorrido 0 interregno anual, os preços poderão ser reajustados mediante 
requerimento, com a aplicação do índice IPCA/IBGE, incidindo sobre os custos 
decorrentes de ínsumos e materiais (Art. 25, § 7o da Lei n° 14.133/2021).

7.7.1.3 O reajuste será formalizado por simples apostilamento, dispensada 
celebração de termo aditivo (Art. 136, I, da Lei n° 14.133/2021).



7.8 CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

7.8.1

7.8.2

7.8.3

7.8.4

7.8.5

7.8.6

7.8.7

8 PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1
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Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho 
mensalmente na proporcionalidade do serviço prestado, conforme apresentação de 
Ordem de Serviço - OS e o Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo II 
deste TR).

O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, 
com os requisitos da lei vigente.

O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por 
meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de 
acordo com as exigências administrativas em vigor.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
ao serviço, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras e/ou a devida 
substituição. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

CAMARA MUNICIPAL
Vagner C.. 

Prega

Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções 
tributárias.

-de 
.ando a 
£tar de 
I de n°

CÂMARA MUNICIPAL
Elder Celesti 

JaúMe Apoio

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

lcz>

OMOES FILHO 
j/Watos 
iro\

«(

'4

■ AMARA MVNIcK. DE SIMÕESTILHO 

\ri Veloso Rosa e Nmeida do Carmo 
Equipe de Apoio

O prazo de vigência e execução do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da dat; 
assinatura do mesmo, prorrogável sucessivamente até o limite de 10 anos, atesi 
vantajosidade e disponibilidade orçamentária no início de cada exercício, por se/v 
prestação do serviço continuadó, conforme os artigos 106 e 107, da Lei\Fedepé 
14.133/2021. \
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9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1

Fonte

1.500

10.2

10.3

10.4

10.5

10.6

10.7

10.8

le
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Elemento de Despesa

3.3.90.39.00

10 DA REPACTUAÇÃO

10.1

As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

CÂMARA MUNICIPAl 
Vagner 'Z. 

Pi

■

Orgão/Unidade 

01.01.001

Atividade

01.031.0001.4002

Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma 
apresentada no item que se seguirá, o valor consignado neste TR será repactuado, 
competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando 
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da
O prazo de repactuação descrito no subitem 10.1, será desconsiderado na superveniência 
de nova Convenção Coletiva de Trabalho aprovada e vigente. Caberá reajuste apenas aos 
insumos afetados pela referida convenção.
Quando da repactuação deverá a CONTRATADA demonstrar a variação dos custos por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovar o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
II - as particularidades do contrato em vigência;
III - a nova planilha com variação dos custos apresentada;
IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas

públicas ou outros equivalentes; e
V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento.
O prazo referido no subitem 10.4 ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 
os atos ou apresentar a documentação solicitada para a comprovação da variação dos 
custos.
As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante a 
vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual 
ou com o encerramento do contrato.
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem nece 
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contrata^ 
ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos 
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decon 
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do s4;

/ /

KIPÔESFiLHO 
>. Matos 

ííjobiro

r Icn 
/

Câmara iAuímc  ̂de Simões Filho 

Kesia de Oiiveira Andrade 
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIpÊkpE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

garras, em 
o/pódendo 
ônham sua 
/da mão de

'ãí s



10.9

10.10

10.11

10.12

10.13

11 DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1

11.2

11.3

11.4

11.5

1.6
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As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a Câmara Municipal de 
Simões Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta vencedora;

Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre 
si e os responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente.

O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e 
seus Anexos.

A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara 
Municipal de Simões Filho revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício oy por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. / /

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

)ES FILHO 
f. Mfetos 

loeiro/

O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado para os 
insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente 
vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;
Já para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite 
para apresentação das propostas constante do Edital.
Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da 
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende- 
se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada 
após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano.
Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e 
normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as 
características, cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou 
frustrem o caráter competitivo da licitação, passando, assim, a integrar o processo 
administrativo formalizado.

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

L
Ma■ 2 Bi

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das n 
contidas implicará a imediata descfassificação do proponente que o tiver^

CÂMARA MUNICIPAL Dl
Vagner C.

Prr
CÂMARA MUNICIlL.DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

rraações nele 
?esentado, ou,



11.7

12 ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA

EU
:oi
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CfeRRAM'JNlClPA'u! : 
Vagnef"

12.1
12.2

Anexo I - Planilha de Custos; e
Anexo II - Registro de Anotações da Execução do Contrato.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

ÓÂU-.ÍÍA MUNICIWL ÜE SHOES ElHO 
Slder Ceies ino degaula—- 

Equipj te-Afãc

WEtRÁ DA SILVA 
administrativo

rícipÁÚ h»X>ESF'.uriO 
->er Ç/p- Matos 
' P^gjfeiro

É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
11.7.1 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação.

11.7.20 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 
e a exata compreensão de sua proposta.

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
de demais sanções cabíveis.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio
Câmara Muniapa'de Simões Fta 

Kèsia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

lai
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A vigilância com escala de 12 x 36 deverá ser diária, por 24 horas, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, com turnos de 12 (doze) horas das 06h00min às 18h00min e das 
IShOOmin às OGhOOmin horas, de acordo com o solicitado por Ordem de Serviço - OS da 
Diretoria Administrativa desta Casa Legislativa.

A diária do serviço de ronda noturna motorizada será realizada por 02 (dois) vigilantes 
desarmados e ocorrerá de acordo com a demanda, por Ordem de Serviço - OS, quando for 
solicitada, em qualquer dia da semana, inclusive feriados, com turnos de 12 (doze) horas.

Os postos de vigilância com escala de 12 x 36 são ininterruptos, e fica a CONTRATADA 
obrigada a remunerar o período de trabalho da intrajornada, entendida como tal aquela 
executada no período de intervalo para repouso e alimentação.

Os postos de vigilância referentes aos itens 01 e 02, serão constituídos por 02 (dois) 
vigilantes e guardas de bens patrimoniais, com escala der 12 x 36 que serão executados 
durante o diurno e durante o noturno, de modo ostensivo e preventivo para guarda e 
proteção dos bens móveis e imóveis, de fiscalização, triagem, controle de acesso de 
pessoas, veículos, materiais, operação de sistemas de segurança e rondas nas áreas das 
dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho;

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PLANILHA DE CUSTOS

CÃf.WRAWUNlCIPW
Vagner/. S\

P/egoei)

SltóS FILHO 
Matos

O posto de vigilância referente ao item 03, será constituído por 01 (um) vigilante e guardas 
de bens patrimoniais, com escala de 44 horas semanais, que serão executados durante o 
diurno, de modo ostensivo e preventivo para guarda e proteção dos bens móveis e imóveis, 
de fiscalização, triagem, controle de acesso de pessoas, veículos, materiais, operação de 
sistemas de segurança e rondas nas áreas das dependências internas e externas da 
Câmara Municipal de Simões Filho;

É fixo e ininterrupto a instalação de 01 (um) posto de vigilância diurno e 01 (um) posto de 
vigilância noturno nesta Casa Legislativa, demais quantitativos devem ser devidamente 
solicitado por OS, conforme o descrito no TR. / /

/// 
>Ção e os 
por OS,

ltz>

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

I
"4

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS PATRIMONIAIS, nas 
dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com 
fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua 
execução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

CÂMARA MUNICIP/^QE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Quando solicitados postos de vigilância extras não haverá prazo mínimo de ibst; 
pagamentos serão correspondentes aos períodos previamente solioit^d^

r,
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GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO

QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "A" R$ R$
GRUPO "B"- ENCARGOS

ENCARGOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL "A"+"B" R$

GRUPO "C" - INSUMOS

VAUINSUMOS QUANTIDADE
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considerando-se a diária - para esses pagamentos - o valor mensal dos postos de trabalho, 
divido por 30 (trinta) dias.

ENCARGOS SOCIAIS
S/REMUNERAÇÃO (CONFORME 
CONVENÇÃO COLETIVA)

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

íTOTAL

DESCRIÇÃO

SALÁRIO BASE
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
INTERVALO INTRA JORNADA
DIA DO VIGILANTE__________
PRODUTIVIDADE____________
RISCO DE VIDA_____________
OUTROS (ESPECIFICAR)

CÂMARA MUNICIpÍl DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

UNIFORME/EQUIPAMENTOS 
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM

Á
Cámaia Municipal de Simões Filho 

Késia Oe Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

ITEM 01 - REFERENTE A 03 (CINCO) POSTOS COM 02 (DOIS) VIGILANTES DESARMADOS 12 
HORAS DIURNAS DE SEGUNDA À DOMINGO

O serviço compreende a instalação de até 15 (quinze) vigilantes nos postos, sendo:
a) 03 (três) postos diurnos de vigilância desarmada, a serem executados através 

de 06 (seis) vigilantes e guardas de bens patrimoniais em escala de 12 x 36 horas;
b) 02 (dois) postos noturnos de vigilância desarmada, a serem executados através 

de 04 (quatro) vigilantes em escala de 12 x 36 horas;
c) 03 (três) postos diurnos vigilância desarmada, a serem executados através de 

03 (três) vigilantes e guardas de bens patrimoniais em escala de 44 horas 
semanais;

d) Ronda desarmada (a ser executada por 02 vigilantes) que será acionada conforme 
demanda numa jornada de trabalho de 12 (doze) horas.

5o . Icn

/F?

is

a

CtótARA MUNICIPAL QÉ^IMÔES FILHO 
Vagner ç)p. Matos 

Precopiro

VALOR 
UNITÁRIO



TOTAL GRUPO "C" R$ R$
TOTAL "A"+"B"+"C" R$

GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "D" R$

TOTAL "A"+"B"+"C” + "D" R$

TRIBUTOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "E" R$
TOTAL "A"+"B" + "C"+"D"+"E" (TOTAL MENSAL) R$
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CÂMARA MUNICI
Elder Celí

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

i'M

SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
VALE ALIMENTAÇÃO/ CESTA BÁSICA 
VALE TRANSPORTE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA________________
AUXÍLIO FUNERAL
EXAME MÉDICO NR 7 E 9 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
FORNECIMENTO DE ALGEMAS __
OUTROSÍESPEÇIFIÇAR)

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA_______________________
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO
LÍQUIDO - CSLL_________________
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO S. 
SOCIAL - COFINS________________
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL
- PIS/PASEP_____________________
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DIRETAS EINDIRETAS
MARGEM DE LUCRO

CÂMARA MUNICIpK DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CAMARA MUNICIPALtólMÒES FILHO 
Vagner C.4. Matos 

Predbdiro

/ - Icn 
/ 

4-

IpÃLüE SIMÕES FllMÜ

p< de Apoio



GRUPO"A" - REMUNERAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

ADICIONAL NOTURNO 22:00 ÀS 05:00

HORA NOTURNA REDUZIDA

TOTAL GRUPO "A" R$

GRUPO "B" - ENCARGOS

ENCARGOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL"A"+"B" R$

GRUPO "C" - INSUMOS

INSUMOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

ina 39 de 45
CÂMARA MUNICI

ENCARGOS SOCIAIS S/REMUNERAÇÃO 
(CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA)

ITEM 02 - REFERENTE A 02 (DOIS) POSTOS COM 02 (DOIS) VIGILANTES DESARMADOS 12 
HORAS NOTURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE PLANEJAMENTO

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

UNIFORME/EQUIPAMENTOS_______
ARMAS E MUNIÇÕES______________

TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM

SEGURO DE VIDA EM GRUPO
VALE ALIMENTAÇÃO / CESTA BÁSICA

VALE TRANSPORTE_______________
ASSISTÊNCIA MÉDICA E
ODONTOLÓGICA

SALÁRIO BASE______________
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA

DSR REFLEXO HORA NOTURNA 
INTERVALO INTRA JQRNADA~ 

DIA DO VIGILANTE__________
PRODUTIVIDADE____________
RISCO DE VIDA_____________
OUTROS (ESPECIFICAR)

;  T^PÀL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Câmara Municipal de Simões Filho Equipe de Apoio

Késia de Oliveira Andrade
Equipe de Apoio

CÂMAíOUNlCIPALâÊSIMÔES FILHO 
Vagner G<3. Matos 

Prégoairo

&



.. .. .. ..

TOTAL GRUPO "C" R$

TOTAL"A"+"B"+"C" R$

GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "D” R$

TOTAL "A"+"B"+"C,,+"D" R$

GRUPO "E" - TRIBUTOS

TRIBUTOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS
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CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO S.
SOCIAL - COFINS

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL
- PIS/PASEP

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kósia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE(SE 
APLICÁVEL)

Simões filho 
Matos 

jiro

í-UíAR/iMUNlClÃu
Vagner ç)

SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
'ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006

AUXÍLIO FUNERAL__________
EXAME MÉDICO NR 7 E 9 

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
FORNECIMENTO DE ALGEMAS 
LANTERNA COM PILHA 
COLETE À PROVA DE BALAS 

OUTROS (ESPECIFICAR)

IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA - IRPJ

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO 
LÍQUIDO - CSLL

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DIRETAS EINDIRETAS

MARGEM DE LUCRO

CÂMARA MUNICIPALDE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Iff



TOTAL GRUPO "E" R$

TOTAL "A"+"B"+"C"+"D"+"E" (TOTAL MENSAL) R$

GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "A" R$ R$
GRUPO "B"- ENCARGOS

ENCARGOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL"A"+"B" R$

GRUPO "C" - INSUMOS

INSUMOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

41 de 45

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

ENCARGOS SOCIAIS
S/REMUNERAÇÃO (CONFORME 
CONVENÇÃO COLETIVA)

ITEM 03 - REFERENTE A 03 (TRÊS) POSTOS COM 01 (UM) VIGILANTES DESARMADOS 44 
HORAS SEMANAIS

ÍNDICE (SE APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

SIMÕES HLHO 
Matos

0
3

CÂMARA MUIWAL,
Vagner pf 

Prégoelro

SALARIO BASE
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA " 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
INTERVALO INTRA JORNADA ~__
DIA DO VIGILANTE____________
PRODUTIVIDADE _
RISCO DE VIDA
OUTROS (ESPECIFICAR)

UNIFORME/EQUIPAMENTOS_______
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO
VALE ALIMENTAÇÃO/ CESTA BÁSICA
VALE TRANSPORTE _____
ASSISTÊNCIA MEDICA E
ODONTOLÓGICA _____
AUXÍLIO FUNERAL
EXAME MÉDICO NR 7 E 9 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
FORNECIMENTO DE ALGEMAS 
OUTROS (ESPECIFICAR)

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

//

is
III

‘‘* ‘̂-1_____—

CÂMARA MUNICIF^. DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio



TOTAL GRUPO "C" R$ R$

TOTAL "A"+"B,,+,,C" R$

GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "D" R$

TOTAL "A"+"B" + "C"+"D" R$

TRIBUTOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "E" R$
'1

TOTAL "A"+"B" + "C" + "D"+"E" (TOTAL MENSAL) R$
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

CAMARA MUNICIPAL LE SIMÕES FIUO 
Elder Celestino dePaui»—1 

EqurpejWc

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
f SIMÕES FILHO
| Matos
'ire

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

CAWRA MUNICIPAL
Vtgnor Ç/í

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA____________________
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO
LÍQUIDO - CSLL________________
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO S. 
SOCIAL - COFINS_______________
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL
- PIS/PASEP___________________
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DIRETAS E INDIRETAS ____
MARGEM DE LUCRO



■■ ■■ ■■

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL

:xxxxxxxxxxx

(Local e Data)

ASSINATURA E CNPJ DO REPRESENTANTE LEGAL

/
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Valor global (ITEM 01 + ITEM 02 + ITEM 03 + ITEM 04): R$ xxxx: 
(xxxxxxxx)

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

100 DIÁRIAS 
(DIÁRIA DE 12 

HORAS)

VALOR 
UNITÁRIO

'SWÒES FH.HO
Matos 

«0

CÂWARA MUNICIPAL
Vagner C/

Prefc

7'Câmara Municipal de Simões Filho 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

ITEM 04 - RONDA DESARMADA NOTURNA COM JORNADA DE TRABALHO DE 12 
(DOZE) HORAS

DIARIA DE RONDA NOTURNA COM VIGILANTE 
DESARMADO MOTORIZADO, INCLUÍDO 
TODOS OS VALORES COM REMUNERAÇÃO, 
ENCARGOS, INSUMOS, TRIBUTOS, 
MANUTENÇÃO DO VEICULO, DEPRECIAÇÃO, 
GASOLINA E/OU ÁLCOOL, BEM COMO 
QUALQUER OUTRO CUSTO NECESSÁRIO PARA 
PERFEITA EXECUÇÃO.

.CÀMAHA MUNIürW- 0E SIMÕES F Ihu
Elder Cete$tino dePaula__

Equip

CÂMARA MUNICIfÁ DE SIMÕES, FILHO 
Yuri VeJoso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

i(



INSTRUÇÕES AOS PROPONENTES:
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

Razão Social;
CNPJ;
Endereço completo;
Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta;
O prazo de validade do ORÇAMENTO (em algarismo e por extenso) não poderá 
ser inferior a 30 (trinta) dias consecutivos contados a partir da data de entrega; 
Telefone;
Local e data;
e-mail;
Assinatura e rubrica do Representante da Empresa.

a)
b)
c)
d)
e)

0
g)
h)
i)

CÂMAHAMUNlW -Ut SlMOtSMhO 
Elder Ceiustino^Pw®

Elaborar uma Carta Proposta em papel timbrado da Empresa, que deverá conter, 
necessariamente, as seguintes informações:

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
CÂMARA MUNICIpIdE
VurlVeloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

4

CÂI.IARA MUNICIPAL OaSÍMÕES FILHO 
Vagner C.S. Matos 

Pregpeyo

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Matricula n° 1332 

Setor de Compras e Licitações

ç.



EXECUÇÃO CONTRATUAL:

PERlODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO CÂMARA:

PR. ADM. XXX/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026 ■ CONTRATO XXX/2026

OCORRÊNCIAN' DATA DEMANDA SOLICITADA DATA DATA

5

OBSERVAÇÕES:

DATA:

i 
UJ
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objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar 
serviços contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE 
BENS PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da 
Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, 
materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua execução, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência e seus Anexos.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL DO 

CONTRATO:

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA:

PROVIDENCIAS 
ADOTADAS

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CAMARA MUNICIPAL
Vagner ÇZ

àálMÕES FILHO 
'.iMatos 

loei/o

3 
4

1

2

CNPJ:
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:
TELEFONE RESPONSÁVEL:
E-MAIL RESPONSÁVEL:

c^--L

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

VIGÊNCIA CONTRATUAL:

CÂMARA MUNICIpAe SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

L
^■8 i

^7
%



Apoio

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

CARTA DE COTAÇÃO

ÍIMÕÊS FILHO 
Matos 

oeiro

OtaRAMUNlCIP L 
Vagner(

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNIClÃoE SIMÕESilLHO 

Yuri Veloso Rosa e Mmeida ao Carmo 
Equipe de Apoio

CÁMAKA MUHIGlPAlj OE 
Elder Celesl 

Eaiwí

5 fé



0 5.1 - CARTA DE COTAÇÃO VIGILÂNCIA.pdf (-257 KB) 0 TERMO DE REFERÊNCIA_VIGILÂNCIA DA CÀMARA.pdf (~1.1 MB)

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

Boa tarde.

Prezado(a) Sr(a) Representante da empresa.

Favor encaminhar o orçamento em nome da Câmara Municipal de Simões Filho, em atenção ao Setor de Compras.

Atenclosamente,

Dados da Câmara para elaboração de proposta de preços:
^^ARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA

CNPJ N° 13.612.270/0001-03
INSCRIÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL: ISENTO
ENDEREÇO: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N - CENTRO - CEP 43.700-000 - SIMÕES FILHO/BA.

'SIMÕES FILHO
Matos 

ro

<llcitacaoiacamarasimoesfilho.ba.gov.br>
<legacysegurancaprivada@gmail.com>
23/02/2026 16:33
Mais alta

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

1 
í
A

'Vagner Matos
COORDENADOR DE 

LICITAÇÕES E COMPRAS

© in) 7108 I2W f7250 IMncttl» 23®5

fi C«lmC£H3M0W

O Setor de Compras da Câmara Municipal de Simões Filho/BA solicita desta empresa, um orçamento para a Contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestar serviços contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS PATRIMONIAIS, nas dependências internas e 
externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua execução, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos.

CÂMARA MUNICIP^E SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
De 
Para
Data
Prioridade

CÂMARA MUNICIPAL Ôt SIMÕES FILHO 
Elder CeíestinoJfiíaeW 

EqeipfieAfSto

CÂLÍARA MUNICIPAL’
Vagner C/ 

Prece



0 5.1 - CARTA DE COTAÇÃO VIGILÂNCIA.pdf (-257 KB) g TERMO DE REFERÊNCIA_VIGILÃNCIA DA CÂMARA.pdf (-1.1 MB)

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

Boa tarde,

Prezado(a) Sr(a) Representante da empresa.

Favor encaminhar o orçamento em nome da Câmara Municipal de Simões Filho, em atenção ao Setor de Compras.

Atenciosamente,

O Setor de Compras da Câmara Municipal de Simões Filho/BA solicita desta empresa, um orçamento para a Contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestar serviços contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS PATRIMONIAIS, nas dependências internas e 
externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua execução, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos.

De
Para
Data
Prioridade

ÍÍÒESFMO 
Matos 

loeito

CÂMARAMUNlCiPALDj 
Vagner C. 

z

1
1

Dados da Câmara para elaboração de proposta de preços:
^^.ARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA

CNPJ N° 13.612.270/0001-03
INSCRIÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL: ISENTO
ENDEREÇO: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N - CENTRO - CEP 43.700-000 - SIMÕES FILHO/BA.

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
<llcitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br>
Silvervigilancia <silvervigilancia@outlook.com>
23/02/202616:31
Mais alta

CAMARa MUNICIMLÜÊ SIMÕES HüiO 
Elder Celebtmo de Pauta

Vagner Matos
COORDENADOR DE 

LICITAÇÕES E COMPRAS
O 2108 /200.9250 MMriaM; 2305

O íKVBtBlM licitáífraniratiiruí«h'to lM(a« h<

© haça di BtNta. VH. Ccmro CÍF «3/CO 000

CÂMARA MUNlCIlL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Á
Câmara Municipal de Simões Filho 

Kèsia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio



0 5.1 - CARTA DE COTAÇÃO VIGILÂNCIA.pdf (-407 KB) 0 TERMO DE REFERÊNCIA_VIGILÂNCIA DA CÃMARA.pdf (-1.3 MB)

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

Boa tarde,

Prezado(a) Sr(a) Representante da empresa.

Favor encaminhar o orçamento em nome da Câmara Municipal de Simões Filho, em atenção ao Setor de Compras.

Atenclosamente,

10

\

o

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

<licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br»
<lycegpatrimonial@gmail.com>
26/02/202610:36
Mais alta

SIMÕES FILHO
3. Matos 

loeira.

CÂMARA MUNICIR , 
Vaor”?' ç

Dados da Câmara para elaboração de proposta de preços:
^WARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA

CNPJ N° 13.612.270/0001-03
INSCRIÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL: ISENTO
ENDEREÇO: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N - CENTRO - CEP 43.700-000 - SIMÕES FILHO/BA.

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
De 
Para
Data
Prioridade

Vagner Matos
COORDENADOR DE 

LICITAÇÕES E COMPRAS

0 (RI 2108-1200 //250 MílWWí 2MS

fi hW B&ii S-N. Ctotro. CtP «ICO 000

O Setor de Compras da Câmara Municipal de Simões Filho/BA solicita desta empresa, um orçamento para a Contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestar serviços contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS PATRIMONIAIS, nas dependências internas e 
externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua execução, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos.

CÂI^RA»AUNIClÀoESiMÕESFILHO

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPAL JESMOBP 
Elder Celesti 

Equip^d

i



13 2 - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - SEGURANÇA.docx(~453 KB) 04-TR.docx(~389 KB)

À Gradus Assessoria e Consultoria Contábil

Att: Sr. Antônio do Carmo

Prezado Senhor,

A DFD encontra-se anexada.

bciosamente.

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

JüffijcS FILHO 
Matos

<licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br>
Antoniojr<antoniojr@graduscontabilidade.com.br> 
23/02/202610:41
Mais alta

cAwarm/unicipalV
Vagner C. Sn 

Dfp/lnãi)

I
2 
Ê 
u.

1 
C/J 

l.

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO
De 
Para 
Data 
Prioridade

v.

Vagner Matos
COORDENADOR DE 

LICITAÇÕES E COMPRAS
0 UI) 2108-1200/7250 Matrícula; 2305
O dMumentosJlci1a@camaraiin»esfilto ba^wt»
♦ wra.camarasimoesfillio.Msiw.lr
fí Praça ia BÍWia. S/N. Centro. CEP 43700-000

O Setor de Compras da Câmara Municipal de Simões Filho/BA solicita que nos forneça a dotação orçamentária para a seguinte despesa: "Contratação 
de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de vigilância desarmada e guarda de bens patrimoniais, nas dependências 
internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua 
execução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos”.

” "

- — 7.L

CÂMARA MUNIcÍaL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CÂMARA MtMJIp/LÜt SiMOtâ nihu
Elder CeleShnoJjJJ»^----
-EWf^éA^io
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0 VAGNER_C00RDENAD0R.jpeg(~19 KB) Q Proposta Comercial - Vigilância PatrimoniaLCÂMARA DE SIMÕES FILHO.pdf (-11 MB)

Conforme solicitado, encaminhamos em anexo a nossa Proposta Comercial para a referida Pesquisa de Preço.

Ficamos á disposição!

Atenciosamente,

qov.br:

Desde já agradecemos a sua atenção,

Em 27/02/2026 09:47. guârdsecure@guardsecure.com.br escreveu:

Para melhor composição da proposta, este processo trata-se de uma Pesquisa de Preço para composição de edital ou já haverá contratação nesta proposta?

Desde já agradecemos!

Atenciosamente,

,tiv

Citando |icHaca9@caniarasimoesfilho.ba.qov.br:

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

Boa tarde,

Prezado Vagner, Boa tarde!
Tudo bem?

Bom dia Sr3. Laura, trata-se de uma pesquisa de preço. O processo está nesta fase, solicitamos encarecidadmente que nos ajude nos enviando uma proposta 
e vindo participar do Pregão eletrônico que faremos, é muito importante também a sua participação.

Laura Rios.

Supervisora Comercial
Guardsecure Segurança Empresarial Ltda.
(71)3369 8028/8029

CÁKWHA MUNIt'i
Elder Cels

Laura Rios.
Supervisora Comercial
Guardsecure Segurança Empresarial Ltda.
(71)3369 8028/8029

<guardsecure@guardsecure.com.br>

<licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br>

Comercial Guardsecure <comercial@guardsecure.com.br> 

05/03/2026 14:21

rodo lic.itacao@camarasimoesfilho.ba.

CAMARAMUHICIPíH oWrlÔES FILHO 
Vcynar C. Sf'rolatos 

Preg/eiro'

Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

A De 
Para

Cópia

Data

prezado Vagner. Bom dia! 
Tudo bem?

7^ 
5

itaeflrPãúia 
de Apoio

CÍT^niÂ'paldeSimõeSW0
Kesiade Oliveira Andrade 

tqo/pe de Apoio

<AMARA MUiÀal DE SIMÕES FILH 

wVeloso Rosa e Almeida do Carmi 
Equipe de Apoio



Prezado(a) Sr(a) Representante da empresa.

Favor encaminhar o orçamento em nome da Câmara Municipal de Simões Filho, em atenção ao Setor de Compras,

Atenclosamente,

ft

VAGNER.COORDENADOR.jpeg ~19KB

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNO
Elder Cels

EftliP

AL DE SiMOtó Filho 
itino de Pauia—

Dados da Câmara para elaboração de proposta de preços:
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
CNPJ N° 13.612.270/0001-03
INSCRIÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL: ISENTO
ENDEREÇO: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N - CENTRO - CEP 43.700-000 - SIMÕES FILHO/BA.

,. Vagner Matos
dcirACoes t comí ras

fè6
2U<fôs 
abssério:

, CP

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPAL Ó^fflÕES FILHO 
Vagner C.SÍj/l atos 

PregtWc

O Setor de Compras da Câmara Municipal de Simões Filho/BA solicita desta empresa, um orçamento para a Contratação dísessi 
especializada para prestar serviços contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS PATRIMONIAIS, nas^per 
internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos i 
para sua execução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos.



CARTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
Prezados Senhores,
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Solicitamos de Vossa Senhoria um orçamento referente à prestação dos serviços 

descrita no objeto e condições abaixo, conforme Termo de Referência, anexo, em papel 

timbrado da empresa ou este devidamente preenchido:

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar 

serviços contínuos de vigilância armada e guarda de bens patrimoniais, nas 

dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com 

fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para 

sua execução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos.

A vigilância com escala de 12 x 36 deverá ser diária, por 24 horas, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, com turnos de 12 (doze) horas das 06h00min às 
IShOOmin e das IShOOmin às 06h00min horas, de acordo com o solicitado por Ordem 
de Serviço - OS da Diretoria Administrativa desta Casa Legislativa.

A diária do serviço de ronda noturna motorizada será realizada por 02 (dois) vigilantes 
desarmados e ocorrerá de acordo com a demanda, por Ordem de Serviço - OS, 
quando for solicitada, em qualquer dia da semana, inclusive feriados, com turnos de 12 
(doze) horas.

Os postos de vigilância com escala de 12 x 36 são ininterruptos, e fica a CONTRATADA 
obrigada a remunerar o período de trabalho da intrajornada, entendida como tal aquela 
executada no período de intervalo para repouso e alimentação.

Os postos de vigilância referentes aos itens 01 e 02, serão constituídos por 02 (dois) 
vigilantes e guardas de bens patrimoniais, com escala der 12 x 36 que serão 
executados durante o diurno e durante o noturno, de modo ostensivo e preventivo para 
guarda e proteção dos bens móveis e imóveis, de fiscalização, triagem, controle de 
acesso de pessoas, veículos, materiais, operação de sistemas de segurança e rondas 
nas áreas das dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho;

(O posto de vigilância referente ao item 03, será constituído por 01 (um) vigilante e 
guardas de bens patrimoniais, com escala de 44 horas semanais, que serão

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNlCiPAl SMMÔES FILHO 
Vagner C/í. Matos 

Predoeiri

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.aamarasimoes.ba.gov.br

s s.S « i 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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É fixo e ininterrupto a instalação de 01 (um) posto de vigilância diurno e 01 (um) posto 
de vigilância noturno nesta Casa Legislativa, demais quantitativos devem ser 
devidamente solicitado por OS, conforme o descrito no TR.

Quando solicitados postos de vigilância extras não haverá prazo mínimo de instalação e 
os pagamentos serão correspondentes aos períodos previamente solicitados por OS, 
considerando-se a diária - para esses pagamentos - o valor mensal dos postos de 
trabalho, divido por 30 (trinta) dias.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

itÕES FILHO 
Matos

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

ítatMOtSrj

CAMARAMüNICIPALDE
Vagner cX Ma 

Pre^oeii 3

executados durante 0 diurno, de modo ostensivo e preventivo para guarda e proteção 
dos bens móveis e imóveis, de fiscalização, triagem, controle de acesso de pessoas, 
veículos, materiais, operação de sistemas de segurança e rondas nas áreas das 
dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho;

O serviço compreende a instalação de até 15 (quinze) vigilantes nos postos, sendo:
a) 03 (três) postos diurnos de vigilância desarmada, a serem executados 

através de 06 (seis) vigilantes e guardas de bens patrimoniais em escala de 
12 x 36 horas;

b) 02 (dois) postos noturnos de vigilância desarmada, a serem executados 
através de 04 (quatro) vigilantes em escala de 12 x 36 horas;

c) 03 (três) postos diurnos vigilância desarmada, a serem executados através 
de 03 (três) vigilantes e guardas de bens patrimoniais em escala de 44 horas 
semanais;

d) Ronda desarmada (a ser executada por 02 vigilantes) que será acionada 
conforme demanda numa jornada de trabalho de 12 (doze) horas.

CÃMAKAI.iUK.v.r^t|
Elder Celestii

EquçeJ ■;,X'ÍT'deSroóesfi,t’o
‘'esiade Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNIClÍÀk,DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio



GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "A" R$ R$
GRUPO "B"- ENCARGOS

ENCARGOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL"A"+"B" R$

GRUPO "C" - INSUMOS

INSUMOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "C" R$ R$

J TOTAL "A"+"B" + "C" R$
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ENCARGOS SOCIAIS
S/REMUNERAÇÃO(CONFORME
CONVENÇÃO COLETIVA)

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

ITEM 01 - REFERENTE A 03 (TRÊS) POSTOS COM 02 (DOIS) VIGILANTES DESARMADOS 12 
HORAS DIURNAS DE SEGUNDA À DOMINGO

otefiroiciPAi 
Vagner C.

Pregí

SALARIO BASE_______________
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
INTERVALO INTRA JORNADA 
DIA DO VIGILANTE 
PRODUTIVIDADE_____________
RISCO DE VIDA_________
OUTROS (ESPECIFICAR)

UNIFORME/EQUIPAMENTOS_______
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM ’ 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO ’ 
VALE ALIMENTAÇÃO/ CESTA BASICA 
VALE TRANSPORTE______________
ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA________________
AUXÍLIO FUNERAL ____
EXAME MÉDICO NR 7 E 9 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO ___
FORNECIMENTO DE ALGEMAS
OUTROS (ESPECIFICAR)

"SipIÕES FILHO 
r'Matos 
iro

Praça da Bíblia, s/n -i Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
ÍTelefone: (71) 2108-7200 

SiteAwww. camarasimoes.ba.gov.br
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CÂMARA MUNICIfk DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

c®pa'3^niClpai de Simões Füho 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe oe Apoio
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GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "D" R$

TOTAL "A"+"B"+"C" + "D" R$

TRIBUTOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "E" R$

TOTAL "A"+"B,,+"C"+"D"+"E" (TOTAL MENSAL) R$

GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

DICIONAL NOTURNO 22:00 ÀS 05:00
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ITEM 02 - REFERENTE A 02 (DOIS) POSTOS COM 02 (DOIS) VIGILANTES DESARMADOS 12 
HORAS NOTURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

CÂMARA MUNICIpkpE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio ÍIÔES FILHO 

/latos

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS
IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA_____________________
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO
LÍQUIDO - CSLL________________
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO S.
SOCIAL - COFINS_______________
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL
- PIS/PASEP___________________
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006

SALÁRIO BASE_____________
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DIRETAS E INDIRETAS
MARGEM DE LUCRO

QÃMARA MUNICIPAL OB 
Vagner C.3:

Pregpeii

2?

Praça da Bíblia, s/n -Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
,Telefone: (71) 2108-7200 

Sitei www.camarasimoes.ba.gov.br

te § j

CWl-l*** 
Késta de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio



HORA NOTURNA REDUZIDA

TOTAL GRUPO "A" R$

GRUPO "B"- ENCARGOS

ENCARGOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL"A"+"B" R$

GRUPO "C" - INSUMOS

INSUMOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "C" R$

TOTAL "A"+"B"+"C" R$
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ENCARGOS SOCIAIS S/REMUNERAÇÃO 
(CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA)

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ÍNDICE(SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

u
3

I
3

UNIFORME/EQUIPAMENTOS_______
ARMAS E MUNIÇÕES______________

TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO ~ 

VALE ALIMENTAÇÃO / CESTA BÁSICA 

VALE TRANSPORTE_______________
ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA_________________
AUXÍLIO FUNERAL____________
EXAME MÉDICO NR 7 E 9__________

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO_______
FORNECIMENTO DE ALGEMAS
LANTERNA COM PILHA___________
COLETE À PROVA DE BALAS________
OUTROS (ESPECIFÍCA'R)~

DSR REFLEXO HORA NOTURNA

INTERVALO INTRA JORNADA
DIA DO VIGILANTE__________
PRODUTIVIDADE_______
RISCO DE VIDA_____________
OUTROS (ESPECIFICAR)

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site/www.camarasimoes.ba.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL^SIMÕES FILHO 
Vagner C/a Matos 

Praóoeiro

CÂMARA MUNIc|m Dê SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

o



GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "D" R$

TOTAL "A"+"B"+"C" + "D" R$

GRUPO "E" - TRIBUTOS

TRIBUTOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS

TOTAL GRUPO "E" R$

TOTAL "A"+"B"+"C"+"D"+"E" (TOTAL MENSAL) R$
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CÀMWÍA MUNWAile aiwOtSA
Elder Celesti lodgJ’flt®

CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO S.
SOCIAL - COFINS

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL
- PIS/PASEP

SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DIRETAS E INDIRETAS

MARGEM DE LUCRO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA - IRPJ

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO 
LÍQUIDO - CSLL

êAI&hWíim OMÔES FILHO 
VágberC, /Matos 

Prearípiro
Càmara Municipal de Simões Filho 

Kesia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

CÀMARA MUNICI^LDE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "A" R$ R$
GRUPO "B" - ENCARGOS

ENCARGOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL"A"+"B" R$
GRUPO "C" - INSUMOS

INSUMOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "C" R$ R$

TOTAL "A" + "B"+"C" R$
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ENCARGOS SOCIAIS
S/REMUNERAÇÃO (CONFORME
CONVENÇÃO COLETIVA)

ITEM 03 - REFERENTE A 03 (TRÊS) POSTOS COM 01 (UM) VIGILANTES DESARMADOS 44 
HORAS SEMANAIS

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE(SE 
APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

ctowtt municipal
Vagner Çr

gSIMÔES FILHO
i. Matos
liro

SALARIO BASE_______________
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
INTERVALO INTRA JORNADA
DIA DO VIGILANTE____________
PRODUTIVIDADE_____________
RISCO DE VIDA ~
OUTROS (ESPECIFICAR)

ll

1

Filho Kesia de Oliveira Andrade 
tquipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPA^H SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

UNIFORME/EQUIPAMENTOS_______
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO
VALE ALIMENTAÇÃO/ CESTA BÁSICA
VALE TRANSPORTE______________
ASSISTÊNCIA MÉDICA E
ODONTOLÓGICA________________
AUXÍLIO FUNERAL
EXAME MÉDICO NR 7 E 9_________
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
FORNECIMENTO DE ALGEMAS
OUTROS (ESPECIFICAR)

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br
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GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "D" R$

TOTAL "A"+"B"+"C"+"D" R$

TRIBUTOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "E" R$

TOTAL "A"+"B"+"C" + "D,'+"E" (TOTAL MENSAL) R$

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL
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Site:

4

ITEM 04 - RONDA DESARMADA NOTURNA COM JORNADA DE TRABALHO DE 12 (DOZE) 
HORAS

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

'.camarasimoes.ba.gov.br

SIMÕES FILHO 
.Matos 
iro

100 DIÁRIAS 
(DIÁRIA DE 12 

HORAS)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

CÀMARAMUNlCIPAL
Vagner C..

Preifo

f
,3

CÂMARA MUNICIFlkb DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA ’ 
JURÍDICA_______________________
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO 
LÍQUIDO - CSLL__________________
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO S. 
SOCIAL - COFINS________________
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 
- PIS/PASEP_____________________
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DIRETAS E INDIRETAS
MARGEM DE LUCRO

k

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

Sl

DIARIA DE RONDA NOTURNA COM 
VIGILANTE DESARMADO MOTORIZADO, 
INCLUÍDO TODOS OS VALORES COM 
REMUNERAÇÃO, ENCARGOS, INSUMOS, 
TRIBUTOS, MANUTENÇÃO DO VEICULO, 
DEPRECIAÇÃO, GASOLINA E/OU ÁLCOOL, 
BEM COMO QUALQUER OUTRO CUSTO 
NECESSÁRIO PARA PERFEITA EXECUÇÃO.



RESUMO DA COTAÇÃO

ITEM VALOR ANUAL (R$)

01 06

02 04

03 03

ITEM

04 02

(Local e Data)

ASSINATURA E CNPJ DO PROPONENTE
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CÂMARA MUMCi
Elder Celt

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

(03
02

(02
02

N° DE 
VIGILANTES

N° DE 
VIGILANTES

VALOR DA DIARIA 
(R$)

VALOR MENSAL
_____ (R$)

Câmara Municipal oe Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

VALOR DE 150 
DIÁRIAS (R$)

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

lOÉSiMOtSF!
linode>fltííá

Valor global (ITEM 01 + ITEM 02 + ITEM 03 + ITEM 04): R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxx)

<n

DESCRIÇÃO DOS 
_______ TURNOS________  
Ronda desarmada motorizada 
noturna - 100 diárias (02 
profissionais por diária)

CÂMARÃHÚnICIPAL OaílMôES FILHO
Vagner C.X. Matos 

'Prewíjití'

CAMARA MUNIClfetOE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

DESCRIÇÃO DOS 
________TURNOS 
Vigilantes desarmados 
Postos diurnos) 
profissionais por posto) 
Vigilantes desarmados 
Postos noturno) 
profissionais por posto) 
Vigilantes desarmados (Posto 
diurno - 01 profissional por 
posto)
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INSTRUÇÕES AOS PROPONENTES:
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Elaborar uma Carta Proposta em papel timbrado da Empresa, que deverá conter, 
necessariamente, as seguintes informações:

Razão Social;
CNPJ;
Endereço completo;
Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta;
O prazo de validade do ORÇAMENTO (em algarismo e por extenso) não 
poderá ser inferior a 30 (trinta) dias consecutivos contados a partir da data 
de entrega;
Telefone;
Local e data;
e-mail;
Assinatura e rubrica do Representante da Empresa.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo
Matricula n° 1332 

Setor de Compras e Licitações

FILHO 
latos

0
g)
h)
i)

a)
b)
c)
d)
e)

CÂMARA MUNICIPAL-
Elder Celestino

UtMMOtbPfl 
J>*ãúia

Praça da Bíblia, s/n - Centro -tEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

-Qu'po de Apoio

CteRAMÚlillCipALDE
Vagner C. S.

Pregooif

r
CAMARA MUNIClk.DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio



Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

COTAÇÃO DE PREÇOS

JOESFilHO 
latos

CÂMARA MUNIClrt l Üt 51 
Elder Celeí jr-

CAMARAMUNtCIPAlDES
Vagner C. S/l 

Pregoéin

'aula
Apoio

5< OI

CÂMARA MUNIcK DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Io
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Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

LYCEG-SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
Alcir Marinho
Representante Legal

lyceglicitacao licitacao <lycegllicitacao@gmail.com> 

<licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br> 
13/03/2026 13:13

2vjcSFIÜ<0 
Watos 

peino
v/agoer C 

pref

1/
CÀMAKAMUNlOPAl OESMOeSFI 

Elder Cetesttno djiPeOlá

Sr. Vagner

Anexo Cotação de Preços conforme sua solicitação.

COTAÇÃO PREÇOS
De 

Para 

Data

«às
Equipe de Apoio



LYCEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTD

CNPJ: 29.024.183/0001-67

PLANILHA DE CUSTOS

GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

TOTAL GRUPO "A“ 16.454,82
GRUPO "B"-ENCARGOS

ENCARGOS QUANTIDADE

ENCARGOS SOCIAIS S/REMUNERAÇÃO 6,00 82,15% 10.386,88

TOTAL "A"+"B" 26.841,70

GRUPO ”C" - INSUMOS

TOTAL GRUPO "C" 4.292,76

TOTAL •■A"4-"Bn+"C" 31.134,46

GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAIS COMPONENTES VALOR TOTALQUANTIDADE

10,00% 3.113,45

15,00%

TOTAL GRUPO "D"

'/

REFERENTE A 03 (TRE12S) POSTOS COM 02 (DOIS) VIGILANTES DESARMADOS 12 HORAS DIURNAS DE 
SEGUNDA À DOMINGO

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

RUA EDGAR VIANA, NUMERO 127, QUADRA 0004 LOTE 11 E 12, BAIRRO ITINGA, LAURO DE FREITAS - BA. CEP 42.738-235. 
TEL: (71) 99920-8021 E-MAIL LYCEGPATWMONlAL@GMAIL.COM

CÂMARA MUNICH 
Yuri Veloso Ros;

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

CÂMARA MUNICIPAL, 
VagnerC;

^SÍi.tóES RLHC
. Matos 
iro

5.137,19

8.250,63

SALÁRIO BASE________________
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
INTERVALO INTRA JORNADA 
DIA DO VIGILANTE____________
PRODUTIVIDADE_____________
RISCO DE VIDA_______________
OUTROS (ESPECIFICAR)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS DIRETAS E
INDIRETAS__________________________
MARGEM DE LUCRO

6,00 
6,00 
6,00 
6,00 
6,00 
6,00 
6,00

25,00%

30,00%
15

VALOR 
UNITÁRIO

1.621,00 
405,25 
486,30 

14,37 
14,37

VALOR 
TOTAL 

9.726,00 
2.431,50 
2.917,80 
1.293,30

86,22

UNIFORME/EQUIPAMENTOS 
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
VALE ALIMENTAÇÃO/ CESTA BÁSICA 

VALE TRANSPORTE_______________
ASSISTÊNCIA MÉDICA_____________

AUXÍLIO FUNERAL________________
EXAME MÉDICO NR7E9 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
FORNECIMENTO DE ALGEMAS 
OUTROS (ESPECIFICAR)

80,00 
30,00 
21,00 
17,28 
11,80 

243,15 
4,25
12,00 
15,00 
10,00

480,00 
180,00 
126,00 

1.321,92
478,44 

1.458,90 
25,50 
72,00 
90,00 
60,00

39.385,09

( /yCAMARA MUNIC WíE SIMÕES FILHO

Elder Celestino de Paula_____ -
Equipe-eta»-—

6,00 
6,00 
6,00 
6,00 
6,00 
6,00 
6,00 
6,00 
6,00 
6,00

TOTAL "A"+"B"+"C"+‘’D"

I^LDE SIMÕES FILHO 
iJeAlmeida do Carmo

Equipe de Apoio

affiardMuniapa.aeSmòesFJo 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio



LYCEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTD/VZA

CNPJ: 29.024.183/0001-67

TRIBUTOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

1.368,17

10,64% 4.852,45

TOTAL GRUPO "E" 6.220,62

45.605,71

Equipe

RUA EDGAR VIANA, NÚMERO 127, QUADRA 0004 LOTE 11 E 12, BAIRRO ITINGA, LAURO DE FREITAS - BA. CEP 42.738-235. 
TEL.: (71) 99920-8021 E-MAIL LYCEGPATRIMONIAL@GMAIL.COM

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS_______
IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO LÍQUIDO - 
CSLL____________________________
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO S.
SOCIAL-COFINS___________________
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL -
PIS/PASEP________________________
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI COMPLEMENTAR 
123/2006

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL) 

3,00%

CÂMARA MUNICIPAL DE SiMÓtò FILHO
Elder Cetestjno de Paula___

leAtáD—'

TOTAL "A"+"B"+"C"+"D"+,,E" (TOTAL MENSAL) 

^9.024,183/0001-671
Lauro de Freitas, BAÇ 12 de março de 2026 

tY(^SE^iW™M()NlALLTOA 
R EdgâfViaha. n° 127, Qd0004 lí ” e ‘2LYCEG - SE^^Á

Alcir cia Conceição Marinho ,
RepreUa*ant4-ftga de Freitas - BA __ |

CÂMARA MUNICIAI DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa eWmeida do Carmo 

Equipe de Apoio

CômaraMunicipal de Sin-òesRho 
Késia de Olive-1 Andrade 

Equipe ae Apoio

CÂMARA MUNiCíPaL^E SILÚES FILHO 
Vqgner Oífe. Matos 

Praçobira



LYCEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA

CNPJ: 29.024.183/0001-67

PLANILHA DE CUSTOS

GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

TOTAL GRUPO "A" 7.580,76

ENCARGOS QUANTIDADE

ENCARGOS SOCIAIS S/REMUNERAÇÃO 3,00 5.193,44

TOTAL "A"+"B" 12.774,20

GRUPO "C" - INSUMOS

TOTAL GRUPO"C“ 2.702,63

TOTAL "A"+"B"+"C" 15.476,83

GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE VALOR TOTAL

10,00% 1.547,68

15,00% 2.553,68

TOTAL GRUPO "D" 4.101,36

19.578,19

RUA EDGAR VIANA, NÚMERO 127, QUADRA 0004 LOTE í1 E 12, BAIRRO ITINGA, LAURO DE FREITAS - BA. CEP 42.738-235. 

TEL: (71) 99920-8021 E-MAtt>UGE3PATRIM0NIAL(aGMAIL.C0M

REFERENTE A 03 (TRES POSTOS COM 01 (HUM) VIGILANTE DESARMADOS 44 HORAS DIURNAS 

SEMANAIS

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

TOTAL "A"+"B"+"C"+"D''

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL) 

82,15%

SALÁRIO BASE________________
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
DIA DO VIGILANTE____________
PRODUTIVIDADE______________
RISCO DE VIDA_______________
OUTROS (ESPECIFICAR)

UNIFORME/EQUIPAMENTOS
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
VALE ALIMENTAÇÃO/ CESTA BÁSICA 

VALE TRANSPORTE_______________
ASSISTÊNCIA MÉDICA_____________
AUXÍLIO FUNERAL
EXAME MÉDICO NR 7 E9

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
FORNECIMENTO DE ALGEMAS 
OUTROS (ESPECIFICAR)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS DIRETAS E
INDIRETAS__________________________
MARGEM DE LUCRO

25,00%
30,00%

VALOR
UNITÁRIO

1.621,00
405,25
486,30

14,37

240,00

90,00
63,00

969,41
487,02
729,45

12,75
36,00 
45,00 
30,00

80,00 
30,00 
21,00 
17,28 
11,80 

243,15
4,25 
12,00 
15,00 
10,00

VALOR
TOTAL

4.863,00
1.215,75
1.458,90

43,11

3,00
3,00
3,00
3,00
3,00
3,00

3,00 
3,00 
3,00 
3,00 
3,00 
3,00
3,00 
3,00 
3,00 
3,00

—
GRUPO"B"- ENCARGOS

Equipe de Apoio

CAMARA MUNim&biMütSFlhU

Ekter Celeátino dePaute-—

CÂMARA MUNtCIPALP^pIMÔES FILHO 
Vagner OÍSl Matos 

Pfcoefo

5



LYCEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA

CNPJ: 29.024.183/0001-67

TRIBUTOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

680,11

10,64% 2.412,13

TOTAL GRUPO "E" 3.092,25

TOTAL "A,,+"B,,+MC"+nD"+"E" (TOTAL MENSAL) 22.670,44

1 Matos 
ro

RUA EDGAR VIANA, NÚMERO 127, QUADRA 0004 L0TeS14_12<BAIRR0 ITINGA, LAURO DE FREITAS - BA. CEP 42.738-235.

TEL.: (71) 99920-8021 E-MAIL LYCEGPATRIMONIAL@GMAIL.COM

Camara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS________
IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO LÍQUIDO -

CSLL________________________________
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO S.

SOCIAL-COFINS______________________
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL -
PIS/PASEP___________________________
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA
ENQUADRADA NA LEI COMPLEMENTAR 
123/2006

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL) 

3,00%

CÂMARAMUNICIPALÒÇSilílÕES FILHO 
Vagner Ç 

Prrfc

CÂMARA mC'lkpE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

i 'i

CÂMARA MUNKW. ÜE SiMÕtStjl 
Elder Ceies nope-Pãúla

Lavro

WCEGS^RA^RtjRfMON^^ 
t’CEGRWWnP4'5?%05?Aif™.A .. Alcir da Conceicap MarinBa UÜ04 LI 5 i2 
Representantlfe^^^SS

I— Lauro de Freitas - BA J



LYCEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA

CNPJ: 29.024.183/0001-67

PLANILHA DE CUSTOS

GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

15

TOTAL GRUPO "A" 12.273,12

GRUPO "B"- ENCARGOS

QUANTIDADEENCARGOS

ENCARGOS SOCIAIS S/REMUNERAÇÃO 82,15% 7.853,604,00

TOTAL “A"+"B" 20.126,72

GRUPO "C" - INSUMOS

TOTAL GRUPO "C" 2.879,84

TOTAL ••a,,+,,B"+"C" 23.006,56

/,
1/

1 E 12, BAIRRO ITINGA, LAURO DE FREITAS - BA. CEP 42.738-235.

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

REFERENTE À 02 (HUM) POSTO COM 02 (DOIS) VIGILANTES DESARMADOS 12 HORAS NOTURNAS DE 
SEGUNDA À DOMINGO

RUA EDGAR VIANA, NÚMERO 127, QUADRA OÒQ4LOTE
TEU: (71) 99920-8021 E-MAIL LYCEGPATRIMONIAL@GMAIL.COM

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

WOES FILHO 
latos

UNIFORME/EQUIPAMENTOS__________
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO__________
VALE ALIMENTAÇÃO/ CESTA BÁSICA 

VALE TRANSPORTE___________________
ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 
AUXÍLIO FUNERAL___________________
EXAME MÉDICO NR 7 E 9_____________
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO__________

FORNECIMENTO DE ALGEMAS_________
LANTERNA COM PILHA_______________
COLETE À PROVA DE BALAS___________
OUTROS (ESPECIFICAR)

25,00%
30,00%

80,00 
30,00 
21,00 
17,28 
11,80 

243,15 
4,25 
12,00 
15,00 
10,00 
18,00

55,06
14,37
14,37

SALÁRIO BASE_____________________
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
ADICIONAL NOTURNO 22:00 ÀS 05:00 
HORA NOTURNA REDUZIDA________
DSR REFLEXO HORA NOTURNA
PRÊMIO HORA NOTURNA__________
INTERVALO INTRA JORNADA________
PIADO VIGILANTE_________________
PRODUTIVIDADE__________________
RISCO DE VIDA____________________
OUTROS (ESPECIFICAR)

4,00 
4,00 
4,00 
4,00 
4,00 
4,00 
4,00 
4,00 
4,00 
4,00 
4,00

VALOR 
UNITÁRIO 

1.621,00 
405,25 
486,30 

3,35 
9,58

VALOR 
TOTAL
6.484,00 
1.621,00 
1.945,20 

704,03 
287,36 
139,48 
220,24
862,20 

9,61

4,00 
4,00 
4,00 
4,00 
4,00 
4,00 
4,00 
4,00 
4,00 
4,00 
4,00 
4,00

320,00 
120,00 
84,00 

881,28 
318,96 
972,60

17,00 
48,00 
60,00 
40,00 
18,00

CÂMARA MUNICIROE SIMÕES FILHO 
Yuri VelosoRosáe Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPAL OE
Vagner C.js.

Pregóeir

CÂMARA MUNICIPAL Lt SiMUtS rilbü 
Elder Celestiio degae»

Equipejj

Camara Munic-pai de Simões Filho 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio



LYCEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA f/

CNPJ: 29.024.183/0001-67

GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE VALOR TOTAL

10,00% 2.300,66

15,00%

29.103,29

TRIBUTOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

1.011,00

3.585,6810,64%

TOTAL GRUPO "E" 4.596,68

33.699,97

Laun

RUA EDGAR VIANA, NÚMERO 127, QUADRA 0004TOTF11 E 12, BAIRRO ITINGA, LAURO DE FREITAS - BA. CEP 42.738-235.

TEL: (71) 99920-8021 E-MAIL LYCEGPATRIMONIAL@GMAIL.COM

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

;amara Municipa1 de Simões Filho 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

’ES FILHO 
tos

TOTAL •■A"+'‘B"+"C"+"D"

3.796,08

6.096,74

DESPESAS ADMINISTRATIVAS DIRETAS E
INDIRETAS
MARGEM DE LUCRO

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS___________
IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO LÍQUIDO - 
CSLL___________________________________
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO S. SOCIAL - 
COFINS_________________________________
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - 
PIS/PASEP______________________________
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI COMPLEMENTAR 
123/2006

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL) 

3,00%

TOTAL GRUPO "D"

u
CÂMARA MlMiPÍ. Pt SMUea riinu 

Elder Celestino de Paul^-- 
Equip ógÁpwT

^’7%

—  TOTAL "A”+"B"+"C"+"D"+"E" (TOTAL MENSAL)

83/0001-671

R Edga- Viana,-tf hlQd 0411 12 
LVCEG ■ SEftM^N^^iy^^LTD-A C 

Alcr da Conce&ão Marinho
RepYCT^ntalrSHSkdP Freitas - BA I

CÂMARA DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio
oAmaramunicipalbew: 

Vngner QfS. Mài 
Prrfcoeirr/



LYCEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
CNPJ: 29.024.183/0001-67

HORAS

N2 VIGILANTES VALOR TOTAL

2 842,50 168.500,00

CÀMArtAMUNtWA

Ronda desarmada motorizada noturna -100 diárias (02 
profissionais por diária(

RUA EDGAR VIANA, NÚMERO 127, QUADRA 0004 LOTE 11 E 12, BAIRRO ITINGA, LAURO DE FREITAS - BA. CEP 42.738-235. 
TEL: (71) 99920-8021 E-MAIL LYCEGPATRIMONIAL@GMAIL.COM

pMÔES FILHO
Matos

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

7 ..... ..^2 ú£
Elder CetesJ no de Paul^ 

Equipe

VALOR 
UNITÁRIO

RONDA ARMADA NOTURNA COM JORNADA DE TRABALHO DE 12 (DOZE) 

DESCRIÇÃO

CÁi.iAR;sWi-‘.tcwigA
Vagner C/S.l 

pre®oei/o

■

X>L0£

CAMARA MUNI DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Ôe24 ’12 de Marco je 2026
Ly® WTOMMONIiW
^fe-^ÜRfâ^lSflÕÍUMOíJlêL LTDA

I Alcir'aa
^^-f^pre/s^WfSrítq Ecçààs • BA I



LYCEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTD

CNPJ: 29.024.183/0001*67

RESUMO DA COTAÇÃO

ITEM
VALOR MENSAL R$

1 6 R$ 45.605,71 R$ 547.268,52

2 4 R$ 33.699,97 R$ 404.399,64

3
R$3 22.670,44 R$ 272.045,28

4 2 R$ 842,50 R$ 168.500.00

-BA

KW

Ronda desarmada motorizada noturna -100 
diárias (02 profissionais por posto.

N« DE 
VIGILANTES

VALOR ANUAL 
R$

^SMÔÊS FILHO 
S. Matos 
leiro

OESlMOtS FILHO 
no de Paule'-’”

DESCRIÇÃO DOS TURNOS

Vigilantes desarmados (03 Postos diurnos) - 02 
profissionais por posto.
Vigilantes desarmados (02 Postos diurnos) - 02 
profissionais por posto.______
Vigilantes desarmados (Posto diurno - 01 
profissional por posto.

CÂMARA MUN1ÜPA
Elder Cetesl

Equipe

"ÁtóARAíiiUNICPAl
Vagner çj

612LYCEG - âQM Lt 11
Alcir da Çonceiç^l/IR^infGEP 42.738-235 

Represaitante Lagal1— eauro de Freitas

n

R$ 1.392.213,44
treze reais e quarenta e quatro centavos)

RUA EDGAR VIANA, NÚMERO 127, QUADRA 0004 LOTE 11 E 12, BAIRRO ITINGA, LAURO DE FREITAS - BA. CEP 42.738-235 

TEL.: (71)99920-8021 E-MAIL LYCEGPATRIMONIAI/HíGmaii rr>M

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

r MtóRAMUNJClklDE SIMÕES FILHO 

^uriVeloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Valor Global (ITEM 01 + ITEM 02 + ITEM 03):
(Hum miíhêtrtrezentos e noventa e dois mil duzentos e 

129.024/183/0001 -€71
Lauro de Freita- ’.W/VW I -O f •
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/03/2026 às 09:03:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank 1/1

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
********

situaçAo especial 
********

código e descrição da atividade econômica principal
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada

código e descrição das atividades econômicas secundárias
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Dispensada ’)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

CEP
42.738-235

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

29.024.183/0001-67 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
LYCEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LYCEGPATRIMONIAL@GMAIL.COM

NÚMERO
127

MUNICÍPIO
LAURO DE FREITAS

TELEFONE 
(71) 9920-8021

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/11/2017

DATA DE ABERTURA 
08/11/2017

PORTE
EPP

UF
BA

LOGRADOURO
R EDGAR VIANA

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
ITINGA

COMPLEMENTO
QUADRA0004 LOTE 11 E 12

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

GÀNIARA NIUNICI^kDE SIMÕES FILHG 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

CAklAKA MUNICiÍM 06 SIMÕES
Elder Celestino de^atf

Equir

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMÍM; INICífV^ SIMÕES FILHO 
Vagner CôS. Matos 

^r/godiro



16/03/2026, 15:16 Câmara Municipal de Simões Filho - Webmail:: COTAÇÃO PREÇOS CMSF
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Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

fSIMÔES FILHO
l Matos
Iro

CÁMAKAMUNtU
Elder Cek

LütSIMOtS FILHO 
lino de PayXa-— 

Equipelte^petr^

CATIA BARRETO

Gerente Administrativo
Silver Vig. e Segurança 

71 3024-6129/98616-5207

CAMARA MUNICIPAL
Vagner Ç/ 

Preóc

ÇIXL 06

COTAÇÃO PREÇOS CMSF
De Silver Vigilância <silvervigilancia@outlook.com>

Para Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho <licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br>
Data 13/03/202613:42

CÂMARA MUNIt^ÀL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

'<p\

o



DESCRIÇÃO QUANTIDADE

TOTAL GRUPO "A" 16.454,82

GRUPO "B"- ENCARGOS

ENCARGOS QUANTIDADE

ENCARGOS SOCIAIS S/REMUNERAÇÃO 6,00 82,15% 10.386,88

TOTAL "A"+"B" 26.841,70

GRUPO "C" - INSUMOS

SIMÕES FILHO

TOTAL GRUPO“C" 4.550,76 DE SI
TOTAL "A"+"B"+"C" 31.392,46

GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE VALOR TOTAL

15,00% 4.708,87

20,00% 7.220,27

TOTAL GRUPO '‘D” 11.929,14

TOTAL •,A,,+"B"+"C"+"D" 43.321,60

|5| silverviailancia@outlook.corn

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

•*■55 71 3024-6129 
+55 71 99648-8791

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

CAMArtt MUNICH
Elder Ceie

Silver Vigilância
E Segurança Eireli

25.109.563 0001/43

DESPESAS ADMINISTRATIVAS DIRETAS
E INDIRETAS_____________________
MARGEM DE LUCRO

SALARIO BASE________________
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
INTERVALO INTRA JORNADA
PIADO VIGILANTE____________
PRODUTIVIDADE______________
RISCO DE VIDA_______________
OUTROS (ESPECIFICAR)

PLANILHA DE CUSTOS
—REFERENTE A 03 (TRE12S) POSTÕS COM7T2 (DOIS) VIGTEANtES DESARMADOS 12TÍ0RAS
________________________DIURNAS DE SEGUNDAÀ DOMINGO_______________________
GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO

UNIFORME/EQUIPAMENTOS______
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
VALE ALIMENTAÇÃO/ CESTA BÁSICA 
VALE TRANSPORTE __________
ASSISTÊNCIA MÉDICA____________
AUXÍLIO FUNERAL_______________
EXAME MÉDICO NR7E 9__________
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO______
FORNECIMENTO DE ALGEMAS
OUTROS (ESPECIFICAR)

6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00

6,00 
6,00 
6,00 
6,00 
6,00 
6,00 
6,00 
6,00
6,00 
6,00

25,00%
30,00%

15

VALOR 
UNITÁRIO

1.621,00
405,25
486,30

14,37
14,37

100,00 
30,00 
21,00 
17,28 
11,80 

243,15 
4,25 
15,00 
20,00 
25,00

VALOR 
TOTAL 
9.726,00 
2.431,50 
2.917,80 
1.293,30 

86,22

600,00
180,00
126,00

1.321,92
478,44

1.458,90
25,50
90,00

120,00
150,00

Vagner C/F Matos 
Pre/oíiro

íxdrPãula
Apoio

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNlÇ^L DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

|^| Rua do Paço, n° 335 - Lot. Jardim Pérola Negra 
Qd. 17- Lt. 02 - Itinga - Lauro de Freitas - BA



TRIBUTOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

1.570,57

7.460,2114,25%

TOTAL GRUPO "E" 9.030,79

Lauro de Freitas, BA., 12 de Março de 2026 52.352,38

□

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Silver Vigilância
E Segurança Eireli 

2S.1O9.56J-OOO1/43

i. Matos 
liro

CÂMARA MUNICIPAL I Èàl.lÕES FILHO
Vagner 0/ ‘ ‘ ' 

Pcégcfei

silvervigilancia@outlook.com

IMPOSIO SOBRE SERVIÇOS - ISS 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO 
LÍQUIDO - CSLL___________________
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO S.
SOCIAL-COFINS__________________
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL -
PIS/PASEP
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI COMPLEMENTAR 
123/2006

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL) 

3,00%

Rua do Paço, n° 335 - Lot. Jardim Pérola Negra 
Qd. 17- Lt. 02 - Itinga - Lauro de Freitas - BA

Lauro de Freitas, BA., I2.deMarço de 2026

U 1 í Á
SILVER - VIGILÂ^CÍA E SEGURANÇA LTDA
Cátia Figueiredo Barreto
Sócia Administradora

£

U7CAMARA MUNICIPAL IE SIMÕES Fl 
Elder Celestin > degautí 

EquipedsAíC

.■ +55 71 3024-6129
+55 71 99648-8791

LV 5

™ Equipe de Apoio



GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

7.580,76

GRUPO "B" - ENCARGOS

QUANTIDADEENCARGOS

ENCARGOS SOCIAIS S/REMUNERAÇÃO 5.193,443,00 82,15%

12.774,20TOTAL "A"+''B"

GRUPO "C"-INSUMOS

2.831,63

15.605,83TOTAL "A"+"B"+"C'’

GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

VALOR TOTALQUANTIDADEDEMAIS COMPONENTES

2.340,8715,00%

3.589,3420,00%
5.930,21TOTAL GRUPO "D“

21.536,04TOTAL "A"+"B"+,,C"+"D”

ancia@outlook.com

CÂMARAM
Elder

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

+55 71 3024-6129 
+ 55 71 99648-8791

Silver Vigilância
E Segurança Eireli

25.109.563-0001/^3

Vagner C, 
Praô

rãi?,ÔES FILHO 
. Matos 
siro

llWLDtilMOESFlLhú 
esfrio de Paula 
pede Apoio

PLANILHA DE CUSTOS
REFERENTE A 03 (TRES POSTOS COM 01 (HUM) VIGILANTE DESARMADOS 44 HORAS 

DIURNAS SEMANAIS

CÂMARA MUNICDE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio
DESPESAS ADMINISTRATIVAS DIRETAS
E INDIRETAS_____________________
MARGEM DE LUCRO

3,00
3,00
3,00
3,00 
3,00 
3,00

25,00%
30,00%

VALOR 
UNITÁRIO 

1.621,00 
405,25 
486,30 

14,37

100,00 
30,00 
21,00 
17,28 
11,80

243,15 
4,25 
15,00 
20,00 
25,00

VALOR 
TOTAL 
4.863,00 
1.215,75 
1.458,90

43,11

3,00 
3,00 
3,00 
3,00 
3,00 
3,00 
3,00 
3,00
3,00 
3,00

* X o.

300,00
90,00 C

63,00
969,41
487,02
729,45

12,75
45,00
60,00
75,00

« Rua do Paço, n° 335 - Lot. Jardim Pérola Negra 
■úl Qd. 17- Lt. Ó2 - Itmga - Lauro de Freitas - BA

UNIFORME/EQUIPAMENTOS_____________
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM________
SEGURO DE VIDA EM GRUPO_____________
VALE ALIMENTAÇÃO/ CESTA BÁSICA______
VALE TRANSPORTE_____________________
ASSISTÊNCIA MÉDICA__________________
AUXÍLIO FUNERAL_____________________
EXAME MÉDICO NR7E9________________
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO____________
FORNECIMENTO DE ALGEMAS___________
OUTROS (ESPECIFICAR)

TOTAL GRUPO “C"

SALARIO BASE________________________
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA__________
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE_______
PIADO VIGILANTE_____________________
PRODUTIVIDADE______________________
RISCO DE VIDA________________________
OUTROS (ESPECIFICAR)

TOTAL GRUPO "A”

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

|3| silvervi



,í '**E-R2,
'<2-

TRIBUTOS VALOR TOTALQUANTIDADE

780,76

14,25% 3.708,62

TOTAL GRUPO "E" 4.489,39

TOTAL "A"+"B"+,,C"+"D"+"E" (TOTAL MENSAL) 26.025,43

Q si I ve r v i g i I a n c i a @o u t í oo k. co rn

CÃMAKA MUNICIPAL )Ê SIMÕES FHHO 
Elder Celestino de Payla--'

Equipe MfipefT

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Silver Vigilância
E Segurança Eireli 

25.109.563 0001/43

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO 
LÍQUIDO-CSLL___________________
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTOS.
SOCIAL-COFINS_______ __________
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - 
PIS/PASEP 
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI COMPLEMENTAR 
123/2006

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL) 

3,00%

; +55 713024-6129
’ f +55 7199648-8791

Lauro de Freitas, BA., 12 de Março de 2026

SILVER - VIÓILANClA E SEGURANÇA LTDA
Catia Figueiredo Barreto
Sócia Administradora

■Tj Rua do Paço, n° 335 - Lot. Jardim Pérola Negra 
M Qd. 17- Lt. 02 - Itinga - Lauro de Freitas - BA

CÂMARA MUNICIPALJjAslílÒES FILHO 
Vagner (Zs.j Matos 

Pregoei/o

CÂMARA MUNIcK- DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio



PLANILHA DE CUSTOS

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

15

TOTAL GRUPO '■A" 12.273,12

GRUPO "B" - ENCARGOS

ENCARGOS QUANTIDADE

ENCARGOS SOCIAIS S/REMUNERAÇÃO 4,00 7.853,60

TOTAL "A"*'^" 20.126,72

GRUPO "C"-INSUMOS

DE SI

4,00 243,15 972,60

TOTAL GRUPO "C" 3.051,84

TOTAL "A"+"B"+"C"

+ 55 71 99648-8791

ÍNDICE (SE 

APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

CÁMAHAMUNICU
Elder Cela

í SIMÕES FILHO 
. Matos 
iro

Silver Vigilância
E Segurança Eireli

25109.563-0001/43

|^| silvervigilancia@outlook.corn

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

82,15%

REFERENTE A 02 (HUM) POSTO COM 02 (DOIS) VIGILANTES DESARMADOS 12 HORAS
___________________________ NOTURNAS DE SEGUNDA À DOMINGO

GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO

SALÁRIO BASE______________________
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
ADICIONAL NOTURNO 22:00 ÀS 05:00
HORA NOTURNA REDUZIDA_________
DSR REFLEXO HORA NOTURNA
PRÊMIO HORA NOTURNA___________

INTERVALO INTRA JORNADA_________
DIA DO VIGILANTE__________________
PRODUTIVIDADE___________________
RISCO DEVIDA_____________________
OUTROS (ESPECIFICAR)

UNIFORME/EQUIPAMENTOS_______
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO
VALE ALIMENTAÇÃO/ CESTA BÁSICA 
VALE TRANSPORTE

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 
AUXÍLIO FUNERAL______________________
EXAME MÉDICO NR 7E9________________
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO____________
FORNECIMENTO DE ALGEMAS__________
LANTERNA COM PILHA_________________
COLETE À PROVA DE BALAS_____________

OUTROS (ESPECIFICAR)

4,00 
4,00 
4,00 
4,00 
4,00 
4,00

25,00%
30,00%

100,00 
30,00 
21,00
17,28 
11,80

4,25 
15,00 
20,00 
25,00 
18,00

55,06
14,37
14,37

VALOR 

TOTAL 
6.484,00 
1.621,00 
1.945,20 

704,03 
287,36 
139,48 
220,24 
862,20 

9,61

17,00
60,00
80,00

100,00
18,00

VALOR 
UNITÁRIO

1.621,00 
405,25 
486,30 

3,35 
9,58

400,00 
120,00 
84,00 

881,28 
318,96

CÃMARAMÜNICIPMX í 
Vagner <L. í. 

r’rego* i'

4,00
4,00
4,00
4,00
4,00

4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00

r| Rua do Paço, n° 335 - Lot. Jardim Pérola Negra +55 71 3024-6129
M Qd. 17- Lt. 02 - Itinga - Lauro de Freitas - BA

23.178,56 

f

-AMARA MUNíçAde SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

SMjiO 
raula 

deApoto

'JS'Ínn?a't,eS,móesR'ho esi* de Ol'veira Andrade 
tqurpe de Apoio



J ««“a.

GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE VALOR TOTAL

15,00% 3.476,78

20,00%
TOTAL GRUPO "D"

TOTAL "A"+"B"+"C"+"D" 31.986,41

TRIBUTOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

1.159,63

5.508,2314,25%

TOTAL GRUPO "E" 6.667,86

TOTAL ••A"+"B"+“C“+"D"+"E" (TOTAL MENSAL) 38.654,27

0E SIMÕES FILHO

'itóES FILHO

silvervigilancia@outlook.com

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

Rua do Paço, n° 335 - Lot. Jardim Pérola Negra 
Qd. 17- Lt. 02 - Itinga - Lauro de Freitas - BA

Silver Vigilância
E Segurança Eireli

25.109.563 000V43

G?
CÁMAHAMUNICIPA 

Elder Celedno de

5.331,07

8.807,85

DESPESAS ADMINISTRATIVAS DIRETAS E
INDIRETAS________________________
MARGEM DE LUCRO

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS________
IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO LIQUIDO - 
CSLL_______________________________
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO S.
SOCIAL - COFINS_____________________
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL -
PIS/PASEP__________________________
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI COMPLEMENTAR 
123/2006

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL) 

3,00%

Camara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

SEGURANÇA LTDA

CAimMiJNIClí^Wt
Vagn^C. S.

Laurp de Freitas, BA., 12 de Março de 2026

SfJvER-VÍGILÂHClÃÉSE

Cátia Figueireçlo Barreto 
Sócia Administradora

+55 71 3024-6129
M +55 7199648-8791

CÁMARÁ »CIFkDE SIMÕES

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

I



DESCRIÇÃO N° VIGILANTES VALOR TOTAL

193.272,002 966,36

silvervigilancia@outlook.comO

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Ronda desarmada motorizada noturna -100 diárias (02 
profissionais por diária(

Silver Vigilância
E Segurança Eireli 

25.109.563-0001/43

RONDA ARMADA NOTURNA COM JORNADA DE TRABALHO DE 12 (DOZE) HORAS 
VALOR 

UNITÁRIO

CÂMARA MUNIcjfot OE SiMOtS FILHG 
Elder Celestino de^aete—'

MUNICIAI DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

pj Rua do Paço, n“ 335 - Lot. Jardim Pérola Negra >: +55 71 3024-6129 
M Qd. 17- Lt. 02 - Itinga - Lauro de Freitas ■ BA +55 71 99648-8791

Lauro de Freitas, BA., 12 de Março de 2026

a, /- (fa/t/Lc
SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
Cátia Figueiredo Barreto
Sócia Administradora

CÂiURAMUNICPAUZWiES FILHO
Vagner C/S. Mátos 

Precoeiro 1



PA.DE

RESUMO DA COTAÇÃO

DESCRIÇÃO DOS TURNOSITEM

1 RS6 RS52.352,38 628.228.56

2 R$4 RS38.654,27 463.851,24

3 R$3 R$26.025,43 312.305,16

4 RS2 966,36 RS 193.272,00

□ silvervigilancia@outlook.com

Ronda desarmada motorizada noturna -100 
diárias (02 profissionais por posto.

N° DE 
VIGILANTES

+55 71 3024-6129
+55 71 99648-8791

VALOR MENSAL 
RS

VALOR ANUAL 
RS

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

\ Silver Vigilância
I E Segurança Eireli 
/ 25.109.563-0001/43

CÁMAKAMUNIUÍS
Elder Celesi

Equipe

Simões filho 
Matos 
•o

[ÕÉSiMOESFI 
ino deEaolS

Vigilantes desarmados (03 Postos diurnos) - 
02 profissionais por posto.
Vigilantes desarmados (02 Postos diurnos) - 
02 profissionais por posto.______________
Vigilantes desarmados (Posto diurno - 01 
profissional por posto.

CÂMARA MUNICIPAL
Vagner C/

Prefo

Valor Global (ITEM 01 + ITEM 02 +ITEM 03): R$ 1.597.656,96
(Hum milhão quinhentos e oitenta e sete mil seiscentos e cinquenta e seis reais e noventa e seis 
centavos)

Rua do Paço, n° 335 - Lot. Jardim Pérola Negra 
Qd. 17- Lt. 02 - Itinga - Lauro de Freitas - BA

CÀI^RAMUNIC^LDESlMÕESnLBO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Layro de Freitas, BA^.42.-if.e Março de 2026
/ c / t

SILVER ■ VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
Cátia Figueiredo Barreto
Sócia Administradora

5 g 
o



06/03/2026, 09:02 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/03/2026 às 09:02:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CÂMARA MUNICH

aboutblank 1/1

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.109.563/0001-43 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

LOGRADOURO
R DO PACO

CEP 
42.738-215

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CAPHUGO41 BEPE@HOTMAIL.COM

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

"IraL DE SIMÕES FILHO
YÍÍVeiosÕRosaTAInieidadoCamo 

Equipe de Apoio

BAIRRO/DISTRITO
ITINGA

NÚMERO
335

COMPLEMENTO
QUADRA02 LOTE 17

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/06/2016

DATA DE ABERTURA 
30/06/2016

PORTE
EPP

TELEFONE
(71) 9346-3339/ (75) 9132-8167

UF
BA

MUNICÍPIO
LAURO DE FREITAS

o (

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

IOES 
'fvbtos 

iro/

CAMARA MUNICIPALS
Vagner C.

Pregí

CAMARA MUNIcWüé SIMÕES FILHO 

EMer Ceies ino de Paula  
Equipe de

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio



16/03/2026, 17:36 Câmara Municipal de Simões Filho - Webmail:: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES ...

N.DE.

Q VAGNER_COORDENADOR.jpeg(~19 KB) Q Proposta Comercial - Vigilância Patrimonial.CÂMARA DE SIMÕES FILHO.pdf (-1.1 MB)

Conforme solicitado, segue em anexo a nossa Proposta Comercial ajustada para o novo escopo da referida Pesquisa de Preço.

Ficamos á disposição!

Atenciosamente.

Citando licitacaoíq)camarasimoesfilho.ba.qov.br:

Desde já agradecemos a sua atenção,

E

VAGNER-COORDENADOR jpeg -19 KB

ÍSFIHO

https://webmail.camarasimoesfilho.ba.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=5210&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

1Ü1'

Bom dia Sra. Laura, trata-se de uma pesquisa de preço. Venho lhe incomodar mais uma vez. Peço-lhe que nos envie uma nova proposta de 
preço com o quantitativo alterado, tivemos que alterar o quantitativo de segurança. Segue anexo o Termo de Referência e a Carta de 
Cotação, que poderá servir de modelo, substituindo apenas o cabeçalho e inserindo as informações da empresa, juntamente com a 
logomarca e o cnpj.

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Prezado Vagner, Boa tarde!
Tudo bem?

Wagner Ç

<guardsecure@guardsecure.com.br>

<licitacao@camarasimoesfilho.ba. gov.br>

Comercial Guardsecure <comercial@guardsecure.com.br> 
16/03/2026 17:27
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Laura Rios.
isora Comercial

Guardsecure Segurança Empresarial Lida.
(71)3369 8028/8029

Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
De
Para
Cópia
Data

L

Vagner Matos
COORDENADOR DE 

LICITAÇÕES E COMPRAS
O (71) 2108-/200 /?250 Matrícula 2305

O ãocumentos.licita<3'camarasimoesfilbo.ba.gov.l>r

« www carnarasinioestillio ba.gov br

2 l’raça da Bíblia. S/N, Centro. Cf P 43700-000

i

Vagner Matos
COORl'fNADOH

i tlCnAÇOU CIOMPRAS 
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CAMARA MUNKML )E SIMÕES FllhO 
Elder Celestino de

Equipe ddApór^

CÂMARA MUNIClkl DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

C^'‘<ÚNÍc^L^ôe;.
Matos 

ioei<b



Lauro de Freitas/BA, 05 de Março de 2026.

Ref.: Pesquisa de Preço para o fornecimento de Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial.

Prezado (a),

Aprovado

Sede própria - a empresa possui sede própria na matriz em Lauro de Freitas-BA e filial em Petrolina- 
PE;

Central de monitoramento eletrônica, que funciona 24 (vinte e quatro) horas, proporcionando à 
integração Vigilância Convencional X Vigilância Eletrônica, personalizando o atendimento aos nossos 
clientes;

Setor Operacional formado por fiscais preparados e são reciclados para o controle da prestação do 
serviço de vigilância.

Equipe capacitada para o treinamento do homem integrado com equipamentos eletrônicos específico 
nos nossos clientes;

^«AMüNICIPAlJf
Va9ner c/s\

PROPOSTA COMERCIAL 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 

SGO Ne 523

CÂMARA MUNO
Elder Cete

Apresentamos nossa proposta de preço para execução de serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial, 
conforme solicitado.

SIMÕES FILHO 
'Maios VESlMOtS rilho

Endereço: Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho/BA 
Att: Sr. Vagner Matos - Coordenador de Licitações e Compras 
Tel.: (71) 2108-7200/7250
E-mail: licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br

À

otam MUNICIPAL desimBes filho

GUARDSECURE 
ír SEGURANÇA EMPRESARIAL

-n

í.

Ressaltamos que a empresa GUARDSECURE SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA, possui alguns diferenciais 
que destacamos a seguir:

CÁNIARA MUNICIpfetDE SIMÕESFlLHu 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

__________ »

FQ 07-08-04 A 
Revisão: 07 "

Data: 01.09.2023

Câmara Municipal de Simões Filho
Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio Elaborado por: GC



GUARD5ECURE
ír SEGURANÇA EMPRESARIAL

OBJETO:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:$

OBSERVAÇÃO:

Lei ns 7.102 de 20 de Junho de 1983.

Portaria 387 de 2006, Alterada pela portaria 3233 de 2012.

Seção III

Simões filho Elaborado por: GC Aprovado por: DG

ar-

■5-

■ir

PROPOSTA COMERCIAL 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 

SGO Ne 523

Desarmada, 
Filho/BA

A presente Pesquisa de Preço tem por objeto a prestação de serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial 
a serem prestados para a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, no município de Simões

xn'

"Dispõe sobre Segurança para Estabelecimentos Financeiros, 
Estabelece Normas para Constituição e Funcionamento das 
Empresas Particulares que Exploram Serviços de Vigilância e de 
Transporte de Valores, e dá outras Providências."

CÂMARA MUNOPOEf 
VagnerjZ; S. Matos 

iTregoeíro

.

FQ 07-08-04 \ 
Revisão: 07 

Data: 01.09.2023

Myi,T(leS'móesFiiho^esia de Oliveira Andrade
Do Processo de Aquisição de Armas e Munições EWe de Apoio
Art. 127. As empresas de segurança especializadas e as que possuem serviço a/gânicolde segurança que 
desejarem adquirir armas e munições deverão apresentar requerimento dirigida-ao^Coordenador-Geral de 
Controle de Segurança Privada, informando a quantidade e especificações das armas e munições, 
anexando os seguintes documentos:
I - relação das armas e munições que possui, descrevendo o calibre, número de série e número de registro 
no SINARM, o local ou posto de serviço onde estão situadas, ou declaração de que não as possui firmada 
pelo seu representante legal;
II - relação atualizada dos vigilantes;
III - cópia do contrato firmado com o contratante do serviço, contendo o número de vigilantes, local da 
prestação do serviço e total de armas previsto para a execução do contrato, em vigor há, no máximo, seis 
meses; e
IV - comprovante do recolhimento da taxa de autorização para compra de armas, munições, explosivos e 
apetrechos de recarga.
§ u s O disposto no inciso III do caput não se aplica às.yempresas com serviço orgânico de segurança.
\ CÂMARA MUNiCi^L DE SIMÕES FILHO

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Os serviços serão executados por vigilantes qualificados, profissionalmente habilitados, fardados e que 
possuam os seguintes requisitos:

Ser reservista de 12 classe;
Ter experiência na função;
Possuir atestado que comprove a boa sanidade física e mental;
Não ter antecedentes criminais, comprovando através de atestados;
Possuir Certificado de conclusão do curso de vigilante devidamente registrado.

CA^MUNieMÍE SIMÕES FILHG 
elder Celesàino de Pauitr



ÀGUARD5ECURE
ÍF segurança empresarial

VALIDADE DA PROPOSTA:

30 (Trinta) dias, a partir da data da proposta.

PROPOSTAS DE PREÇOS VIGILÂNCIA HUMANA:

1 3 14.125,85 42.377,55

2 2 16.828,73 33.657,45

3 3 7.160,84 21.482,51

Total Global: (Um milhão, cento e setenta mil, duzentos e dez reais, e dezesseis centavos.)

1 2 100 1.690,86 338.171,99

Total Global: (Trezentos e trinta e oito mil, cento e setenta e um reais, e noventa e nove centavos.)

COMPOSIÇÃO DO PREÇO:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Elaborado por: GC Aprovado por: DG

ITEM TIPO DE POSTO

ITEM TIPO DE POSTO

TOTAL PARA 12 MESES 338.171,99

TOTAL MENSAL 
TOTAL PARA 12 MESES

Nos valores apresentados, encontram-se computados os custos conforme Convenção Coletiva da 
Categoria ano base 2025 e Previsão de Reajuste para 2026. |

Vigilância Desarmada 12x36h diurnas de segunda a domingo, 
envolvendo 02 vigilantes por posto.

Vigilância Desarmada 12x36h noturnas de segunda a domingo, 
envolvendo 02 vigilantes por posto.

Serviço de Diária de Vigilância Motorizada 
Desarmada 12x36h noturnas.

SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA
QTD. 

POSTOS

SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA 
QTD. 

VIGILANTES

PROPOSTA COMERCIAL 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 

SGON9 523

QTD. 
DIÁRIAS

PREÇO UNITÁRIO R$ 
(DIÁRIA)

PREÇO 
UNITÁRIO R$

VtOES FILHO 
latos

PREÇO TOTAL 
R$

PREÇO TOTAL 
R$

Vigilância Desarmada 44h semanais de segunda a sexta-feira, 
envolvendo 01 vigilante por posto.

CÁMAHA MUNICIPAL
Vagner C.

Prega

CAMAHA MUNICIPAL 
Elder Celesti 

Equips

97.517,51
1.170.210,16

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
Os pagamentos serão realizados no mês subsequente ao da prestação dos serviços, no prazo de até 5 
(Cinco) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal, através de transferências bancária.

CÂMARA MUNICI^Ç DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo
Equipe de Apoio

------¥ í
FQ 07-08-04 A\^

Revisão: 07
Data: 01.09.2023

OESIMQ&S*’! 
no^Paula 
leArxw



DATA BASE DA CATEGORIA:

I9 de Janeiro de cada exercício.

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO:

DADOS DA EMPRESA:

$ PRAZO DO CONTRATO:

12 (Doze) meses.

Atenciosamente,
IV

Laura Rios - Supervisora Comercial

J. /2026.DATA: 

Elaborado por: GC Aprovado por: DG

Quando houver modificação na política salarial da categoria, definida em Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo e retroagindo seus efeitos à data-base vigente.

PROPOSTA COMERCIAL 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 

SGO N2 523

.RAMUNICIR 
Vagner^

Câmara Municipal de Simões FHho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

SIMÕES FILHO 
S. Matos 
ieiro

End.:
CNPJ.:
Contato:
Telefone:
E-mail.:

GUARD5ECURE
SEGURANÇA EMPRESARIAL

> Prazo para implantação do serviço será de no mínimo 20 (vinte) dias úteis a contar da ordem de 
inicio do serviço;

> Assinatura do contrato antes da execução dos serviços;
> Espaço destinado para a realização de alimentação dos vigilantes, banheiro e guarita;
> Iluminação adequada para a realização das atividades do Posto Noturno.

Razão Social: Guardsecure Segurança Empresarial LTDA.
Rua Araponga, n9 489, Lote 07, Quadra 02, Pitangueira, Lauro de Freitas/BA
42.035.097/0001-18
Laura Rios - Supervisora Comercial
(71)3369-8028/8029
comercial@guardsecure.com.br / guardsecureguardsecure@gmail.com

CÁMAKamüNICWi
Elder Celeitmxiei

CÂMARA MUNICH^. DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

FQ 07-08-04 A'? /
Revisão: 07 '

Data: 01.09.2023

De Acordo:

C&IUUMONICIPUDISIMiESHIM



06/03/2026, 08:41 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/03/2026 às 08:41:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank 1/1

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI ********

SITUAÇÃO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

NOME EMPRESARIAL
GUARDSECURE SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
42.035.097/0001-18 
MATRIZ

LOGRADOURO
RARAPONGA

CEP 
42.701-330

ENDEREÇO ELETRÔNICO
COMERCIAL@BOMFIMFERRAZ.COM.BR

BAIRRO/DISTRITO
PITANGUEIRAS

NÚMERO 
489

município
LAURO DE FREITAS

TELEFONE
(71) 3369-8000/ (71) 3369-8001

ÍMÔES FILHO 
/latos

complemento
LOTE 07 QUADRA02 LOTEAMENTO 
VARANDAS TROPICAIS

DATA DE ABERTURA 
15/10/1992

PORTE
DEMAIS

UF
BA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005

CAMAKamunICI
Elder Ceie

Equin

ILLESlMOtS FILMO 
,lno de£atrf3

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

CÂMARA MUNICIPAL ÜB
Vagner CyO.

Predoeii

í

CÂMARA MUNIClÀ DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio



MAPAS
COMPARATIVOS DE

PREÇOS

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

ÜtSlMOrSriLnü 
to de Pauià—

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

M MUNICIPAL Mj 
Vagner C.X

Predoeir

iMÒES FILHO 
'fatos

CÂMFRAM
Elder

Equip* de

CÂMARA MUNICIpAdE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Aimeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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DFD

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DA 

DEMANDA

Camara Municipal de Simões Filho 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

CÁMAHA MUNiWNte SIMÕES FILHO 
Elder Ceteítino de Paula

Equipe de ApçK^.—

CÂMARA MUNICIPMAe SIMÕES FILHO 
Vagner (ZÍ a Matos 

Poégoefo



d?

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1. DEMANDANTE

Lei Federal no 14.133/2021

CATEGORIA APR VALOR ANUAL

UND 6 R$ 46.778,55 R$ 561.342,561

UND 4 R$ 35.337,23 R$ 424.046,762

3 UND 3 R$ 23.392,79 R$ 280.713,52

ITENS CATEGORIA APR

UND 100 R$ 2.334,48 R$ 233.314,674

( ) BENS OU SERVIÇOS ESPECIAIS

VALOR MENSAL

Ronda desarmada motorizada 
noturna - (01 posto noturno
- 02 profissionais por diária
- escala de 12 horas).

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

N2 DE 
DIÁRIAS

N2 DE 
VIGILANTES

VALOR POR 
DIÁRIA

VALOR GLOBAL 
DAS DIÁRIAS

•fí'

SETOR DEMANDANTE: 
RESPONSÁVEL:

Diretoria Administrativa 
Eudson Cerqueira da Silva

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO dSÍSÍ aXT

— ----- ———z;——------------------------ ■_---------------------------------------------Equipe oe Apoio--------------
A contrataçao justifica-se para garantir a segurança e integridade do patrimônio público, dos 
servidores, Vereadores e da população em geral que frequenta esta Casa Legislativa, uma vez 
que não há, no quadro de pessoal, nenhum empregado ou equipe especializada para executar 
serviços dessa natureza. No sentido de buscar medida eficaz para resguardar o erário e o

3. DA CONTRATAÇÃO

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de 
VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS PATRIMONIAIS, nas dependências internas e 
externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer 
equipamentos necessários para sua execução, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência seus Anexos.
TIPO DE CONTRATAÇÃO: (X) SERVIÇOS ( ) MATERIAIS ( ) MOBILIÁRIO ( ) OBRA

NATUREZA: (x ) BENS OU SERVIÇOS COMUNS

ITENSP 
r

I |c/> 
/■n

Í2 o 
o ■■=’ 
s-3 .2 
oo -S o

-S
Z CE =

ÍI

2. LEGISLAÇÃO
LEGISLAÇÃO APLICAVEL:

P

Vigilantes desarmados (03
Postos diurno - 02
profissionais por posto - 
escala 12 x 36 horas).
Vigilantes desarmados (02
Postos noturno - 02 
profissionais por posto - 
escala 12 x 36 horas).

Vigilantes desarmados (03
Postos diurno - 01
profissional por posto - 
escala 44 horas semana is).

M, 
íF



C)

LEMENTO DE DESPENSA:

UBELEMENTO

FONTE DE RECURSOS

Simões Filho- BA, 17/03/2026.

,erq

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PLANEJAMENTO

)ES FILHO 
iMatos

a)
b)

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio 
/

5, FONTE DE RECURSOS
ORGAO/UNIDADE:
ATIVIDADE:

01.01.001 - CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
01.031.0001.4002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E
APOIO ADMINISTRATIVO___________________________________
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA_________
3.3.90.39.77 - VIGILÂNCIA OSTENCIVA / MONITORAMENTO / 
RASTREAMENTO
1.500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CÂMARA MUNICIPAL O0IMÕÍ 
Vagner C.tfJMati 

Pregpeiro

A média de preço, prevista para esta contratação foi calculada com base em orçamentos recebidos 
pela Administração e servem apenas de indicativos, para efeito de formulação das propostas de 
preços.
Portanto, o Contrato será celebrado com empresa especializada e do ramo para atender as 
necessidades dos serviços de vigilância diurna/noturna desarmada e/ou ronda desarmada, de forma 
a garantir a segurança das instalações e das pessoas envolvidas nas atividades da entidade, por meio 
do qual a Câmara Municipal de Simões Filho determinará as especificidades, condições contratuais, 
suporte, prazos, objetivando a garantia da correta execução do objeto, nas condições estabelecidas 
neste TR.
Para a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as disposições 
das Leis n.°s. 14.133 de Io de abril de 2021; Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006; 
pelo Decreto Municipal n° 1.078 de 08 de janeiro de 2007 e as legislações aplicáveis na modalidade 
escolhida para licitação.

interesse da Administração Pública, necessária a contratação de forma célere, como já colocado, 
de empresa de vigilância e guarda patrimonial.
Ademais, a falta de vigilância pode gerar risco de danos pessoais ou ao erário, pois a circulação 
de pessoas no prédio da Câmara é diária e intensa, especialmente nos dias de Sessão Legislativa 
ou de Audiências Públicas. Pelas circunstâncias narradas, se faz necessária a vigilância e é 
importante que o serviço seja realizado por meio de segurança especializada, a fim de mitigar 
riscos.
Como não serão utilizados índices de produtividade, por tratar-se de posto de serviço, a relação 
entre demanda prevista e a quantidade de serviços a serem contratados foi obtida com base nas 
orientações da Diretoria Administrativa e em função da garantia da segurança mínima exigida, 
levando-se em consideração os seguintes itens:

Estrutura física dos locais onde serão prestados os serviços;
A média mensal estimada do quantitativo de pessoas que frequentam o prédio da Câmara, 
incluídos os funcionários, Edis e o público em geral é da ordem de 3000 pessoas, com base 
nas informações fornecidas pela Diretoria Administrativa;
Existência de patrimônio e instrumentos de trabalho, como computadores, impressoras, 
servidor geral e equipamentos de alto custo.

NOMETEtK^SfVSerqüeira da Silva 
FUNÇÃO: Diretor Administrativo

CÂMARA MUNICWL DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

iô 

p
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Simões Filho/BA, 17 de março de 2026

Prezados Senhores:

que nos

Atenciosamente,

B

Bahia

o.

ueira da Silva
Diretor Administrativo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1921/2026 
ORIGEM: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
DESTINO: SETOR DE CONTABILIDADE

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

-J>Fãuia

f SIMÕES FILHO
;. Matos 
iro

CÂMARA MUNICIPAL iE 
Vagner C7 >.

Prego >1

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar sen/iços contínuos de 
VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS PATRIMONIAIS, nas dependências internas 
e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos.

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de previsão 
orçamentária para as despesas descritas acima. O valor global estimado pela Administração é de 
R$ 1.499.417,84 (um milhão, quatrocentos e noventa e nove mil, quatrocentos e 
dezessete reais e oitenta e quatro centavos), conforme pesquisa de preços acostada ao 
Processo Administrativo. Assim solicito, na oportunidade, que nos discrimine a dotação 
orçamentária que correrá tal despesa.

CÂMARA MUNa£r.

Elder Ceies tino 
EquUM

CÂMARA MUNIClÀ. DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio



Simões Filho/BA, 18 de março de 2026

Senhor Diretor:

Atenciosamente,

SIMÕES FILHO

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria a respeito da existência de dotação orçamentária para 
a despesa acima informada, informo que:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA FINANCEIRA
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

a) Existe previsão orçamentária e fica reservado o valor de R$ 1.499.417,84 (um milhão, 
quatrocentos e noventa e nove mil, quatrocentos e dezessete reais e oitenta e quatro 
centavos), para o período de 12 (doze) meses.

^AKAMUNIcrf 
VagneHZÍí. Matos 

pyegoairo

o/

b) A(s) dotação(ões) orçamentária(s) para a despesa será(ão):
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Atividade: 01.031.0001.4002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
SubElemento de Despesa: 3.3.90.39.77 - VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO 
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos

&

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia
CÁMAJAMUMCWDEStóFIUÍO gte; «XSSSS.gov.br

Yun Veloso Rosa e Almeida do Carmo a
Equipe de Apoio

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1921/2026
ORIGEM: SETOR DE CONTABILIDADE
DESTINO: DIRETORIA ADMINISTRATIVA
ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de 
VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS PATRIMONIAIS, nas dependências internas 
e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos.

Maria dé Fátima da Silva Guache Pattas 
TÉC. CONTABILIDADE 

Matricula n° 033032

Equipe de Apoio

CÂMARAElder Ceies ino^Paula 
EqwpjW»



Processo Administrativo n° 1921/2026

Execução
1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA Emissão: 17/03/2026

Área Requisitante (Órgão / Unidade Orçamentária)

Responsável pela Demanda EUDSON CERQUEIRA DA SILVA

Matricula / CPF 2300/019. -06

Email

Telefone

OBJETO

Destinação:

Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra.

Forma de Contratação Sugerida:

Modalidades da Lei n.° 14.133/2021

3. JUSTIFICATIVA E RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) DO EXERCÍCIO

:o de formalizaçãoier in.

Ã--,

’aula

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA n° 7 - LEI 14.133/21

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
seus Anexos.

A média de preço, prevista para esta contratação foi calculada com base em orçamentos recebidos pela Administração e servem apenas de 
indicativos, para efeito de formulação das propostas de preços.
Portanto, o Contrato será celebrado com empresa especializada e do ramo para atender as necessidades dos serviços de vigilância 
diurna/noturna desarmada e/ou ronda desarmada, de forma a garantir a segurança das instalações e das pessoas envolvidas nas atividades da 
entidade, por meio do qual a Câmara Municipal de Simões Filho determinará as especificidades, condições contratuais, suporte, prazos, 
objetivando a garantia da correta execução do objeto, nas condições estabelecidas neste TR.
Para a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as disposições das Leis n.°s. 14.133 de Io de abril de 2021; 
Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006; pelo Decreto Municipal n° 1.078 de 08 de janeiro de 2007 e as legislações aplicáveis na 
modalidade escolhida para licitação.

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES / 0101 - CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES

Contabilis - Desenvolvidi
SPID: 6660

A contratação justifica-se para garantir a segurança e integridade do patrimônio público, dos servidores, Vereadores e da população em geral que 
frequenta esta Casa Legislativa, uma vez que não há, no quadro de pessoal, nenhum empregado ou equipe especializada para executar serviços 
dessa natureza. No sentido de buscar medida eficaz para resguardar o erário e o interesse da Administração Pública, necessária a contratação 
de forma célere, como já colocado, de empresa de vigilância e guarda patrimonial.
Ademais, a falta de vigilância pode gerar risco de danos pessoais ou ao erário, pois a circulação de pessoas no prédio da Câmara é diária e 
kensa, especialmente nos dias de Sessão Legislativa ou de Audiências Públicas. Pelas circunstâncias narradas, se faz necessária a vigilância e 
importante que o serviço seja realizado por meio de segurança especializada, a fim de mitigar riscos.
Como não serão utilizados índices de produtividade, por tratar-se de posto de serviço, a relação entre demanda prevista e a quantidade de 
serviços a serem contratados foi obtida com base nas orientações da Diretoria Administrativa e em função da garantia da segurança mínima 
exigida, levando-se em consideração os seguintes itens:
a) Estrutura física dos locais onde serão prestados os serviços;
b) A média mensal estimada do quantitativo de pessoas que frequentam o prédio da Câmara, incluídos os funcionários, Edis e o público 
em geral é da ordem de 3000 pessoas, com base nas informações fornecidas pela Diretoria Administrativa;
c) Existência de patrimônio e instrumentos de trabalho, como computadores, impressoras, servidor geral e equipamentos de alto custo.

Vagner C^í
Pra^ot

ISMQFSFILHC
^Malos 
iro

Como dispõe o art, 12, inciso VII da Lei n° 14.133 de 1o de abril de 2021, a demanda descrita neste DFD dev< 
do PCA para contrataçõespúblicas do exercício de 2026 .

CÂMARA municiPaWé' biMOt^T’ CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Elder Celestini^auta Yurj Velw0 Rosa e Almeida do Carm0

Equipe de Apoio
3Tectfos Tecnologia / /

L



5. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Item Descrição

65434 UNO 100.0000

65432 UNO 12,0000

65433 UNO 12,0000

65431 UND 12,0000

Ação Orçamentária
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOANatureza de Despesa

VIGILÂNCIASubElemento de Despesa

15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte de Recurso

7. Informações Complementares

30/12/2026

Grau de Prioridade da Despesa* Média

Legenda: * De acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante.

8. IDENTIFICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO

InícioNome Email
CPF

Cargo Telefone Fim

Responsável petód

Página 2 de 3

IES FILHO 
tos

Estimativa preliminar do valor de contratação 
(Conforme o PCA)

Indicação da data pretendida para a conclusão do 
Contrato.

Declaro que os servidores indicados, foram comunicados e estão cientes de suas atribuições. Submeto o Documento de Formalização da 
Demanda para avaliação.

Nome: Ronda desarmada motorizada noturna - (01 posto noturno - 02 profissionais por diária 
- escala de 12 horas).

Especificação: Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 02 profissionais por posto - escala 
12 x 36 horas).

Unidade de 
Fornecimento

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / /
SPID:6660

Especificação: Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 01 profissional por posto - escala
44 horas semanais)._____________________________________________________________
Nome: Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 36 
horas).

Especificação: Ronda desarmada motorizada noturna - (01 posto noturno - 02 profissionais 
por diária - escala de 12 horas)._____________________________________________
Nome: Vigilantes desarmados (02 Postos noturno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 
36 horas).

Especificação: Vigilantes desarmados (02 Postos noturno - 02 profissionais por posto - 
escala 12 x 36 horas).___________________________________________________________
Nome: Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 01 profissional por posto - escala 44 horas 
semanais).

Designação

Qualificação

16. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

Programa de Trabalho

ísiMOÊSFiinU 
odePajila--

CÁMARA MUNICIpÀ)E SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

I

CAtóAHAMUNtC1^ 
Elder Cetestil 

EqBiper;Câmara Muníapa' de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

arhento do Órgão Requisitante

0001 - GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA

4002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO 
ADMINISTRATIVO 
33903900 
JURÍDICA 
33903977
OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO

CÂMARA MUNlCIPAipeSQ 
Vagner G/S. M 

Prrfgoeiro



WSlMOtSHiní,

Página 3 de 3

CAMASAMUNKMi
Elder Celesti

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / /
• SPID: 6660

CAMARA MUNICIPAL
Vagner Ç/ 

Praqo

Z7~
Responsável

9. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE ?■

1. Aprovo a continuidade do procedimento destinado à contratação em tela, considerando sua ad 
objetivos estratégicos, bem como às necessidades da área requisitante.

ODES FILHO 
S. Matos 
«iro!

2. Encaminhe-se à Coordenação-Geral de Licitações e Contratos responsável pelos certames paraprl 
necessárias.

vAMARA MUNIcÀkDE SIMÕES FILHC 

^'^so Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Câmara MÃa. de SunõesF^
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio



Data : 18/03/2026

65432 UND 12

65433 UND 12

65434 UND 100

Página 1 de 1

Unid.
UND

Qtd.
12

| Código | Produto/Serviço/Especificação
65431 Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 36 horas).

Especificação : Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 36 horas).
Vigilantes desarmados (02 Postos noturno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 36 horas).
Especificação : Vigilantes desarmados (02 Postos noturno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 36 horas).
Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 01 profissional por posto - escala 44 horas semanais)
Especificação : Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 01 profissional por posto - escala 44 horas semanais). 
Ronda desarmada motorizada noturna - (01 posto noturno - 02 profissionais por diária - escala de 12 horas).
Especificação : Ronda desarmada motorizada noturna - (01 posto noturno - 02 profissionais por diária - escala de 
12 horas).

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 
SPID: 5612

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

55S Consolidação dos Documentos de Formalização de Demanda (Geral)

Emitido em: 18/03/2026 00:00:00
- OBSERVAÇÃO ------------- - . ZZZ

Consolidação para Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de VIGILÂNCIA 
DESARMADA E GUARDA DE BENS PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de 
Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua execução, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência seus Anexos.

PROCESSO
Consolidação N° : 13

CAMARA MUNI^AL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Câmara Municipal de Simões Filho 
KftSIfl dp Qlivpir.3 Andrgdfi

Equipe de Apoio

S\atos 

oeifd

r-^RA^T

CAMAKa MUNiCirttCuk bil#
Elder Csteitirjítétfl 

Ea«i®CTApaQ



'utSIMÜtàHinv

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

CAMARA MUNIU
Elder Celt

ilMÔES FILHO 
4atos

SOLICITAÇÃO DE 
DESPESAS - SD

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNl^AL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

câmara municipal^
Vagner Ç?s 

Preíoeir

a fé



Tipo: Pregão Situação: Aprovada

Pregão - Art. 28 Inciso I Lei 14.133/2021408

Estimado Total

2.333,15 69.994,50

35.337,23 282.697,848,00UND

187.142,3223.392,798,00UND

46.778,55 374.228,408,00UND

Valor Reservado: 914.063,06

Página 1 de 2

01 
0101 

01 
031 

0001 
4002 

33903900 
33903977 
15000000

Solicitação I Reserva de Dotação
MARÇO/2026

SD N°:
Data Reserva: 

Reservado: 
Processo: 

Reg. de Preço:

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 
SPID: 7657

ÍMÔES FILHO 
/latos

FlibU 
de Paula 

d! Apoio

53 / 2026 
20/03/2026
914.063,06
1921/2026
Não

- SOLICITANTE 
Orgão: 

Responsável: 
Cadastrado por: 

Aprovado por: 
DFD:

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Legislativa
Ação Legislativa
GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO
Recursos não Vinculados de Impostos

| Und. |

UND

CAmahamiww^j

Elder Ci

ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0.0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

Qtd.

30,00

CÂMARA MUNIÇIPÀL DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kesia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

y- PARECER ---------
| Manitesto-me favorável.

oAmaramunicipalbe
Vagner C. 2?

Preqeeii

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
UILTON RAMOS DE ALENCAR 
Carla Santos de Andrade Santos 
Uilton Ramos de Alencar
7 

j- CLASSIFICAÇÃO — 
Orgão: 

■ Unid. Orçamentária: 
Função: 

SubFunção: 
Programa:

Ação:
Natureza de Despesa:

SubElemento:
Fonte:

Centro Custo:
Base Legal:

^Rjêtõ? Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer 
equipamentos necessários para sua execução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência seus Anexos.
Justificativa: A contratação justifica-se para garantir a segurança e integridade do patrimônio público, dos servidores, Vereadores e da população em 
geral que frequenta esta Casa Legislativa, uma vez que não há, no quadro de pessoal, nenhum empregado ou equipe especializada para executar 
serviços dessa natureza. No sentido de buscar medida eficaz para resguardar o erário e o interesse da Administração Pública, necessária a contratação 

' de forma célere, como já colocado, de empresa de vigilância e guarda patrimonial.
Ademais, a falta de vigilância pode gerar risco de danos pessoais ou ao erário, pois a circulação de pessoas no prédio da Câmara é diária e intensa, 
especialmente nos dias de Sessão Legislativa ou de Audiências Públicas. Pelas circunstâncias narradas, se faz necessária a vigilância e é importante 
que o serviço seja realizado por meio de segurança especializada, a fim de mitigar riscos.
Como nâo serão utilizados índices de produtividade, por tratar-se de posto de serviço, a relação entre demanda prevista e a quantidade de serviços a 
serem contratados foi obtida com base nas orientações da Diretoria Administrativa e em função da garantia da segurança mínima exigida, levando-se em 
consideração os seguintes itens:
ajEstrutura física dos locais onde serão prestados os serviços;
b)A média mensal estimada do quantitativo de pessoas que frequentam o prédio da Câmara, incluídos os funcionários, Edis e o público em geral é da 

« ordem de 3000 pessoas, com base nas informações fornecidas pela Diretoria Administrativa;
cjExistência de patrimônio e instrumentos de trabalho, como computadores, impressoras, servidor geral e equipamentos de alto custo.
A média de preço, prevista para esta contratação foi calculada com base em orçamentos recebidos pela Administração e servem apenas de indicativos, 
para efeito de formulação das propostas de preços.
Portanto, o Contrato será celebrado com empresa especializada e do ramo para atender as necessidades dos serviços de vigilância diurna/noturna 
desarmada e/ou ronda desarmada, de forma a garantir a segurança das instalações e das pessoas envolvidas nas atividades da entidade, por meio do 
qual a Câmara Municipal de Simões Filho determinará as especificidades, condições contratuais, suporte, prazos, objetivando a garantia da correta 
execução do objeto, nas condições estabelecidas neste TR.
^a a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as disposições das Leis n.°s. 14.133 de Io de abril de 2021; Lei 
^B.plementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006; pelo Decreto Municipal n° 1.078 de 08 de janeiro de 2007 e as legislações aplicáveis na modalidade 

' escolhida para licitação.

Produto/Serviço
65434 - Ronda desarmada motorizada noturna - (01 posto noturno - 02 profissionais por diária
- escala de 12 horas).

Ronda desarmada motorizada noturna - (01 posto noturno • 02 profissionais por diária - escala de 12 horas).

65432 - Vigilantes desarmados (02 Postos noturno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 36 
horas).

Vigilantes desarmados (02 Postos noturno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 36 horas).

' 65433 - Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 01 profissional por posto - escala 44 horas 
semanais).

Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 01 profissional por posto - escala 44 horas semanais) 

65431 - Vigilantes desarmados (03 Postos diurno-02 profissionais por posto-escala 12 x 36 
horas).

Vigilantes desarmados (03 Postos diurno-02 profissionais por posto-escala 12 x 36 horas).



Situação: Aprovada

i

Autorizo a solicitação da despesa
Aprovada 20/03/2026

btsiMOtíjHino
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Essa despesa foi devidamente reservada
Solicitada: 20/03/2026

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID: 7657

CAfriÁd/iMUNióSii:
Elder Celestino de Paul 

Equipe qeApo»^'

Solicitação / Reserva de Dotação
MARÇO/2026

SD N°: 53 / 2026
Data Reserva: 20/03/2026

Reservado: 914.063.06
Processo: 1921/2026

Reg. de Preço: Não

E SIMÕES FILHO 
>. Matos 

ieiro

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

CÂMARA MUN.CIPAtPUE
VagneoC.è.

Preg/ei

//UA
.TON RAMOS DE ALENCAR
IDENTE DA GAMARÁ Mat.2288

- SOLICITANTE -------------------------------------------------------------
Orgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Responsável: UILTON RAMOS DE ALENCAR
Cadastrado por: Carla Santos de Andrade Santos

Aprovado por: Uilton Ramos de Alencar
DFD: 7

CÂMARA MUNI^ÂL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Tipo: Pregão



Tipo: Processo semBloqueio Saldo Situação: Aprovada

408 Pregão - Art. 28 Inciso I Lei 14.133/2021

O

UF: BA

Telefone: (00)00000-000 RG:E-Mail:

DADOS BANCÁRIOS

Conta:Agência:Banco:

Estimado TotalQtd.

163.320,502.333,15

35.337,23 141.348,924,00UND

93.571,164.00 23.392,79
UND

187.114,204,00

ÍM

I 
70,00

01 
0101

01 
031 

0001 
4002 

33903900 
33903977 
15000000

Compl:

Cidade: Simões Filho

; UND 
IMOESFILHG

Solicitação / Reserva de Dotação
MARÇO/2026

585.354,78 
1921/2026

- SOLICITANTE
Orgão:

Responsável:
Cadastrado por:

Aprovado por:
DFD:

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Legislativa
Ação Legislativa
GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO
Recursos não Vinculados de Impostos

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
o,ô-o
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

| Und. |

UND

. Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / Kèsia de Oliveira Andrade 
spid: 7657 Equipe de Apoio

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES Fl
Endereço: Praça da Biblia

Bairro: Centro

s'. Matos 
tnMO

SD N°: 54/2026
Data Reserva: 20/03/2026 

Reservado:
Processo:

Reg. de Preço: Não

Produto/Serviço

65434 - Ronda desarmada motorizada noturna - (01 posto noturno - 02 profissionais por diária 
- escala de 12 horas).

Ronda desarmada motorizada noturna - (01 posto noturno - 02 profissionais por diária - escala de 12 horas)

65432 - Vigilantes desarmados (02 Postos noturno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 36 
. horas).

Vigilantes desarmados (02 Postos noturno - 02 profissionais por posto - escala 12 x 36 horas).

65433 - Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 01 profissional por posto ~ escala 44 horas 
semanais).

Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 01 profissional por posto - escala 44 horas semanais).

65431 - Vigilantes desarmados (03 Postos diurno-02 profissionais por posto-escala 12x36 . 
horas).

Vigilantes desarmados (03 Postos diurno - 02 profissio^s^or^t^Sto^sct ÃMARANW 
•füriVeiobo Ro1

Equipe de Apao

Cf,MÁ«A'wN'C/
Vagn^

------- iPre

CÁMARAUWCIPA106
folfof ÇgiQctinni

EqujoMeí

46.7,78.55
>AL DE SIMÕES FILHO

Página 1 de 2

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
UILTON RAMOS DE ALENCAR 
Carla Santos de Andrade Santos 
Uilton Ramos de Alencar
7

[- CLASSIFICAÇÃO =

Orgão:
Unid. Orçamentária:

Função:
SubFunção:

Programa:
Ação:

Natureza de Despesa:
SubElemento: 

Fonte:
1 Centro Custo:

Base Legal:
^Kijeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 

PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer 
equipamentos necessários para sua execução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência seus Anexos.
Justificativa: A contratação justifica-se para garantir a segurança e integridade do patrimônio público, dos servidores, Vereadores e da população em 
geral que frequenta esta Casa Legislativa, uma vez que não há, no quadro de pessoal, nenhum empregado ou equipe especializada para executar 
serviços dessa natureza. No sentido de buscar medida eficaz para resguardar o erário e o interesse da Administração Pública, necessária a contratação 
de forma célere, como já colocado, de empresa de vigilância e guarda patrimonial.

' Ademais, a falta de vigilância pode gerar risco de danos pessoais ou ao erário, pois a circulação de pessoas no prédio da Câmara é diária e intensa, 
especialmente nos dias de Sessão Legislativa ou de Audiências Públicas. Pelas circunstâncias narradas, se faz necessária a vigilância e é importante 
que o serviço seja realizado por meio de segurança especializada, a fim de mitigar riscos.
Como nâo serão utilizados índices de produtividade, por tratar-se de posto de serviço, a relação entre demanda prevista e a quantidade de serviços a 
serem contratados foi obtida com base nas orientações da Diretoria Administrativa e em função da garantia da segurança mínima exigida, levando-se em 
consideração os seguintes itens:
a) Estrutura física dos locais onde serão prestados os serviços;
b) A média mensal estimada do quantitativo de pessoas que frequentam o prédio da Câmara, incluídos os funcionários, Edis e o público em geral é da 
ordem de 3000 pessoas, com base nas informações fornecidas pela Diretoria Administrativa;

• c)Existência de patrimônio e instrumentos de trabalho, como computadores, impressoras, servidor geral e equipamentos de alto custo.
A média de preço, prevista para esta contratação foi calculada com base em orçamentos recebidos pela Administração e servem apenas de indicativos, 
para efeito de formulação das propostas de preços.
Portanto, o Contrato será celebrado com empresa especializada e do ramo para atender as necessidades dos serviços de vigilância diurna/noturna 
desarmada e/ou ronda desarmada, de forma a garantir a segurança das instalações e das pessoas envolvidas nas atividades da entidade, por meio do 
qual a Câmara Municipal de Simões Filho determinará as especificidades, condições contratuais, suporte, prazos, objetivando a garantia da correta 
execução do objeto, nas condições estabelecidas neste TR.

a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as disposições das Leis n.°s. 14.133 de Io de abril de 2021; Lei 
^■plementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006; pelo Decreto Municipal n° 1.078 de 08 de janeiro de 2007 e as legislações aplicáveis na modalidade 

t escolhida para licitação.
' FORNECEDOR/PARTICIPANTE ---------------------,------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CNPJ/CPF: 13612270000103



Situação: Aprovada

585.354,78

Autorizo a solicitação da despesa

Aprovada 20/03/2026

Página 2 de 2

. SIMÕES FILHO

. Matos
iro

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID: 7657

Solicitação / Reserva de Dotação
MARÇO/2026

[OtyMOÉSFILhíi. 
inode^a«ra

CAMAHAMUNICW
Elder Ceies

EauM

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0, o’- 0
Simões Filho - 8A
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

CÂMARA MJNlCIP;
Vagnecrt 

l/rei

- SOLICITANTE --------------------------------------------------------------
Orgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Responsável: UILTON RAMOS DE ALENCAR
Cadastrado por: Carla Santos de Andrade Santos

Aprovado por: Uilton Ramos de Alencar
DFD: 7

Tipo: Processírsem-6tóqueio Saldo

SD N°: 54 / 2026
Data Reserva: 20/03/2026

Reservado: 585 354,78 
Processo: 1921/2026

Reg. de Preço: Não
Valor Reservado:

r- PARECER ---------
| Mamtesto-me tavorável.

CÂMARA NIUNIcXdE

Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

• UILTON,RAMOS DE ALEÂICAR
PRESIDENTE DA CAMARA Mat.2288

Declaro para os devidos fins^jue há dotação orçamentáriã/compativel com o objeto sendo 
^^ssivel abertura do process/ licitatório, contudo a reserva orçamentária ocorrerá no ato do 
^mípenho. '

Solicitada: 20/03/2026

Câmara topa> de Simões Filho 
Kòci3 QiivpífA Andraoe 

Equipe de Apoio



MINUTA DE EDITAL

"aula
Eciú

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000 üámara Municipal de Simões Filho 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNIolí>AL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rtísa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CÃMAKA MUNICIPAL ÚtSlMOtJ 
Elder Celes/injxáel 

leApoio

^^MMüNíCipaX^..

M7



quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme

Projeto/Atividade: Fonte:

01.031.0001.4002 3.3.90.39.00 1.500

:SFHHG 
eleetffío de Paula 
luipe leApo»

Telefone para contato 
(71) 2108-7236/ 2108-7200

http: / /www.ccimarasimQeslilho.bo.gov.pf
Centro - Simões f Ilho/Ba.

MINUTA DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1921/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
PARTEA-PREÃMBULO

VIII. Regime de Execução:
Empreitada por Preço Unitário.

As XXhsXX do dia XX/XX/2026
Às XXhsXX do dia XX/XX/2026
10 MINUTOS + 2 MINUTOS (QUANDO HOUVER LANCE)
Elemento de Despesa:

IX. Critério de Julgamento:
Menor preço______________
XI. Modo de Disputa:
Aberto

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
IV. Natureza do Objeto: 
Prestação de Serviço'

q Praça da Bíblia, s'/
Y CEP. 43700-00»

(71) 2108-7200 / 2108-7250

Mdocumento.-iiciLcamarar

OÀMARA NIUnAaL DE SIMÕES.FiLHG 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CárnaraMumcrpai de Simões F(|h0
Kesia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

Pregão Eletrônico n? 002/2026

CÁMAKAMUNIci^Lüy(
Elder Ci

tRÃ MUNICIPAL Df SIMÕES FILHO 
Vagner C7S.>Matos

Preqòeiró

III. Número de Ordem:
PE002/2026
V. Finalidade da Licitação / Objeto:
Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E 
GUARDA DE BENS PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, 
com fornecimento de uniformes, materiais e ç.  
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos.
VI. Tipo de Licitação:
Pregão Eletrônico
VII. Prazo de Execução dõ Objeto:
12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato._______
X. Forma de Fornecimento:
Serviço Contínuo com Dedicação Exclusiva

I. Regência Legal:
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, da Lei Federal n° 14.133, de Io de abril de 
2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 73, 
de 30 de setembro de 2022, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital._______  
II. Orgão Demandante:

XII. Site, data e horário (Brasília — DF) para recebimento de propostas e inicio da sessão pública:
SITE: https://portal.licitanet.com.br/
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

r INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
TEMPO DE DISPUTA:
XIII. Unidade
Gestora:______

_______ 01.01.001
XIV. Patrimônio Líquido mínimo necessário:
10% correspondente o valor orçado pela Administração
XV. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital:
Pregoeiro e Portaria de designação: Vagner Cerqueira Silva Matos, pregoeiro designado na forma da Portaria
n°. 226, de 08 de janeiro de 2025.

Endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação - COPEL da Câmara Municipal de Simões Filho, situada 
à Praça da Bíblia, s/n, Centro - Simões Filho - Bahia, CEP 43.700-000.

Horário de Atendimento ~
2a à 5a das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00 / 6a das 09h00 às 12h00

& 1
CÂMARA
MUNICIPAL DE W CASA LEGISLATIVA 
SIMOESALHO BÉNO202S-2Q26
* ooAoe passa PO« Aau



PARTE B

1.6.

no item XIII do preâmbulo.

2.4.3. Empresa, isoladamente ou

2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitadão, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

S1Í4ÔES FILHO
itíFi

a cessão ou
i, não se

1.2.
1.3.

1.4.
1.5.

1. OBJETO

1.1.

CÂMARA MUNICI
Elder Cc..

Equipdde

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
. . - 1 em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

CÂMARA NIUNIcAí DE SIMÕ^ f ILHC 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo, conforme especificações, 
quantitativos e condições constantes no Anexo I deste Edital.
A licitação será realizada em lote único, conforme tabela constante no Anexo I do Termo de Referência.
O prazo de execução do objeto, a contar da emissão da primeira ordem de serviço, está indicado no item 
VII do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação nos termos da Lei Federal 14.133/21.
O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo.
A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato constante do Anexo
III deste Edital.
E vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, ò <_c. 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.7. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária especificada

FIQUE ATENTO: OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTA LICITAÇÃO 
(RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO SITE DE LICITAÇÕES DO LICITANET 
(HTTPS://PORTAL.LICITANET.COM.BR), SENDO EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA 
PERDA DE NEGOCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO PORTAL.

CÂMARA MliNiqPA 
Vasnepfc s. Matos 

(ffegoeiro 
Pregão Eletrônico n9 002/2026

SIMÕES FILHO
:elesftino de Paula._______

í«» http;//www.camarasimoestilho.ba.govbr 
Proço da Bíblia, S/N. Centro - Simões Filho/Ba,

V CEP:43700-000

■E? (71) 2108-7200 / 2108-7250

SSi documentos.licitaiacamaraghoesfilho .ba.gov br 

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste edital e nos seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021 nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

2.4. Não poderão disputar esta licitação:
2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);
2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

A OOAM MIM poa «OUI

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES ALHO



ÍÕESRIHO 
latos

■ilhv

"de Paula
!e ApoioCMMHAMUNlCIPAlft

Vagner C..^S.
PreáieM

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme 5 Io do art. 9o da Lei n° 14,133, de 2021.

2.4.12. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.4.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.4.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.4.15.0 disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.4.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei n° 14.133/2021.

2.4.17. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica.

, fl. 3
CÂMARA MUNICIWL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Pregão Eletrônico n® 002/2026

CAMAHAMUNIUPA üt " " 
Elder Ceies rtfí

2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;

2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;

2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.4.11. Não poderá participar, direta ou indireta mente, da licitação ou da execução do contrato agente público

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO INICIAL
3'1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a PROPOSTA 

INICIAL DIGITALIZADA, com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública,

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

íS» httD:/i/www.camarasimoesfilhoba gov.br
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No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa.
A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura da 
sessão pública.

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de habilitação, após a fase de envio de lances.

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras:

3.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e

3.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;

3.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, 
XXXIII, da Constituição;

3.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art, Io e no inciso III do art, 5o da Constituição Federal:

3.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ Io ao 3o do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

3.4.1.
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3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências em consonância do 
modelo do Anexo II do Termo de Referência, expressando os valores em moeda nacional - reais e 
centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas.
O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico 
(https://portal.licitanet.com.br), assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
Incumbirá ainda ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
A Proposta de Preços deverá ser encaminhada mediante o sistema eletrônico 
(https://portal.licitanet.com.br); ter indicação e descrição de forma detalhada das características do 
objeto da presente licitação,_em rigorosa conformidade com as especificações do Edital e seus Anexos.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,
Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional.
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, atendendo à perfeita execução contratual.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar o preço máximo orçado.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobre preço na execução do contrato.
O Critério de Julgamento: Será considerada vencedora a licitante que apresentar o Menor Valor Global 
por Lote, atendendo assim, a o critério do "menor preço", fazendo-se a classificação dos demais em 
ordem crescente dos valores propostos.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

CÂMARA MUNICIPAL DE.W 
Vagner C.

Pregoswx

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 
fcem reais),
O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.
No envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

4.13. Os valores da Proposta de Preços, cotados em algarismos e por extenso (havendo discordância entre os 
valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo o (a) Pregoeiro(a) 
proceder às correções necessárias), deverão referir-se à data de recebimento das propostas, considerando- 
se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso computar qualquer custo financeiro para o período 
de processamento das faturas.

X
CÂMARA MUNjctòl DE SlNIÕá' fiLHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

'sj
9"
S\71) 2108-7200 / 2108-7250

licitG^’camarasinoesfiltiobaZovbf

iSFILHC
js Camara Municipal de Simões Filho

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

■

CÂMARA 
MUNICIPAL DE CASA UEGISLAT1VA
SIMOESFILHO BIÈNK)2025-2026

A COAM PASSA POP AQUI



5.15.

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
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permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
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Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação;
5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei;

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por:
5.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.18.2.2. Empresas brasileiras;
5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.
5.18.2.5. O sorteio automático através do sistema licitanet, será utilizado como último critério de 

desempate, caso persista a situação de empate após a aplicação dos critérios legais.
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negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.
5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e neste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis): e
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput).

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°)
O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n° 
3/2018, art, 29, 52°)
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital. 
Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.
Será desclassificada a proposta vencedora que:

Contiver vícios insanáveis;
Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
Apresentar e permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

Praça da Bíblia, S/n, Centro - Simões Filho/Ba. 
CEP.: 43700-000
(71) 2108-V200 / 2108-7250

spmarasinoesfitho.tra.gov.br
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habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
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No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove:
6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

desde que insanável;
Deixar de apresentar ou apresentar de forma incompleta, documentos de habilitação exigidos neste 
edital.

A. desclassificação a que se refere o item 6.6.6, não alcança documento ausente, com probatório 
de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 
os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá 
ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro (Acórdão n° 1211/21 -TCU - Plenário);

DA FASE DE HABILITAÇÃO
Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 
14,133, de 2021.
Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

ltttp://www.carnarcisimoasfllho.bagov.br
zs laça da Bíblia, S/n, Centro - Simões Filho/Ba,
V V'. 43700-000
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Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta.
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada.

6.16. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da 
(s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência.
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HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.14.1.1. Cédula de identidade dos sócios, presidente-diretor, empresário individual ou do 

representante legal, conforme o caso;
7.14.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
7.14.1.3. Requerimento de empresário no caso de empresário individual;
7.14.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021).

íwj http://vvwwcorriorosimoestiiriobcj gov.br
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Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art, 4o, Çl0, e art, 6o, Ç40).
A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.7.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de até 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
7.7.1.1. A falta de documentos pré-existentes no momento da abertura da sessão, não ensejará em

DESCLASSIFICAÇÃO, conforme (Acórdão N° 1211/21 -TCU - Plenário).
Os documentos relativos à HABILITAÇÃO que constem no edital somente serão exigidos, em 
qualquer hipótese, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
VENCEDOR, observada a ordem de classificação.

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39,

§4£ e Acórdão N° 1211/21 -TCU -Plenário:): 1
7.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.7.1.

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4o do Decreto n° 8.538/2015).
O licitante deverá apresentar os documentos relativos à Habilitação Jurídica; Habilitação Fiscal, 
Social e Trabalhista; Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica e Declarações, 
nas condições seguintes:
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QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA:
7.14.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitida nos 

últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de início da abertura das propostas no 
Sistema Licitanet, caso o documento não consigne prazo de validade.

7.14.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios;

7.14.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura;

7.14.3.4. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida a 
Instrução Normativa DNRC 107/08, atendendo ao subitem 1.3.2, deverão apresentar os 
seguintes documentos impressos do arquivo SPED Contábil:

7.14.3.5. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial;
7.14.3.6. Termo de Abertura e Encerramento;
7.14.3.7. Recibo de Entrega do Livro Digital;
7.14.3.8. Balanço Patrimonial;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
7.14.2.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ;
7.14.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

7.14.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.14.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

7.14.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas;

7.14.2.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.14.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação.

7.14.2.8. As certidões ou declarações sem data de validade serão consideradas válidas até 90 
(noventa dias) após a sua emissão.

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

de documentos de eleição de seus administradores;
7.14.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;
7.14.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.14.1.7. CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a descrição, "não especificado 
anteriormente" o (a) Pregoeiro (a) juntamente com a equipe de apoio, irá fazer consulta 
no site do IBGE.
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7.14.3.12. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

7.14.4.1.

7.14.4.2.

7.14.4.3.

7.14.4.4.

7.14.4.5.
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índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 
estimado da contratação. (Ver o item XIV do Preâmbulo).

Câmara Mtiuctpai 0e Simões Filho 
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7.14.3.9. Demonstração de Resultado do Exercício;
7.14.3.10. Demais Demonstrações Contábeis;
7.14.3.11. A comprovação da situação financeira da empresa mediante apresentação de 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que a licitante atende 
aos seguintes índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

•ILHÜ
Paula

Apoo
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7.14.5. CERTIFICAÇÕES E DECLARAÇÕES:
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7.14.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
Comprovação de capacidade técnico-operacional através de pelo menos 01 (um) 
atestado em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, por desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, que comprovem execução anterior e satisfatória de atividade consistente 
com 50% (cinquenta por cento) do objeto a ser licitado, bem como aptidão da 
proponente, conforme art. 67, § 2o da Lei Federal n° 14.133/21.
Os atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da emitente: papel 
timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem 
assina o documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da 
contratação;
Na hipótese do atestado não conter as informações solicitadas, a licitante deverá 
apresentar cópia do respectivo contrato ou notas fiscais correspondentes, onde 
constem tais informações;
Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
licitante ou pela própria licitante e/ou emitidos por empresas, das quais participem 
sócios ou diretores da licitante.
Alvará de funcionamento, devidamente publicado no D.O.U, e documentação 
.expedida pelo Ministério da Justiça que comprove a liberação para trabalhar com 
segurança armada, bem como a revisão anual da autorização, quando for o caso, 
conforme estabelece a Lei n.° 7.102, de 20/06/1983, regulamentada pelo Decreto n.° 
89.056, de 24/11/1983, e pela Portaria DG/DPF n ° 3233 de 10/12/2012, e alterações 
posteriores.
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7.14.5.2.
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7.22. Para licitante (s) enquadrado (a) (s) como ME/EPP/MEI, caso a diligência seja infrutífera, persistindo
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Certificado de Segurança atualizado, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, 
do Ministério da Justiça, de acordo com a Portaria DG/DPF n.° 3233 de 10/12/2012, 
e alterações posteriores;
Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial: Comprovação de 
Comunicação à Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, nos termos do 
art. 40, §1° da Lei n° 14.133/2021.
Apresentar declarações devidamente datadas e assinadas por representante legal 
autorizado, nos termos dos modelos do Edital a seguir identificados:
ANEXO IV do Edital - Modelo de Declaração Unificada;

7.14.6. DA VISITA TÉCNICA
7.14.6.1. A vistoria será facultativa. A participação na presente licitação pressupõe o pleno 

conhecimento de todas as condições para execução do objeto constante dos 
documentos técnicos que integram o Termo de Referência, podendo a licitante, caso 
desejar, realizar vistoria nas condições abaixo:
A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à 
quinta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado 
com antecedência mínima de um dia útil;
O Atestado de Vistoria será emitido pelo representante da Administração da Câmara; 
O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até dois dias úteis anteriores à data prevista para abertura do certame; 
Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para o ato;
Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão 
ser encaminhadas à Comissão de Licitação, através do telefone (71) 2108-7250.
A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora 
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

tiUp;//www.comarasimoestílho bq.gov.br 
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7.15. Serão aceitos documentos e declarações com assinaturas digitais através de certificados ou conta Gov.br, 
desde que sejam reconhecidas como válidas e verificáveis.

7.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legal mente permitidos;

7.17. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.18. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.

7.19. A declaração do (a) vencedor (a) acontecerá no momento posterior à fase de habilitação.
7.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o (a) licitante 

qualificado (a) como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado (a) vencedor (a), 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.
A certidão de regularidade fiscal/trabalhista emitida por meio eletrônico apresentada com prazo de validade 
expirado por quaisquer licitantes ensejará verificação pelo (a) pregoeiro (a) e/ou equipe de apoio, no site 
oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos a respectiva certidão.

a
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8. DOS RECURSOS
A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.
0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação

8.3.1.
8.3.2.
8.3.3.

no Edital, o(a) licitante será declarado(a)
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do licitante:
Ajntenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.
0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;
Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 5 Io do art, 17 da Lei n° 14.133, de 2021. 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos.
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista

irregularidade junto ao Fisco, o (a) pregoeiro (a) concederá o prazo de Q5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração de vencedor (a), para apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa pelo (a) referido (a) licitante.
7.22.1. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando 

requerido pelo(a) licitante, mediante apresentação de justificativa.
7.22.2. A não regularização no prazo previsto no item 7.22 acarretará a inabilitação do(a) licitante, sendo 

facultada a convocação dos(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa e/ou empresa de pequeno porte com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a 
sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
Será inabilitado(a) o(a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7.25. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos documentos 
requeridos no Edital e seus anexos.

7.26. As atividades previstas no Contrato Social dos(as) licitantes devem ser compatíveis com o objeto da licitação.
7.27. Poderá o(a) pregoeiro(a) declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for 

evidente a vantagem para a Administração Pública, devendo também, se necessário, promover diligências 
para dirimir dúvida(s), em nome do princípio do formalismo moderado.

7-28. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação, a irregularidade formal que não afete 
o conteúdo ou a idoneidade do documento.

7.29. Constatado, através de diligências, o não atendimento ao estabelecido, o(a) pregoeiro(a) considerará o(a) 
proponente inabilitado(a) e prosseguirá a sessão.

7.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas 
vencedor(a).

7.31. Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis.
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imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
[https://portal.licitanet.com.br/].

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:
9.1.2.1. Não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação
9.1.5. Fraudar a licitação
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
9.2.1. Advertência;
9.2.2. Multa;
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

. da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
^A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
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sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

integral dos danos causados.
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impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão recorrida até que
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recolhida no prazo máximo de 10 fdez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado.
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art, 156, 55°, da Lei n.° 14.133/2021.
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 54° 
da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de~ inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, 
de_202_l, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
(https://portal.licitanet.com.br) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, através do Portal 
Licitanet: https://portal.Iicitanet.com.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1. A concessão de efeito suspensive à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. Decididos os recursos eventualmente Interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório.

12.2. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à empresa vencedora 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

12.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação.

13. DAS REGRAS APLICÁCEIS AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
13.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja 

minuta integra este Edital como Anexo III;
13.2. Serão aplicadas as seguintes regras, no caso de celebração de contrato administrativo:

13.2.1. DA CONVOCAÇÃO DA(S) ADJUDICATÁRIA(S):
13.2.1.1. A adjudicatária será convocada para assinar o CONTRATO, no prazo de até 05 (cinco) 

dias corridos, a contar da convocação formal que poderá ocorrer por e-mail, telefone ou 
outros meios de comunicação disponíveis;

13.2.1.2. Para a formalização do Contrato a empresa deverá apresentar informação onde conste o 
nome completo, cargo, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, número da

11. DA ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA
11.1. O Pregoeiro concederá o prazo de até 02 (DUAS) HORAS contado da solicitação no sistema eletrônico, 

para envio da proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação (CONTRAPROPOSTA), 
podendo ser prorrogado, mediante justificativa.
11.1.1. A proposta com os respectivos valores readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance 

deverá contemplar planilha de composição de preços e deverá ser encaminhada via sistema 
eletrônico https://portal.licitanet.com.br, no prazo definido no item 11.1 deste Edital.

11.1.2. Os documentos deverão ser apresentados em PDF pesquisável, via sistema 
https://portal.licitanet.com.br .

11.1.3. Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à proposta, a fim 
de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica preexistente, os quais deverão ser apresentados 
em formato digital (PDF Pesquisável), via sistema, no prszo de 02 (DUAS) HORAS 3 contsr da 
solicitação, sendo vedada a inclusão de elemento que devesse constar originariamente da proposta. 
Poderá ser solicitado pelo Pregoeiro que essa complementação também seja enviada mediante o 
correio eletrônico.

Cédula de Identidade, endereço de residência, e-mail pessoal, e-mail institucional e
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13.2.2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO(S) CONTRATO(S):
13.2.2.1. O prazo de vigência do(s) contrato(s), quando firmado(s), será o definido no Termo de 

Referência anexo ao Edital, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual.
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telefone da pessoa que irá assinar pela proponente vencedora no certame. O contrato 
deverá ser assinado pelo(a) proprietário(a) ou representante legal indicado(a) da 
Adjudicatária;
13.2.1.2.1. A adjudicatária poderá devolver o contrato assinado ao e-mail 

documentos.licitatacamarasimoesfilho.ba.qov.br no prazo estipulado, sob pena 
de decair do direito à contratação nos termos do item 13.2.1.4 abaixo.

13.2.1.3. Depois de colhidas as assinaturas das partes, será encaminhada uma via no formato digital 
à contratada;

13.2.1.4. No caso da adjudicatária, se convocada, não assinar o contrato, vindo a decair do direito 
a execução do objeto da licitação, a Administração Pública poderá revogá-la ou convocar 
as empresas licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificadas, para 
contratar em igual prazo;

13.2.1.5. Ocorrendo a convocação para assinatura, o prazo acima estipulado terá início no dia 
subsequente ao da convocação, seja por e-mail, telefone ou qualquer outro meio de 
comunicação com a adjudicatária;

13.2.1.6. Além das situações previstas acima, o(s) contrato(s) pode(rão) ser cancelado(s), facultada 
a defesa prévia do(a) interessado(a), nos seguintes casos:
13.2.1.6.1. Pela Administração Pública, quando houver razões de interesse público, 

devidamente fundamentada;
13.2.1.6.2. Pelo(a) fornecedor(a), quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 

estar impossibilitado(a) de cumprir as exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao contrato.

13.2.1.7. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos 
itens acima, será feita via e-maile publicação no site do Diário Oficial da Câmara Municipal 
de Simões Filho/BA.

13.2.3. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S):
13.2.3.1. É responsabilidade do(a) gestor(a) de contratos ou ordenador(a) de despesas, indicar o(a) 

fiscal de contrato, que é agente essencial no acompanhamento da execução da prestação 
dos serviços ou aquisição de material, cabendo-lhe garantir o cumprimento de cada etapa 
e cláusulas contratuais, realizando registros e determinando em tempo hábil a correção de 
falhas que possam impactar no resultado pretendido pela Administração Pública.

13.2.3.2. 0(A) fiscal deverá atender aos seguintes requisitos:
13.2.3.2.1. Não ser cônjuge ou companheiro do(a) contratado(a) nem tenha com eles 

vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil;

13.2.3.2.2. Não tenha sofrido nenhuma pena ou sanção(ões) disciplinar(es) 
administrativa nos últimos três exercícios.

13.2.3.3. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação a qualidade dos materiais/serviços, a 
fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as 
disposições à elas relativas.

13.2.3.4. Na fiscalização do(s) contrato(s) será permitida a assistência de terceiros indicados pela(s) 
Secretaria(s) Demandante(s).

13.3. À microempresa ou empresa de pequeno porte beneficiária do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar n° 123/2006, que se sagre vencedora do certame e que conte com alguma restrição na

'SJ http;//www,comorosimoestilho.bogov.br 
zx Praça da Bíblia, S/n, Centro - Simões f iltra/Ba, 
y CEP.: 43700-000
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13.4.

13.5.

13.6.

14.3.

14.4.
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15. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
15.1. As condições de cumprimento do objeto estão expressas no Termo de Referência anexo ao Edital, devendo 

os(as) licitantes se atentar para o mesmo, não podendo alegar desconhecimento em conformidade com o 
item 16.11 do presente Edital.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

1 ■
CÂMARA MUNIjOTAL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo
Equipe de ApoioiMoe Paula 

íe Apoie

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Câmara Municipal de Simões Filho, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa.
A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas, sendo facultado Câmara convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o 
exercício do direito de preferência.
Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é 
facultado a Câmara Municipal de Simões Filho/Ba, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação.
A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com 

poderes expressos.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

(Sr iittp://www.camarosimoesfilho.ba gov.br
Praço da Bíblia, S/n, Centro - Simões Filho/Ba.
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14. DO PAGAMENTO
14.1. O pagamento será efetuado de acordo com o que dispõe o Termo de Referência do presente Edital, 

mediante o atesto da Nota Fiscal pelo(a) servidor(a) designada pela CONTRATANTE.
14.2. Para recebimento, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de regularidade fiscal:

14.2.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos referente à União e contribuições previdenciárias;
14.2.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
14.2.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal do domicílio sede 

do(a) contratado (a);
14.2.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;
Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/faturas, estas serão devolvidas para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 
reapresentação das Notas Fiscais/faturas.
As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 
do(a) detentor(a) da Ata / contratado (a).

14.5. Nenhum pagamento isentará o(a) detentor(a) da Ata / contratado (a) das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos recebidos, caso seja contatado que 
apresentaram alguma desconformidade.
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16.5.

16.8.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

e

Simões Filho/BA, XX de XXXX de 20XX.

Câmara Mui

ANEXO I - EDITAL 
TERMO DE REFERÊNCIA - TR
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Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo
Equipe de Apoio

processo, prevalecerá as deste Edital.
16.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

MAX LUCIANO SOARES DA SILVA 
Setor de Planejamento

fl. 20 
iPAtUt SIMÕES Hlnú- 
.^ÍDodeTãÚla 
>e de Apoio

CAmKRÃMUNICIPALDE» 
Vagner C. Sd 

PreoóeH

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

endereço eletrônico [https://pncp.gov.br/app/editais].
16.11. A participação no certame implicará ciência e aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais 

Qffl) participante não poderá alegar desconhecimento-
16.12. Caberá ao(à) licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

17. DOS ANEXOS DO EDITAL:
17.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

17.1.1. ANEXO I - Termo de Referência;
17.1.1.1. ANEXO I do Termo de Referência - Especificação de equipamentos de informática;
17.1.1.2. ANEXO II do Termo de Referência- Proposta de Preços
17.1.1.3. ANEXO III do Termo de Referência - Registro de Anotações da Execução do 

Contrato;
17.1.2. ANEXO II - Orçamento básico da Administração;
17.1.3. ANEXO III- Minuta de Contrato;

17.1.3.1. ANEXO I do Contrato - Proposta de Preços;
17.1.3.2. ANEXO II do Contrato - Registro de Anotações da Execução do Contrato;

17.1.4. ANEXO IV - Declaração Unificada;
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DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°, inciso XXIII,2

2.1

2.2

2.3

c)

2.4

2.5

Pregão Eletrônico ns 002/2026

IhTT

a)
b)

Estrutura física dos locais onde serão prestados os serviços;
A média mensal estimada do quantitativo de pessoas que frequentam o prédio da Câmara, incluídos os 
funcionários, Edis e o público em geral é da ordem de 3000 pessoas, com base nas informações 
fornecidas pela Diretoria Administrativa;
Existência de patrimônio e instrumentos de trabalho, como computadores, impressoras, servidor geral 
e equipamentos de alto custo.

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

Número 
002/2026

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII,

1.1

A média de preço, prevista para esta contratação foi calculada com base em orçamentos recebidos pela 
Administração e servem apenas de indicativos, para efeito de formulação das propostas de preços.

Portanto, o Contrato será celebrado com empresa especializada e do ramo para atender as necessidades 
dos serviços de vigilância diurna/noturna armada e/ou ronda armada, de forma a garantir a segurança das 
instalações e das pessoas envolvidas nas atividades da entidade, por meio do qual a Câmara Municipal de

CÂMARA MUNIC Ae SIMÕ6SJILH0 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

alínea "b", da Lei n° 14.133/2021
A contratação justifica-se para garantir a segurança e integridade do patrimônio público, dos servidores, 
Vereadores e da população em geral que frequenta esta Casa Legislativa, uma vez que não há, no quadro 
de pessoal, nenhum empregado ou equipe especializada para executar serviços dessa natureza. No sentido 
de buscar medida eficaz para resguardar o erário e o interesse da Administração Pública, necessária a 
contratação de forma célere, como já colocado, de empresa de vigilância e guarda patrimonial.

! Ademais, a falta de vigilância pode gerar risco de danos pessoais ou ao erário, pois a circulação de pessoas 
no prédio da Câmara é diária e intensa, especialmente nos dias de Sessão Legislativa ou de Audiências 
Públicas. Pelas circunstâncias narradas, se faz necessária a vigilância e é importante que o serviço seja 
realizado por meio de segurança especializada, a fim de mitigar riscos.

: Como não serão utilizados índices de produtividade, por tratar-se de posto de serviço, a relação entre 
demanda prevista e a quantidade de serviços a serem contratados foi obtida com base nas orientações da 
Diretoria Administrativa e em função da garantia da segurança mínima exigida, levando-se em consideração 
os seguintes itens:

"a" e "i" da Lei n° 14.133/2021)

A presente licitação tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS PATRIMONIAIS, nas dependências 
internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos.

CAMw* MUNICIPÃUÜE
Elder Celesti^dePaúla 

EqujpeíÍApoio
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2.6

3

3.1
3.1.1

3.1.2

3.1.3

3.1.4

3.1.5

3.1.5.1
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DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6°, XXIII, alínea "e" e 40, § 1°, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021)

Simões Filho determinará as especificidades, condições contratuais, suporte, prazos, objetivando a garantia 
da correta execução do objeto, nas condições estabelecidas neste TR.
Para a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as disposições das Leis 
n.° 14.133 de Io de abril de 2021; Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006; pelo Decreto 
Municipal n° 1.078 de 08 de janeiro de 2007 e as legislações aplicáveis na modalidade escolhida para 
licitação.

CAMAKa MUNIUPAÍ út 
Elder Cetestlpe-dÍPaula 

bÍmÓES FILHO Apoio
;. Matos 
iro ( )

a) 03 (três) postos diurnos de vigilância desarmada, a serem executados através de 06 (seis) 
vigilantes e guardas de bens patrimoniais em escala de 12 x 36 horas;

http://www.camarasimoesfilho hq^ov.br

** Pioço da Bíblia, s/n, Centro - Simões Filho/Ba,
V CEP : 43700-000
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DOS POSTOS DE TRABALHO:
A vigilância com escala de 12 x 36 deverá ser diária, por 24 horas, inclusive aos sábados, domingos 
e feriados, com turnos de 12 (doze) horas das 06h00min às IShOOmin e das IShOOmin às 06h00min 
horas, de acordo com o solicitado por Ordem de Serviço - OS da Diretoria Administrativa 
desta Casa Legislativa.
A diária do serviço de ronda noturna motorizada será realizada por 02 (dois) vigilantes desarmados 
e ocorrerá de acordo com a demanda, por Ordem de Serviço - OS, quando for solicitada, em 
qualquer dia da semana, inclusive feriados, com turnos de 12 (doze) horas
Os postos de vigilância com escala der 12 x 36 são ininterruptos, e fica a CONTRATADA obrigada 
a remunerar o período de trabalho da intrajornada, entendida como tal aquela executada no 
período de intervalo para repouso e alimentação
Os postos de vigilância referentes aos itens 01 e 02, serão constituídos por 02 (dois) vigilantes e 
guardas de bens patrimoniais, com escala der 12 x 36 que serão executados durante o diurno e 
durante o noturno, de modo ostensivo e preventivo para guarda e proteção dos bens móveis e 
imóveis, de fiscalização, triagem, controle de acesso de pessoas, veículos, materiais, operação de 
sistemas de segurança e rondas nas áreas das dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho;
O posto de vigilância referente ao item 03, será constituído por 01 (um) vigilante e guardas de 
bens patrimoniais, com escala de 44 horas semanais, que serão executados durante o diurno, de 
modo ostensivo e preventivo para guarda e proteção dos bens móveis e imóveis, de fiscalização, 
triagem, controle de acesso de pessoas, veículos, materiais, operação de sistemas de segurança e 
rondas nas áreas das dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho;

É fixo e ininterrupto a instalação de 01 (um) posto de vigilância diurno e 01 
(um) posto de vigilância noturno nesta Casa Legislativa, demais quantitativos 
devem ser devidamente solicitado por OS, conforme o descrito no subitem 
3.1.1 deste TR.

3.1.5.2 Quando solicitados postos de vigilância extras não haverá prazo mínimo de instalação e 
os pagamentos serão correspondentes aos períodos previamente solicitados por OS, 
considerando-se a diária - para esses pagamentos - o valor mensal dos postos de 
trabalho, divido por 30 (trinta) dias.

3.1.6 O serviço compreende a instalação de até 15 (quinze) vigilantes nos postos, sendo:

'TV.



ITEM CATEGORIA POSTOS JORNADA

01 03

02 02 12 x 36 horas

03 03

04 (conforme

3.1.7

3.1.8

3.1.9

3.1.8.1

3.1.10

3.2
3.2.1

3.2.4

CÁMAHA
'aula
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Vagner (2. 
p/eg

3.2.2
3.2.3

Ininterrupta 08h às 17h 
(diurno) 
Diária 
solicitação)

Ininterrupta 06h às 18h 
(diurno)____________
Ininterrupta 18h às 06h 
(noturno)

CÂMARA MUNICIAI DE SIMÒES^ILHÜ 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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Vigilantes desarmados (Posto diurno)
- 02 profissionais por posto)
Vigilantes desarmados (Posto 
noturno) - 02 profissionais por 
posto) _____ _____
Vigilantes desarmados (Posto diurno - 
01 profissional por posto)
Ronda desarmada motorizada noturna
- 100 diárias (02 profissionais por 
diária).

O preenchimento dos postos de serviço será mediante emissão de Ordem de Serviço (OS) com a 
devida aprovação do Gestor/Fiscal do contrato
Uma vez recebida a Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá até 1 (um) dia útil para atendê-la, 
devendo neste prazo efetuar a contratação dos profissionais
Recebido e aceito o preenchimento dos postos de serviços pelo Gestor, iniciará a contagem do tempo 
de disponibilidade para fim de faturamento

Ressaltamos que o pagamento à contratada será realizado pela Câmara 
Municipal de Simões Filho mensalmente na proporcionalidade do serviço 
prestado, conforme apresentação de Ordem de Serviço - OS e o Registro de 
Anotações da Execução do Contrato, conforme Anexo II deste TR.

Mensalmente após o recebimento da fatura o gestor/fiscal terá até 03 (três) dias úteis para realização 
do atesto quando devidamente correto.

DAS DIARIAS DE RONDA NOTURNA
A diária do serviço de ronda noturna motorizada será realizada por 02 (dois) vigilantes desarmados 
e ocorrerá de acordo com o solicitado por Ordem de Serviço - OS da Diretoria 
Administrativa desta Casa Legislativa, solicitada previamente, em qualquer dia da semana, 
inclusive feriados, com turnos de 12 (doze) horas.
A CONTRATADA não deve disponibilizar o serviço sem prévia autorização e solicitação
No valor da diária de ronda noturna com vigilante desarmado motorizado informada na 
Planilha de Custos e na Proposta de Preços, deverão estar incluídos todos os valores com 
remuneração, encargos, insumos, tributos, manutenção do veículo, depreciação, 
gasolina e/ou álcool, bem como qualquer outro custo necessário para perfeita execução 
do serviço por 12 (doze) horas.
Fica estimada a quantidade de 100 (cem) diárias, pelas quais a CONTRATANTE pagará apenas pelas 
efetivamente solicitadas e prestadas adequadamente. A não solicitação da execução de todas as

44 horas
semanais______
12 horas

b) 02 (dois) postos noturnos de vigilância desarmada, a serem executados através de 04 
(quatro) vigilantes em escala de 12 x 36 horas;

c) 03 (três) postos diurnos vigilância desarmada, a serem executados através de 03 (três) 
vigilantes e guardas de bens patrimoniais em escala de 44 horas semanais;

d) Ronda desarmada (a ser executada por 02 vigilantes) que será acionada conforme demanda 
numa jornada de trabalho de 12 (doze) horas.

íwí http//www.CQrnarasirnoesfilho bu gpv.br
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3.2.5

3.2.6

3.2.7

DOS UNIFORMES, EQUIPAMENTOS, SALÁRIOS E DEMAIS BENEFÍCIOS.4

4.1

Descrição

4.1.2

4.1.3

4.1.4

Vagner C. Câmara Municipal de Srmòes Filho 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
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Calça_________
Camisa de manga curta ou longa
Cinto de nylon
Crachá
Jaqueta de inverno
Par de calçado (coturno)______
Par de meias
Quepe com emblema

Quantidade
Õ2
03
01
01
02
01
02
01

Substituição
A cada 12 meses 
A cada 06 meses 
A cada 24 meses 
A cada 12 meses 
A cada 24 meses 
A cada 12 meses 
A cada 06 meses 
A cada 12 meses

A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de uniformes completos aos seus empregados 
e por garantir que estes irão iniciar 0 Contrato, desde 0 primeiro dia da prestação dos serviços, já 
uniformizados;
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A CONTRADADA deverá manter os funcionários devidamente identificados através do uso de crachás 
e uniformizados de forma condizente com 0 serviço a executar, sempre dentro dos padrões de 
eficiência e higiene.

Os uniformes e seus complementos deverão ser substituídos quando não atender ao especificado 
anteriormente no subitem 4.1.1 ou em até 48 (quarenta e oito) horas após comunicação escrita 
da CONTRATANTE, sempre que não atendam às condições mínimas de apresentação.

CAMARA MUNICI^DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

diárias no decorrer da vigência contratual não justifica qualquer tipo de indenização, sendo 
desnecessário termo de supressão, pois a mesma se dará automaticamente com a rescisão ou 
término contratual.
O veículo utilizado na ronda motorizada deve estar em bom estado de uso e conservação, com todas 
as obrigações de trânsito, legais e tributárias em conformidade e/ou quitadas, devidamente 
caracterizado e identificado, bem como abastecido para realização de até 30 (trinta) quilômetros por 
diária.
A ocorrência de acidentes, multas ou infrações de trânsito no decorrer da diária é de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, estando isenta a CONTRATANTE de qualquer ônus ou custo 
decorrente.
Os vigilantes deverão executar as rondas noturnas devidamente uniformizados, identificados e 
armados, devendo ainda cumprir com todas as qualificações e deveres dos vigilantes dispostos neste 
Termo de Referência.

DOS UNIFORMES E SEUS COMPLEMENTOS
4.1.1 Será de responsabilidade da CONTRATADA 0 fornecimento de uniformes e seus complementos aos 

vigilantes, de acordo com 0 tamanho e a numeração do manequim respectivo de cada usuário, 
conforme 0 clima da região e 0 disposto no respectivo acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho para os vigilantes, sem qualquer repasse do custo para 0 empregado, contendo no mínimo:



4,1.5

4.1.6

4.1.7

4.1.8

4.1.9

4.2
4.2.1

Descrição
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Quantidade
15
06
01
06
06
15
15

A CONTRATADA, quando do fornecimento dos uniformes, deverá apresentar, antecipadamente, 
amostras dos mesmos à CONTRATANTE para aprovação.
Os uniformes completos deverão ser entregues aos empregados mediante recibo, (relação nominal 
dos empregados, contendo a especificação de cada peça recebida, com os respectivos quantitativos, 
bem como impreterivelmente assinada e datada por cada profissional na efetiva data de entrega de 
todas as peças que formam o conjunto de uniforme), cuja cópia deverá ser enviada para a 
fiscalização e controle do fiscal do contrato. A entrega dos uniformes deverá ser realizada na 
presença do fiscal do contrato.
A CONTRATADA fornecerá uniformes apropriados às empregadas gestantes em até 15 (quinze) dias 
após a comunicação escrita do Fiscal do Contrato, substituindo-os sempre que estiverem apertados. 
É parte essencial da apresentação do empregado, além do uso de uniforme de boa qualidade, a boa 
postura comportamental, asseio, buscando manter suas roupas sempre limpas e bem passadas a 
ferro, unhas e barbas bem cuidadas, cortadas e limpas, cabelos bem penteados, enfim, cuidados 
que visam manter um bom padrão de higiene;
A distribuição dos uniformes será feita conjuntamente em dia único para a categoria, não podendo 
a CONTRATADA, em hipótese alguma, substituir a entrega aos seus empregados de qualquer das 
peças que compõe o conjunto de uniforme por pecúnia e deverão ser entregues aos funcionários 
no momento da implantação dos postos e mediante recibo, com relação nominal, cuja cópia deverá 
ser entregue à CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da entrega.

4.1.10 Todos os uniformes deverão conter o emblema da CONTRATADA de forma visível, podendo conter 
um bolso para a sua colocação.

4.1.11 Caso exista algum empregado do sexo feminino que, por determinação médica, não possa calçar 
sapato (fechado) o mesmo deverá ser substituído por sandália em couro maleável puro, na cor 
preta, com salto tipo "anabela". Os uniformes e seus complementos necessários para a execução 
dos serviços são os constantes no item 4.1.1 deste Termo de Referência e serão computados de 
acordo com o número de postos ou vigilantes em serviço.

4.1.12 Os uniformes, equipamentos e acessórios são obrigatórios e de uso exclusivo em serviço.
4.1.13 Todos os uniformes, equipamentos e acessórios estarão sujeitos à prévia aprovação da 

CONTRATANTE e, a pedido dela, poderão ser substituídos, caso não correspondam às especificações 
indicadas neste Termo de Referência.

DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
Os equipamentos e materiais necessários à prestação dos serviços deverão ser fornecidos pela 
CONTRATADA, no início da execução dos serviços, sempre em quantidade suficiente, bom estado 
de uso e com todas as suas adequadas funcionalidades, sendo estes basicamente:

CANIARA MUNicÀ- DE SIM°ES

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Capa de chuva______________
Lanterna de 03 (três) pilhas 
Livro de ocorrência 
Cassetete 
Porta cassetete 
Apito
Cordão de apito

tw» http;//www.comarcisimoestilhoba gpy.br 
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V CEP:437C0-000
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4.2.2

4.2.3

4.2.3.2

4.2.4

4.2.5

4.2.6

4.2.7 ser

4.2.8

4.2.9

DO SALÁRIO E DEMAIS BENEFÍCIOS4.3

4.3.1

4.3.2

4.3.3

4.3.4
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A CONTRATANTE somente efetuará o pagamento dos serviços que tenham sido efetivamente 
executados, não se atribuindo a ela obrigações de pagamento de quaisquer valores que não constem 
das planilhas originais.
Nas planilhas de preço deverão constar todos os custos necessários para a efetiva e fiel prestação

E fl. 26
CAMARA MUNIÇnPAL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida doCarmo 
Equipe de Apoio

Os equipamentos e materiais devem ser substituídos pela CONTRATADA no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, sempre que a CONTRATANTE entender que apresentam desgaste ou 
defeito.
Munição de procedência de fabricante e dentro da validade deverá ser fornecida aos funcionários, 
não sendo permitido em hipótese alguma, o uso de munições recarregadas;
As periodicidades de substituição deverão ser consideradas para o cálculo do custo mensal 
proporcional para fins de preenchimento da planilha de formação de preços.
Demais materiais necessários convencionados na CCT, não previstos neste documento deverão 
computados no campo "Outros" do módulo de Insumos da planilha de formação de custo.
A ausência de previsão de quaisquer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) neste Termo de 
Referência que se fizerem necessários não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade de fornecê- 
los, sem custo para a CONTRATANTE, a fim de atender às Normas de Segurança e de Medicina do 
Trabalho.
Os materiais e equipamentos destinados ao uso comum deverão ter seu custo mensal calculado 
proporcionalmente ao número de vigilantes de todos os tipos de postos de trabalho constantes do 
objeto deste Termo de Referência.

Para a elaboração e apresentação das planilhas de preços dos postos de serviços a serem 
formuladas, deverão ser considerados os salários vigentes da categoria constantes da Convenção 
Coletiva de Trabalho correspondente a Simões Filho - BA.
Na superveniência de nova Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) devidamente homologada, à data 
da licitação, deverão ser utilizados os novos valores. Neste caso, somente serão aceitos valores 
acima dos preços referenciais nos itens alterados pela nova CCT.
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A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos e materiais necessários à perfeita execução 
dos serviços e operação dos vigilantes, ainda que não descritos na tabela acima, não ensejando 
quaisquer ônus para a CONTRATANTE.
A CONTRATADA deverá providenciar, logo após a assinatura do contrato, sem ônus para a 
CONTRATANTE, 01 (um) kit de primeiros socorros exigido pela legislação, que ficará nas 
dependências da CONTRATANTE para uso exclusivo dos empregados da CONTRATADA.

4.2.3.1 0 executor do contrato poderá, a qualquer momento, realizar levantamento dos 
medicamentos e materiais do kit.
A CONTRATADA deverá repor os medicamentos e materiais que compõem o kit de primeiro 
socorros sempre que houver necessidade.

jAvoe;



4.3.5

4.4

4.5

5

DA QUALIFICAÇÃO:5.1

5.1.1

5.1.2

5.1.3

a) Aprovação em Curso de Formação/Reciclagem Profissional para a função, realizado em 

estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos da Lei n.° 7.102/83;

b) Ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;

c) Não ter antecedentes criminais registrados;

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e militares;

e) Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

f) Autodomínio;

g) Boa fluência verbal;

h) Bom nível de educação;

I) Bom relacionamento para trabalho em equipe;

j) Bons níveis de iniciativa;

k) Cooperação;

l) Asseio e higiene;

m) Organização;

n) Demais qualificações necessárias para o bom desempenho da função.

De forma a otimizar e aperfeiçoar o uso dos serviços licitados, a descrição a seguir classifica a 
contratação em nível de profissional e identifica os requisitos de qualificação mínima requeridas:

O exercício da profissão de vigilante requer registro prévio no Departamento de Polícia Federal, o 
qual deverá ser feito após a comprovação dos requisitos enumerados nos subitens de "a"a "n"e 
antes do início da prestação dos serviços.
A escolaridade deverá ser comprovada, mediante a apresentação de diploma ou certificado emitido 
por instituição de ensino legalmente credenciada pelo Ministério da Educação.

CAMARA MUNGAL DE SIMÕES FILHt) 
Yuri Veloso Rosa e Almeida Wrmo 

Equipe de Apoio

A CONTRATADA deverá fornecer todos os benefícios obrigatórios dispostos na Convenção Coletiva 
de Trabalho para a localidade em questão.

No valor constante na Planilha de Custos e no Modelo de Proposta de Preços da licitante 
deverão ser agregados todos os custos, como mão-de-obra, bem como outros serviços 
necessários à execução do contrato, além das despesas de natureza trabalhista, social, 
treinamentos, lucros, seguros, riscos e outras despesas diretas ou indiretas da CONTRATADA. 
Considerar-se-á, inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços objeto desta 
licitação, a qual, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, todas as despesas 
inerentes a prestação dos serviços, não cabendo, portanto, pretensão de futura cobrança de "serviços 
extras" ou de alterações na composição de preço.

DA QUALIFICAÇÃO E DOS DEVERES DOS VIGILANTES
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5.1.4

5.1.5

5.2 DOS DEVERES DOS VIGILANTES:

5.2.3

5.2.4

5.2.7

5.2.13

Pregão Eletrônico n* 002/2026

5.2.5
5.2.6

5.2.8
5.2.9

5.2.1
5.2.2

A comprovação do Curso de Formação Técnica pressupõe a apresentação do Certificado de Curso 
de Formação/Recidagem de Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente habilitadas e 
reconhecidas.
É condição para a prestação dos serviços licitados, a obediência da legislação trabalhista 
(Consolidação das Leis do Trabalho - CLT) e à todas as normas incidentes à categoria.

5.2.18
5.2.19

ea
'’’ÁmÚnÍwÀáJÈ^MÕES filho 
Vagner Ç/S. Matos

Pragôeiro

http://www.cciniarasímoesfilho.bo.gov.br
Praça da Bíblia, s/n. Centro - Simões filho/Ba, 
ÇÉP- 43700-000

5.2.17 Manter-se atento aos visitantes visando conhecer a sua intenção.
Manter o sigilo das informações da área de segurança obtidas em razão do cargo ocupado. 
Proibir qualquer tipo de atividade comercial ambulante junto ao posto e nas imediações.

9
/71) 2108-7200 I 2108-7250
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Cumprir a escala de serviço, observando pontualmente os horários de entrada e saída.
Deixar o posto somente após o encerramento de seu turno, salvo me situações de absoluta 
necessidade, após ter alertado à chefia de emergência.
Efetuar vistoria em todo o ambiente do posto quando, da troca de turno, acompanhado de seu 
substituto, comunicando-lhe todas as ocorrências, que deverão estar registradas em livro próprio de 
forma legível e de fácil leitura, bem como entregando-lhe todo o material e as chaves, sob sua 
guarda.
Executar a ronda, quando solicitada, conforme orientação recebida do preposto, verificando todas 
as dependências das instalações, com os cuidados e providências necessários ao perfeito 
desempenho das funções e manutenção da ordem.
Estar uniformizados e equipados de acordo com o Termo Contratual vigente.
Nenhum funcionário da CONTRATADA poderá ausentar-se do seu local de serviço, salvo para o 
intervalo intrajornada ou por motivo de força maior, comunicando esse motivo imediatamente à 
fiscalização.
Não é permitido ver e ouvir aparelhos eletrônicos de qualquer natureza, salvo o telefone de 
comunicação de uso exclusivo em serviço.
Chamar a Polícia e/ou o Corpo de Bombeiros em casos de emergência.
Em caso de emergência, tomar as medidas de defesa necessárias para neutralizar a ameaça.

5.2.10 Não permanecer em grupos conversando com visitantes, colegas, servidores, prestadores de 
serviços.

5.2.11 Só utilizar o telefone da entidade a serviço e não aceitar ligações a cobrar.
5.2.12 Apresentar-se conforme padrão estabelecido pela empresa.

Não permitir sujeiras dentro e em torno das recepções, bem como a utilização de objetos estranhos 
ao estrito cumprimento do serviço.

5.2.14 Portar em lugar visível, o crachá/plaqueta fornecido pela CONTRATADA.
5.2.15 Proibir a saída de bens patrimoniais sem a devida autorização.
5.2.16 Executar os serviços conforme orientação recebida da CONTRATANTE, verificando todas as 

dependências e instalações e adotando as providências necessárias para o correto desempenho das 
suas funções e responsabilidades.

CAMAlfc MUNICIPAL LH 
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5,2.20 Assumir o posto pontualmente

5.2.23

5.2.30

em casos

com as
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5.2.40 Não participar de manifestações ou reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários 
deselegantes e/ou desrespeitosos relativos a outras pessoas.

5.2.41 Atuar, sempre que necessário, utilizando e acionando os meios disponíveis de acordo 
orientações recebidas.

prédio, entendendo-se por grupo de manifestantes a reunião ou ajuntamento superior a 04 (quatro) 
pessoas.

5.2.27 Não permitir o uso de instrumentos, artefatos ou outros capazes de provocar poluição sonora e/ou 
visual nas dependências da CONTRATANTE, salvo nos casos com autorização expressa.

5.2.28 Não permitir a fixação de panfletos, cartazes, recortes ou outros de divulgação escrita, nos murais, 
paredes, pilastras, vidraças e janelas, sem a prévia autorização da CONTRATANTE, informando 
imediatamente à fiscalização.

5.2.29 Ao chegar ao posto para receber e passar o serviço, informar todas as situações encontradas, bem 
como as ordens e orientações recebidas e eventuais anomalias observadas nas instalações e suas 
imediações.
Conhecer os deveres do(s) posto(s) de vigilância que ocupa, assim como a perfeita utilização dos 
equipamentos colocados à sua disposição para o serviço.

ou a respeito da CONTRATANTE com pessoas estranhas ou

CAMAKKMUfWUliAllútbll
Elder Cetesti

EouiBfc

5.2.31 Não tratar de assuntos de serviço 
desconhecidas.

5.2.32 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir 
emergenciais.

5.2.33 Somente entrar em áreas reservadas em casos de emergência ou quando devidamente autorizado.
5.2.34 Não abordar autoridades ou funcionários de outras áreas para tratar de assunto particular ou de 

serviço alheios à atividade de segurança.
5.2.35 Manter a documentação utilizada no posto em perfeitas condições de conservação.
5.2.36 Zelar por todo o patrimônio colocado à sua disposição para o serviço.
5.2.37 Manter-se sempre com uma postura correta, evitando relaxamento ou demonstrações de fadiga.
5.2.38 Respeitar o fiscal/gestor designado pela CONTRATANTE para acompanhamento dos serviços, 

encaminhando-lhe todas as questões relativas ao vínculo funcional com a CONTRATANTE.
5.2.39 Procurar, em casos de dificuldades, a orientação do preposto e do fiscal/gestor do contrato.

no local de trabalho, uniformizado, tomando a posse dos 
equipamentos previstos neste Termo de Referência, cumprindo rigorosamente os horários e as 
escalas de serviço.

5.2.21 Receber de maneira polida e educada as pessoas, informando-as e orientando-as quanto aos 
procedimentos nas dependências da CONTRATADA.

5.2.22 Informar à recepção, Administrador ou quem se fizer responsável, sobre a intenção de entrada de 
qualquer pessoa em traje incompatível com o ambiente.
Permitir ao(s) portador (es) de deficiência(s) física(s) de locomoção que seja concedida preferência 
de trânsito e acesso nas dependências do Prédio da Câmara, procurando ajudá-lo (s), quando for o 
caso.

5.2.24 Executar apenas atividades inerentes à função inclusive com o constante neste documento.
5.2.25 Não permitir o acesso de pessoa que se negue a identificar-se.
5.2.26 Acionar a fiscalização da CONTRATANTE em caso de formação de piquetes nas imediações do

*•* http://www.camarasimoesfilho.ba.gov.bi
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5.2.42

5.2.43

5.2.44

5.2.45

5.2.46

5.2.47

5.2.48
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DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, alínea 
n° 14.133/2021
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Auxiliar nas atividades de prevenção e combate a incêndios, ou outros sinistros, segundo orientação 
específica e visando a segurança física do pessoal, das instalações e do patrimônio.
Comunicar com antecedência ao preposto do contrato a necessidade de faltar ao serviço decorrente 
de motivo de saúde ou força maior apresentando os devidos atestados.
Nos dias sem expediente só permitir a entrada de empregados, terceirizados e prestadores de 
serviço devidamente autorizados.
Verificar por ocasião de cada vistoria regular a existência de objeto(s) abandonado(s) (pacotes, 
embrulhos, etc.) e, uma vez considerado(s) suspeito(s), adotar as providências preventivas de 
segurança, recomendadas pela norma estabelecida para a espécie.
Manter em local de fácil acesso, o número do telefone da CONTRATADA, da Delegacia de Polícia da 
Região, do Corpo de Bombeiros, e dos responsáveis pela Administração da Câmara e outros de 
interesse, indicados para o melhor desempenho das atividades.
Colaborar com as Polícias Civil, Militar da região e a Federal, nas ocorrências policiais ocorridas 
dentro das instalações da CONTRATANTE, facilitando sua atuação, inclusive quanto à indicação de 
testemunhas presenciais de eventuais acontecimentos.
Observar atentamente a movimentação de pessoas nas imediações do Posto, tomando as medidas 
de segurança conforme orientação recebida da CONTRATANTE, bem como as que entenderem 
cabíveis.

SIMÕES FILHO 
Vagner )£. S. Matos 

Prègoeiro

6.1 Será selecionada no processo licitatório na modalidade Pregão. O PREGÃO será no formato ELETRÔNICO 
de acordo com o Art. 33 da Lei n° 14.133/2021 e da IN n° 73/2022, que prevê os critérios de julgamento 
"menor preço" ou "maior desconto", que serão adotados obrigatoriamente.
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

6.2.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma da Planilha de Custos e do Modelo de 
Proposta de Preços contidas nos anexos deste ato convocatório, redigida em português, em papel 
timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste Edital, 
assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, 
devidamente identificado, nela constando:

Razão Social, número de inscrição do CNPJ, telefone/fax/email/contato da empresa;
Preço unitário e global expresso em moeda nacional;
Prazo mínimo de validade da proposta de preço de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de sua abertura, excluindo os prazos de recurso administrativo;
Declaração de que a proposta apresentada contempla todas as despesas necessárias para a 
prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos objeto desta licitação, exceto aquelas 
expressamente estabelecidas neste ato convocatório, sendo de exclusiva responsabilidade da 
contratada, inclusive, as despesas com os profissionais envolvidos tais como: transporte, 
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 

às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer

AOOADC PASSA POOAOUI



6.2.2

6.2.3

6.2.4

6.3.1

6.3.5

6.3.6

6.3.7

6.4.3

6.4.4

iner C.

6.4.5
6.4.6

6.4.1
6.4.2

Paula
Apoio
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6.3.2

6.3.3

6.3.4

No caso de divergência entre o preço unitário e o total de cada item, prevalecerá o primeiro, devendo 
a Comissão refazer o cálculo para fins de julgamento.
Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre 
o objeto desta licitação, na forma da Lei.
Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências deste edital e/ou 
determinações dispostas pela Convenção Coletiva de Trabalho e pelas legislações trabalhistas e legais 
vigentes. Também serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto 
diverso daquele requerido ou que deixarem de cotar um ou mais itens da Proposta de Preço e/ou da 
Planilha de Custos.

6.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
Cédula de identidade dos sócios, presidente-diretor, empresário individual ou do representante legal, 
conforme o caso;
Registro comercial, no caso de empresa individual;
Requerimento de empresário no caso de empresário individual;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.
CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a descrição, "não especificado anteriormente" 
o (a) Pregoeiro (a) juntamente com a equipe de apoio, irá fazer consulta no site do IBGE.

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente.

6.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;
Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei;

(Sr rittp://www.camarasimoesfilho.ba gov.br
í"» Praça da Bíblia, S/n, Centro - Simões Ftlho/Ba,
V «EP..43700-000
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6.4.7

6.4.8

6.5.1

6.5.2

6.5.3

6.5.4

LG =

SG =

LC =

6.5.12
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6.5.5
6.5.6
6.5.7
6.5.8
6.5.9
6.5.10
6.5.11

Ativo Circulante
Passivo Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
As certidões ou declarações sem data de validade serão consideradas válidas até 90 (noventa dias) 
após a sua emissão.

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação.

6.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

ontos.iicitacwcamarosinoestilho.ba.gov.b^
latoV*1*0 Câmara Municipal ae

Kèsia de Oliveira Andrade
Equipe de Apoio

yuriVeloso Rosa eMmeida do Carmo
Equipe de Apoio

6.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitida nos últimos 90 
(noventa) dias anteriores à data de início da abertura das propostas no Sistema Licitanet, caso o 
documento não consigne prazo de validade.
Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações contábeis dos 
02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios;
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida à Instrução 
Normativa DNRC 107/08, atendendo ao subitem 6.5.2, deverão apresentar os seguintes 
documentos impressos do arquivo SPED Contábil:
Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial;
Termo de Abertura e Encerramento;
Recibo de Entrega do Livro Digital;
Balanço Patrimonial;
Demonstração de Resultado do Exercício;
Demais Demonstrações Contábeis;
A comprovação da situação financeira da empresa mediante apresentação de declaração assinada 
por profissional habilitado da área contábil que a licitante atende aos seguintes índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas:

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO
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6.6.1
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6.6.4
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6.8.7

BIÊNIO 2025-2026

6.8.3

6.8.4

È SIMÕES FILHO
Matos 

firo

ojJeTáula 
Apoio

Pregão Eletrônico ne 002/2026

CAMAKA MUNICIPAL E SIMOt^wiC''' 
EMer Celestin

ago^ír

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

OÃMARA MUNICIAl DE SIMÕES FJLHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do êirmo 
Equipe de Apoio

Certificado de Segurança atualizado, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, do Ministério 
da Justiça, de acordo com a Portaria DG/DPF n.° 3233 de 10/12/2012, e alterações posteriores;
Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial: Comprovação de Comunicação à 
Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, nos termos do art. 40, §1° da Lei n° 
14.133/2021.
Apresentar declarações devidamente datadas e assinadas por representante legal autorizado, nos 
termos dos modelos do Edital a seguir identificados:
6.7.3.1 ANEXO IV do Edital - Modelo de Declaração Unificada;

6.8 DA VISITA TÉCNICA:
6.8.1 A vistoria será facultativa. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento 

de todas as condições para execução do objeto constante dos documentos técnicos que integram o 
Termo de Referência, podendo a licitante, caso desejar, realizar vistoria nas condições abaixo: 
A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 
08:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado com antecedência mínima de 
um dia útil;
O Atestado de Vistoria será emitido pelo representante da Administração da Câmara;
O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 
dois dias úteis anteriores à data prevista para abertura do certame;
Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para o ato;
Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser 
encaminhadas à Comissão de Licitação, através do telefone (71) 2108-7250.
A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

Comprovação de capacidade técnico-operacional através de pelo menos 01 (um) atestado em nome 
da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, por desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação, que comprovem execução anterior e satisfatória 
de atividade consistente com 50% (cinquenta por cento) do objeto a ser licitado, bem como aptidão 
da proponente, conforme art. 67, § 2o da Lei Federal n° 14.133/21.
Os atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da emitente: papel timbrado, 
CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, bem 
como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação;
Na hipótese do atestado não conter as informações solicitadas, a licitante deverá apresentar cópia 
do respectivo contrato ou notas fiscais correspondentes, onde constem tais informações;
Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da licitante ou pela 
própria licitante e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da licitante.
Alvará de funcionamento, devidamente publicado no D.O.U, e documentação expedida pelo 
Ministério da Justiça que comprove a liberação para trabalhar com segurança armada, bem como a 
revisão anual da autorização, quando for o caso, conforme estabelece a Lei n.° 7.102, de 
20/06/1983, regulamentada pelo Decreto n.° 89.056, de 24/11/1983, e pela Portaria DG/DPF n.° 
3233 de 10/12/2012, e alterações posteriores.

6.7 CERTIFICAÇÕES E DECLARAÇÕES:
6.7.1
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7.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1.1

7.1.2

7.1.3

7.1.4

7.1.5

7.1.6

7.1.7

7.1.8

7.1.9

PaulatoES FILHO 
alos

MODELO DE GESTÃO E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6o, XXIII, alínea "f" e "g" da Lei n° 
14.133/2021)
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A CONTRATADA obriga-se a:
Executar o objeto do Contrato no prazo e forma ajustado, em consonância com este Termo de 
Referência e demais condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico de n° 002/2026, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais, equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste documento e em sua proposta de preços.
Fornecer sistema de comunicação eficiente e eficaz para comunicação 24 (vinte e quatro) horas por 
dia e 7 (sete) dias por semana com a linha de comando da CONTRATADA, para 
informações/orientações/decisões necessárias em função de ocorrências surgidas.
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.
Manter o empregado nos horários predeterminados pela CONTRATANTE e neste Termo de 
Referência.
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor:
Manter os empregados devidamente identificados através do uso de crachás, com fotografia recente, 
e uniformizados de forma condizente com o serviço a executar e com as exigências deste documento, 
dentro dos padrões de eficiência e higiene recomendáveis e, em conformidade com o disposto na 
Convenção Coletiva de Trabalho, devendo a CONTRATADA submeter amostra antes da assinatura 
do contrato para aprovação, por parte da CONTRATANTE, do modelo, cor e qualidade do tecido, 
estando resguardada a esta o direito de exigir a substituição daqueles julgados inadequados, sendo 
o uniforme de acordo com o especificado.
Entregar o conjunto de uniformes completo a cada um dos empregados, nas quantidades e 
periodicidade constantes neste documento, mediante recibo (relação nominal), cuja cópia deverá ser 
enviada à CONTRATANTE. O custo com os uniformes, equipamentos ou materiais não poderão ser 
repassados aos empregados.
Observar as Normas de Segurança e de Medicina do Trabalho, inclusive fornecendo os produtos 
apropriados aos vigilantes expostos ao sol e os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), quando 
for o caso.

7.1.10 Fornecer todos os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, ainda que não haja 
previsão expressa neste Termo de Referência, sem custo adicional para a CONTRATANTE, a fim de 
atender às Normas de Segurança e de Medicina do Trabalho.

7.1.11 A CONTRATADA deverá realizar vistoria e manutenção nas armas e munições a cada 03 (três) meses, 
garantindo que as mesmas estejam em perfeito funcionamento e apresentando relatório a esta 
Administração.

7.1.12 Recomendar ao vigilante que a arma deverá ser utilizada somente em legitima defesa própria ou de 
terceiros e na salvaguarda do patrimônio da CONTRATANTE, após esgotados todos os outros meios

utilizada somente em legitima defesa própria ou de

para a solução de eventual circunstância ou problema identificado.
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Nao permitir que os empregados lotados nos postos saiam armados do serviço.
Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade dos funcionários, bem como 
apresentar a esta Administração, cópia do registro de frequência dos finais de semana e feriados. 
Não contratar empregado para prestar serviços para a CONTRATANTE que seja familiar de agente 
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, em conformidade 
com o disposto no artigo 7o do Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010.
7.1.15.1 Considera-se familiar o cônjuge, ou companheiro ou parente em linha reta ou colateral, 

por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.
Caso a CONTRATADA seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá apresentar 
~ seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:

Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 
quando for o caso;
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 
assinada pela CONTRATADA;
Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 
serviços;
Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do Contrato;
Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 
devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 
dispensado.

7.1.17 Substituir, no prazo de 02 (duas) horas,
o empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao fiscal do Contrato.

7.1.18 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo^ de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE:
7.1.18.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 

em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, de matéria não trabalhista, 
ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios 
de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 
ao exercício da atividade.

7.1.19 Quando a CONTRATANTE for reclamada em ações judiciais trabalhistas que tenham como causa de 
pedir ação ou omissão imputável à CONTRATADA, esta fica obrigada a ressarcir as despesas com o 
deslocamento de prepostos, testemunhas ou assistentes técnicos da CONTRATANTE e com o 
pagamento de suas respectivas diárias, quando devidas.

7.1.20 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 
do pagajnento por parte da CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 
disposição, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a CONTRATANTE analise 
sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

íS‘ hUo://www.comqrgsiiTloestilho.ba.gov.br
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7.1.25 Ocorrendo mudanças de endereços da CONTRATANTE, na vigência do contrato, ficará

exercício da atividade e que gozem de boa saúde física e mental e de conduta irrepreensível.

7.1.37
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7.1.38 Permitir, sempre que necessário, que o Gestor/Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE 
tenha acesso ao controle de frequência.
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7.1.21 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente.

7.1.22 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência.

7.1.23 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da CONTRATANTE.
7.1.24 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 
20NTRATANTE toda e Qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
Ocónciidu muuaiiçab ue endereços da Cúiv i ha i an 11, na vigência do contrato, ficará a 
CONTRATADA obrigada a executá-la nos novos endereços, desde que estes se localizem dentro da 
área pertencente à jurisdição do Município, obedecido o disposto no art. 124 da Lei 14.133 de 01 
de abril de 2021.

7.1.26 Prestar esclarecimentos a Administração sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados 
que a envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação.

obrigações previdenciárias, do FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas, 
em relação aos empregados da CONTRATADA que efetivamente participarem da execução dos 
serviços contratados:

7.1.33 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação mensal, pela CONTRATANTE, do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS, implicará a 
possibilidade de retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis;

7.1.34 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.1.35 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.
7.1.36 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Gestor/Fiscal do Contrato para o 

acompanhamento da execução do mesmo, prestando, prontamente, todos os esclarecimentos que 
lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
Acatar as exigências da CONTRATANTE quanto à execução dos serviços, horários de turnos, rondas 
e, ainda, a imediata correção das deficiências alinhadas pela CONTRATANTE, quanto à execução 
dos serviços contratados.

7.1.27 Instruir os vigilantes quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO.

7.1.28 Instruir aos seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do Fiscal do Contrato 
ou servidor designado, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas Regimentais e 
Disciplinares sem, contudo, caracterizar ou manter qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE.

7.1.29 Manter, nos locais de trabalho, somente empregados que tenham a idade permitida por Lei para 
exercício da atividade e que gozem de boa saúde física e mental e de conduta irrepreensível.

7.1.30 Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do Contrato.
7.1.31 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida, que impeça ou retarde a execução 

do contrato, efetuando o registro da ocorrência com todos os dados e circunstâncias julgados 
necessários ao seu esclarecimento.

7.1.32 Fornecer mensalmente, para verificação da CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das
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CONTRATANTE, substituindo aqueles que não estejam aptos a desempenhar as atividades exigidas.

7.1.54 Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE.
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Kesponsaomzar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, por culpa, dolo, 
negligência ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a 
preços atualizados dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua
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7.1.39 Fornecer à CONTRATANTE, através do seu preposto, com data anterior ao atesto da fatura, relatório 
técnico mensal devidamente assinado pelo PREPOSTO, abrangendo minimamente os pontos 
necessários para controle e acompanhamento dos trabalhos inclusive as ocorrências e será ajustado, 
se houver necessidade, no decorrer do contrato de comum acordo com a CONTRATADA, sob pena 
do não atesto da fatura.

7.1.40 Efetuar o controle de entrada e saída de pessoas e o controle de entrada e saída de bens materiais 
da CONTRATANTE, sendo a forma a executar através do sistema informatizado e/ou manual, de 
acordo com as instruções da fiscalização do contrato.

7.1.41 Impedir o acesso de pessoas, vendedores, pedintes, angariadores de donativos, ambulantes e 
assemelhados às instalações, sem que estejam devida e previamente autorizados pela 
CONTRATANTE.

7.1.42 Realizar, anualmente, exames de condicionamento físico com os vigilantes, sem ônus para a 
CONTRATANTE, substituindo aqueles que não estejam aptos a desempenhar as atividades exigidas.

7.1.43 Responsabilizar-se pelo transporte dos empregados de suas residências até as dependências da 
CONTRATANTE, bem como o retorno por meios próprios, em casos de paralisação dos transportes 
coletivos e nas situações onde se faça necessária a execução do transporte em regime 
extraordinário.

7.1.44 Criar métodos de incentivo profissional visando a motivar o vigilante no desempenho de suas 
atividades.

7.1.45 Antecipadamente, qualificar os funcionários reservas, visando a dar-lhes as condições para ter um 
excelente desempenho nos serviços prestados à CONTRATANTE.

7.1.46 Realizar, sem prejuízo dos serviços, quando e conforme solicitação pela CONTRATANTE, sem ônus 
adicionais para os vigilantes, os cursos de reciclagem que se fizerem necessários.

7.1.47 Não permitir que os seus funcionários executem quaisquer outras atividades durante o horário em 
que estiverem prestando serviço na CONTRATANTE.

7.1.48 Responsabilizar-se pela segurança e manutenção da ordem nas dependências da CONTRATANTE.
7.1.49 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das atribuições, qualificações e deveres dos vigilantes.
7.1.50 Credenciar, junto ao setor competente da CONTRATANTE, empregado(s) do seu quadro 

administrativo para, em dias e locais definidos e em horários que não comprometam a execução 
dos serviços, proceder a entrega de contracheques, vale transporte, vale alimentação e outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.

7.1.51 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou dos documentos exigidos como condição 
para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo em 
igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE:
7.1.51.1 Atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas na obrigação anterior não 

exime a CONTRATADA de promover o pagamento dos empregados nas datas 
regulamentares.

7.1.52 Manter todos os turnos preenchidos e com o quadro de pessoal suficiente para atendimentos dos 
serviços, providenciando a imediata substituição dos empregados, conforme previsto neste 
documento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao 
serviço e demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de 
emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas 
com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.

7.1.53 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade de seus empregados, bem como o 
cumprimento da carga horária e da escala de serviço.
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7.2

7.2.3

7.2.4

7.2.5

7.2.6

7.2.7
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A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE:
Mensalmente, a escala de trabalho dos empregados.
A apólice de seguro coletivo de vida dos prestadores de serviços lotados neste órgão, conforme 
estipulado na CCT.
Apresentar por ocasião da assinatura do contrato a relação dos empregados indicados para os 
serviços com a respectiva avaliação individual, sob pena de impugnação daqueles que não 
preencherem as condições necessárias.
Apresentar à Administração, na data de assinatura do contrato, a relação de armas e cópias 
autenticadas dos respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas pelos seus 
funcionários;
Apresentar, na data de assinatura do contrato, o atestado de antecedentes civil e criminal de toda 
mão de obra oferecida para atuar nas dependências da CONTRATANTE.
Apresentar ao Gestor/Fiscal do Contrato, com até 05 (cinco) dias corridos após o início da prestação 
dos serviços, as fichas dos empregados devidamente digitadas, conforme o padrão repassado pela 
CONTRATANTE, contendo toda a identificação do funcionário: foto 3x4 de frente e recente, tipo 
sanguíneo/fator RH, filiação, número da identidade com data de expedição e órgão expedidor, CPF, 
endereço completo e telefone (s) para contato.
Após a definição do corpo funcional, repassar em até 24 (vinte e quatro) horas, ao Gestor/Fiscal do 
Contrato, o comprovante de formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através de cópia 
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responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se ao direito 
de descontar o valor do ressarcimento na fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar o 
Contrato, de pleno direito.

7.1.55 Não CAUCIONAR ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual.

7.1.56 Permitir aos seus empregados que possam optar por receber vales refeição ou alimentação, que

7.1.57
deverão ser amplamente aceitos na localidade de execução do serviço ou de residência.
Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus empregados no 
desempenho dos serviços ou outros que mantenham vínculo com esses, ainda que nas dependências 
da CONTRATANTE, cumprindo todas as suas obrigações que as leis trabalhistas e previdenciárias 
lhes assegurarem e demais exigências para o exercício das atividades.

7.1.58 Responder por danos e desaparecimento de bens materiais, e avarias que venham a ser causadas 
por seus empregados ou preposto, a terceiros ou ao próprio local de serviço, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 120, da Lei n.° 14.133 de 01 de abril de 
2021.

7.1.59 Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 
decorrência da sua condição de empregadora, apresentando mensalmente ao setor competente da 
CONTRATANTE, a comprovação do recolhimento do FGTS e INSS referente a força de trabalho 
alocada às atividades objeto desta licitação, para fins de liberação dos pagamentos das faturas 
apresentadas à Administração.

7.1.60 Responsabilizar-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
outros decorrentes de sua condição de empregador, resultantes da execução do contrato, conforme 
exigência legal.
Emitir o Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), em formulário próprio do Instituto Nacional de 
Seguridade Social (INSS), em caso de eventual ocorrência de acidente com seus empregados nas 
dependências da CONTRATANTE.

7.1.62 Realizar às suas expensas, na forma da legislação pertinente, os exames médicos necessários na 
^admissão, durante a vigência do contrato de trabalho e na demissão de seus empregados.
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7.2.8

7.2.9

a)

b)

c)

d)

e)

0

i)

j)

k)

7.3 OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:
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Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - Lei 
Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011;
Comprovante de autorização para compra de armas e respectivos registros das armas 
disponíveis, necessárias ao cumprimento da execução dos serviços, conforme determina a 
Portaria n.° 3.233/2012, alterada pela Portaria 3.258/2013-DG/DPF. O registro de cada arma 
deve incluir, pelo menos, o número da arma, o nome do proprietário, a espécie, a marca e o 
calibre;
Comprovante de recolhimento da garantia contratual;
Apólice de seguro coletivo de vida dos prestadores de serviços lotados neste órgão, conforme 
estipulado na CCT;
Relação dos empregados indicados para os serviços com a respectiva avaliação individual, 
sob pena de impugnação daqueles que não preencherem as condições necessárias;
Atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida para atuar nas 
dependências da CONTRATANTE;
Após a definição do corpo funcional, bem como em caso de substituição de algum 
componente, repassar em até 24 (vinte e quatro) horas, ao Gestor/Fiscal do Contrato, o 
comprovante de formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através de cópia 
autenticada do Certificado de Curso de Formação de Vigilantes expedido por instituições 
devidamente habilitadas e reconhecidas de acordo com a legislação.

autenticada do Certificado de Curso de Formação de Vigilantes expedido por instituições 
devidamente habilitadas e reconhecidas de acordo com a legislação.
Ter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos 
solicitados pela Administração, bem como impedir que o funcionário que cometer falta disciplinar, 
qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne às instalações da CONTRATANTE;
Apresentar, para fins de assinatura do contrato a ser firmado:
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7.3.14 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no contrato.
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Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas atividades de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do Contrato, fixando prazo para a sua correção;
Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
Vetar o emprego de qualquer produto/serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens 
patrimoniais ou ser prejudicial à saúde das pessoas.
Atestar as notas fiscais/fatura apenas quando da efetiva prestação do objeto contratado.
Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos.
Efetuar, no que couber, as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
CONTRATADA.

7.3.10 Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras.
7.3.11 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA;
Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;
Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagens.

7.3.12 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e para com o FGTS, especialmente:

A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
0 recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade;
0 pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 
até a data da extinção do Contrato.

7.3.13 A CONTRATANTE assegurará que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado.
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7.3.19

7.5.1
7.5.1.1

7.5.2

fl. 41

CÂMARA MUNICIH
VngntirZ

Pregão Eletrônico n? 002/2026

(U? ___
CÁMAfaMuNfu

Elder CM
l-*yumentos.fcita@camarosinoesfilho ba go'.V'

Zft SIMÕES FUHO Câmara Municipal de Simões Filhe
Matos Késia de Oliveira Andrade

joeiro Equipe de Apoio

7.5.1.2
7.5.1.3
7.5.1.4
7.5.1.5
7.5.1.6

í»' http/Zwww.cornarcisimoesfiltro.ba.gov.br
Praça da Bíblia, s/n, Centro - Simões f ilho/Ba, 

V CEP: 43700-000

® (71) 2108-7200 / 2108-7250 CÂMARA NIUnÀaL DE SIMÕES FIL HO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 
configurado como inexecução total do objeto;

io de Paula 
'Apoio

7.3.15 Realizar inspeções nos postos de trabalho mantidos em suas dependências, efetuando os devidos 
registros nos livros de ocorrência, bem como dando ciência formal à CONTRATADA acerca de possíveis 
irregularidades.

7.3.16 Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto da contratação.
7.3.17 Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
7.3.18 Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que não 

mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização, 
que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram 
designadas.
Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os bens de sua propriedade que serão 
disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do estado de 
conservação.

7.3.20 Comunicar oficialmente à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave, relevante ou que atentem 
contra o patrimônio, através da intermediação do PREPOSTO.

7.3.21 Verificar, em relação aos empregados da CONTRATADA, o atendimento dos requisitos mínimos de 
qualificação profissional exigidos, solicitando substituição, se for o caso.

7.3.22 Certificar-se do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da CONTRATADA, em especial no 
que concerne às disposições da Convenção Coletiva de Trabalho.

7.4 SUBCONTRATAÇÃO
7.4.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.

7.5 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal; e
Não mantiver a proposta.

Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
nos termos do Regulamento de Licitações:
7.5.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Administração;

7.5.2.2 Multa:

CÂMARA 
MUNICIPAL DE CASA LEGISLATIVA
SIMÕESFILHO BÈNIO2025-2026
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b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 
inadimplida.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;
As sanções previstas nos subitens 7.5.2.1, 7.S.2.3 e 7.S.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.

GAMAM MUNICH
Elder Ceta*

b)
C)

http;//www.camorasimoesíilho.bQ.gov.br 
^ioço do Bíblia, S/N, Centro - Simòss Filho/Ba, 
CEP.: 43700-000

7.5.3
7.5.4

7.6 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a CONTRATANTE, 
através de servidores designados, com poderes para verificar, fazer advertência quanto a qualquer 
falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA.
A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados. 
Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 
a)

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
no Regulamento de Licitações.
A penalidade prevista no item 7.5.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração 
da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 
unidade contratante.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.

7.7 ALTERAÇÕES DE PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
7.7.1 REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (ÍNDICE)

«M
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Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.

CÍMARA MUNICIPAL M^IMÕES FILHO
Vagner C.£. Matos 'ApSo
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0 pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho mensalmente na 
proporcionalidade do serviço prestado, conforme apresentação de Ordem de Serviço - OS e o Registro 
de Anotações da Execução do Contrato (Anexo II deste TR).

Os preços propostos são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da 
data de apresentação da proposta (Art. 135, inciso da Lei n° 14.133/2021).
Decorrido o interregno anual, os preços poderão ser reajustados mediante requerimento, 
com a aplicação do índice IPCA/IBGE, incidindo sobre os custos decorrentes de insumos e 
materiais (Art. 25, § 7o da Lei n° 14.133/2021).
O reajuste será formalizado por simples apostilamento, dispensada a celebração de termo 
aditivo (Art. 136,1, da Lei n° 14.133/2021).

O interregno de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
a) Para custos de mão de obra: da data do acordo, convenção coletiva ou sentença 

normativa vigente à época da proposta;
b) Para insumos/demais custos: da data de apresentação da proposta.

Preclusão: O direito à repactuação deve ser exercido até a assinatura da prorrogação 
contratual subsequente ou do encerramento do contrato. A não solicitação tempestiva 
acarreta a perda do direito ao pleito (Art. 135, § 4o da Lei n° 14.133/2021).

A CONTRATADA deverá demonstrar a variação dos custos por meio de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, comprovando o nexo causal com a variação de mercado ou novos pisos 
salariais (Art. 135, § 6o da Lei n° 14.133/2021).

CASA LEGISLATIVA
BÊNIO 2025-2026

«rôde Paula 
de Apoio
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O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da lei vigente.

documentosJicita@camaroslnoesfilho.ba.govA>'

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (ÁLEA EXTRAORDINÁRIA)

0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro poderá ocorrer a qualquer tempo, 
independente de interregno, para compensar alteração de custos decorrente de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis (caso fortuito, força maior ou fato 
do príncipe), conforme Art. 124, II, "d", da Lei 14.133/2021.

7.7.3.2 A decisão sobre o pleito de reequilíbrio será proferida pela Administração no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados da instrução completa do processo.

REPACTUAÇÃO (MÃO DE OBRA E CUSTOS ANALÍTICOS)
A repactuação é destinada exclusivamente a serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra (Art. 6o, LIX, da Lei n° 
14.133/2021).

íwj http://www.coiriQrcsimoosfilho.bo.ciov.br
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7.8 CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
7.8.1


